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PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 88 /2025

sECRETARIA ETou nwrsÃo nrspottsÁvEl: SECRETARIA MUNICIIAL DE

oBRAS, vraçÃo E sERVIÇos uRBANos

Trpo DE ucneçÂo: TNEXTcTBILIDADE DE LrctraçÃo laonsÃo A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS - "CARONAJ

oBfETO: aqursrçÃ0, poR aossÃ0, NA coNDrçÃo ne ÓncÃo NÃo
pARTrcrpANTE ('cARoNA"l À ara DE REcrsrRo DE pREÇos Ns 003/2025
oo cor'rsÓRcro ctRAU, oRTGTNADA oo pRrcÃo sr,etnÔNtco Ne oo4/2025,
DE 1 IUMAJ pÁ caRRscapErRA NovA, zERo HoRAS, MARCA NEW HoLLAND,

MODELO W12D EVO, CONFORME ITEM OO1 DA REFERIDA ATA, INCLUINDO

ToDAS as coNotçÕES E GARANTTAS ESTABELECTDAS No EDITAL DE

oRTGEM E NA ARp. coM RECURSoS oRIUNDoS oo cotrtvÊttto Ne 326/202s
FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECTMENTo Do panauÁ - sEAB-pR.

FORNECEDOR: SHARK MAQUINAS PARA CONSTNUçÃO LTDA - CNPI:

06.224.727/OOOB/70

VALORTOTAL: R$ 578.000,00 (QUINHENTOS E SETENTA E OITO MIL REAISJ

pRAzo or vlcÊtucm Do pRocEsso: 365 ITREZENToS E SESSENTA E

CINCO) DIAS

FORMA DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO STNÁ TTTTUADO EM ETÉ SO

(TRINTA) ons após A ENTREGA oos vrÍculos, MEDIANTE corur'ERÊrucn
DA eUALTDADE E EspEcrrrcaçÕes rÉcrurcas, AIRESENTAÇÃo.oe lrora
FISCAL, oas cTRTInÕES DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, E

coNDrcroNAoo À t tsgRAçÃo oo eAGAMENTo pelo óRcÃo coMpETENTE
(SEAB - SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO).

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - TÍês Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0OOf -68 - Email: prefêitura@tresbarras.pr.gov.br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso l, da Lei N" t4t33/21

Três Barras do Paraná, 22 de agosto d,e 2025.

Ánne nuqutSITANTE: secretaria Municipal de obras, Viação e Serviços Rodoviários

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

1. JUSTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - Artigo 18, Inciso I, Lei No 141j3/21

1.1. A Secretaria Municipal de Obras necessita reforçar a frota de máquinas pesadas a fim

de garantir a manutenção adequada da malha viária municipal durante todo o ano,

assegurando condições de trafegabilidade em períodos de estiagem ou de chuvas. Essa

medida é essencial para viabilizar o escoamento da produção agropecuária, com destaque

para a agricultura familiar, que desempenha papel fundamental na economia local.

1.2. Atualmente, o Município dispõe de duas pás carregadeiras, sendo que uma delas

apresenta avançado estado de uso e tecnologia ultrapassada, o que compromete sua

eficiência operacional e eleva os custos de manutenção. A limitação da frota tem

dificultado o atendimento das demandas de conservação e melhorias das estradas

vlclnals.

1.3. Diante desse cenário, e com fundamento nos artigos 18, inciso I, e 72, inciso I, da Lei

na 14.733 /2O21, justifica-se a abertura do processo de aquisição de nova pá carregadeira,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7A-121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

OBIETO: AQUISIÇÃO, POR ADESÃO, NA CONDIÇÃO DE ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

I'CARONAJ À Rm Or REGTSTRO DE PREÇOS Na 003/2025 DO CONSÓRCIO CIRAU,

ORIGINADA DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO4/2O25, DE 1 (UMA) PÁ CARREGADEIRA

NOVA, ZERO HORAS, MARCA NEW HOILAND, MODELO W12D EVO, CONFORME ITEM OO1

DA REFERIDA ATA, INCLUINDO TODAS AS CONDIÇÕES E GARANTIAS ESTABELECIDAS NO

EDITAL DE ORIGEM E NA ARP. COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO NA 376/2025

FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO

PARANÁ - SEAB.PR.
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assegurando a deüda preüsão orçamentária e promovendo beneficios diretos à

infraestrutura viária e ao fortâlecimento da agricultura familiar do Município de Três

Barras do Paraná.

2. ESTIMATM DAS QUANTIDADES - Artigo 18, lnciso IV, Lei N" 14133/21

2.1. A necessidade foi dimensionada em 01 (uma) unidade de pá carregadeira,

quantidade estabelecida pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,

em consonância com as metes definidas pela Administração Municipal e com os recursos

disponíveis no programa orçamenúrio vigente.

2.2. O quantitativo considera a substituição de equipamento obsoleto e em condições

inadequadas de uso, cuja baixa eficiência e elevado custo de manutenção comprometem

a execução dos serviços públ cos. Assim, a aquisição de nova máquina é medida

indispensável para assegurar maior produtividade, economia e qualidade na prestação

dos serviços à comunidade.

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei N" 14133/21

3.1. Para a definição do valor estimado da contratação, foi realizada pesquisa de preços

com base em diferentes fontes, em conformidade com o disposto na legislação vigente.

Foram considerados os valores ,:onstantes das Atas de Registro de Preços do CIRAU (R$

578.000,00), bem como as propostas comerciais apresentâdas pelas empresas Engepeças

Equipamentos Ltda. (R$ 670.000,00J e Shark Máquinas para Construção Ltda. (R$

776.000,00).

3,2, A partir desses levantamentos, obteve-se como valor médio de referência R$

67 4,666,67 (seiscentos e setenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta

e sete centavos), servindo como parâme.tro para a contratação.

3.3. Dessa forma, a pesquisa de preços evidencia que a adesão à Ata de Registro de Preços

ne 0O3 /2O25 do CIRAU, originada do Pregão Eletrônico ne 004 /2O25, apresenta-se como

alternativa mais vantaiosa para o Município de Três Barras do Paraná, garantindo

Av. Brasil, 245 -- Fone/Fax: (45 | 3235-7172 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121,.936 /0U01-68 - [-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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economicidade e observância ao princípio da seleção da proposta mais vantájosa para a

Administração Pública.

4. pREvrsÂo PARA rNÍCrO DO SERVIçOS oU AQUTSTÇÂO DOS PRODUTOS

4.1. Recomenda-se iniciar o processo de compra imediatamente, priorizando-o no setor

de Licitações para que, após as etapas legais (publicação, julgamento e homologação), a

máquina seia adquirida e entregue no menor prazo possível.

5. SERVTDORES RESPONSÁVErS PELA ELnBORAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMTNAR

5.1. Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

6. ANEXOS

Ulold"t'nAffi
WALDIR ANTONIO TODESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

- Pesquisa de Preços;

Estudo Técnico.
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XL CONSÔRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA

CINCÂTARINÂ

PROCESSO AOTT NSTRATIVO LICÍTATóRlo ELETRÔNlco "EPAL'' N'OM027'2ü23 - E
PREGÃO, ]llA FORMA ELETRóNlcA, N" O(xt3T2C23 - CINCATARINA

REGISTRO OÉ PREÇOS
ATA DE REGISÍRO DE PREÇOS @l§OLIDADA N' AÍCOOMz,T2O23

A06 tinta dias do mês de ma b do ano de ckÍs mil e vhte e tÍês, píeserÍes de um lado, o CONSÓRq O INTERFEÍERÂTM
SANTA CATAR ItlA - CINCATARINA, CorsóÍcio Públbo mulíhalitário, coÍstluído nâ forrÍB de Associação Pftlbâ, corn
pêrsonalidade jurídicâdê diÍêito Bblbo e naturezâ autárquba interigderãtiva, inscÍito no CNPJ sob o n' 12- 075.748/m0132
e con sede na RUA GENERAL UBE RATO BITTENCOURT, 1885, 'l3P ANDAR-SALA 1305, CE NTRO EXECUTIVO
tÍ\ipERATR|Z - BATRRO CANTO, NO MUNtCiPtO DE FLORI,ANÔPOLI$SC, CEP:88.07G800, neste áo represer ado por

selr DTRETOR EXECUTTVO, Sr. ELÓl RONNAU, &ravaÍÍe denoínina& oRGÃo GERENCIA@R,e a Uniáo, Estdo de

Santa Cetâina e c Municípbsdê: Abdm Báista, Abelardo Luz, Agrdârdã, A€ronôÍnica, Água Doce. Águ6 ê Chapecó,
Águas Frias, Águas Mom6, Alftedo WagrEr,Alto Bda Msta, AÍrhieta, ArEelina, Anita Gaíibaldi, Anitiipols, Antônio CaÍlos,
Adúna, ArahJtã, Araquari, AEranguá, Amazém, Arob Trintâ, ANoredo, Ascurra, Alâlanta, AuÍoÍa, Ealneário Arob do Silva,
Balneário Barra do Sul, Balneário Cânboriú, Balneário Gaivota, Balneário PiçarEs, Balneário Rincão, Bandeaante, Barra
Bonita, Barrã Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedlo Novo. Biguaçu, Blumenau, Eocaina ô Sul, Boín Jardim da

Seíra, Bom Jesrc, Bom Jesus do Oeste, Bom RetiÍD, Bornbinhas, Botuverá, Brâço do NoÍte, Braço do TrornbLdo, Brunopolb,
Brusque, CaçadoÍ, Caiti, Calnpn, Canboriú, CarÍpoAlegÍe, Canpo Belo do Sul, CaípoEé, Caípo6 Novc, Canelnha,
Canohhas, CapãoAto, Cafinzal,CapivaÍi de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso RarDs, CeÍTo Negro, Chapadão do
Lageado, Chapecó, Cocal do Sul, CorrcóÍdia, Codiheira Altâ, CoÍonel Frdtas, CororEl MaÍtins, CoÍreia Piío, CoruÉ,
Cricúma, Cunha Pqã, Curhataí, CuÍitiban6, DescaÍrso, Dionisio CeÍqueira, Dona Errma, Doúor PedÍinho, Entre Rios,

r.-. Ermo, Erval Vdho, Faxhd dc GLedes, Flordo Sertito, FloÍianópolis, Foímosado Sul, FoÍquilhintE, Fraiburgo, FÍd Ro(ÉÍio,
Gdváo, Gâropaba, Garwa, Gaspar, Govemador Celso Ranps, GÍão Pará, Gravatal, Guatiruba, GuaEcbba,
Guaranirim, Guarujá do Sul, Guatamhr, HervaldOeste, ltiam, lticaré, lhrama, lçara, lhda, lrnaruí, lrbitjba, lntuia,
lndaial, loínerê, Iprra, lporã do Oeste, lpuaçu, lpuÍÍirin, kâceíninha, lrani, kali, lÍineópdis, ltá, ltaiópols, ll4áí,
ItapeÍna, Ítadranga, ltapú, ltuporanga, Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jtragú ó Sul, Jardiúpols, Joaçabâ,
Joinvilb, José BcÍteu, JUFÍá, Lacer@dis, Lages, Laguna, Lajeado Glande, Laurentho, Lauro Muler, L€bon Régis,
Leobeíto Leal, Lindôa ô Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macbira, Mafra, MairrGeícim, MailrMdra, Mara€á,
Maraviha, [ihteírE, MassaÍanduba, Matos Costa, MebiÍo, Mirir Doce, Modeb, Mondaí, Monte CaÍlo, Mor e Castelo, MoÍro
da fumaça, Moro Grande, Nav€ tes, Nova EÍechim, Nova ltabeÍaba, Nova Trento, Nova Venêza, Novo Horizonte, Orlear§,
Otacilo Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial. Painel, Palhoça, Palma Sa, Pdmeira, Palml6, Pâpanduva, Paraíso, P6so de
ToÍes, Passos Mab, Paulo Lopes, Pedlas Grandes, Penha, Periüba, PescaÍia Brava, P€{roEndia, PhtElzhho, Pinheio
PÍeto, Pirahba, Planalto Alegíe, PoíneÍoê, Pmte Alta, Ponte Alta do NoÍte, Pmte SerÍeda,Porto Belo, Porto União, Pouso
Redondo, PÍaia GEnde, ftesidente Castdlo Branco, PÍesideÍie Getúlb, Presidente NeÍeu, PÍincesa, Qülqnbo, Rancho
QrêiTado, Rio das Antas. Rio ô CarÍpo. Rio do Oestê, Rio do Sul, Rio dos Ceúos, Rio FoÍtuna, Rio Negrinho, Rio Rufim,
RiqEza, Rodeb, Roírlândia, Salete, Saltjnho, Salto Veloso, Sângão,Santa Cecílâ, Santa Heleoa, Sarta Rosade LinE,
Santâ Rosado Sul, Santa TelezirÊa, Santa Telezinhado Pr€íesso, Santi4o do Sul, Santo AIrEro da lnperatÍiz, São Bento
do Sul, São Bernardim, São Bonifácio, StoCarbs, São Cristcr/ão do Sul, São DoÍingos, São Francisco do Sul, São João
Báista, Sáo João do ltaperiú, São Joâo do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São Josê, São José do Cedro, São Jcé &
CeÍrito, São LoriÍenço do Oeste, São Lndçro, São Martinho, São Miguelda Boa Vista, São Miguel do Oeste, Stu Pedlo de
Alcântara,Sauda&s, Schroeder, Seara, Serra Alta, Sideópols, Soínbio, Sul BEsi[ Taió, TarEará, TigÍinhos, Tijucâs, Timbé
do Sul, Timbo, Timbo Grânde, Três Barres, Trs,/iso, Trêze ê Mab, Treze Tilas, Trombudo Central, Tubaráo, Íuúpols, Turvo,
Uniãodo Oeste, Urubici UÍupeína, Url.§sarEa, Vargeão, Vargem, Vargem Bon ita, Vidal RanDs,Mdeia, Mtor Meireles,

\,, WitÍnarsum, XanxeÍê, Xâr'ântinâ, Xâxim e Zortéa, seiJs orgãos e entdades +le cornpõeín a adíninisfaçáo Fbli:a dÉte e
indirda, G 0.9ã06 ou entilde cooperadas, medianle convênio apíovado poí lei, doaavante denoÍnindc ORGÂOS
PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os PEços das eÍnpÍ6âs ENGEPEÇAS EQUIPAI,CNIOS LTDA pessoa iuÍÍdcâ de
diÍeito privado, sluada na RUAJoSÉ SEMES, N" 17680 - BAIRRO lTÁLlA SÃO JOSÉ DOS P|NHA|$PR CEP:8.V2Ç442,
inscÍita m CNPJ sob o no 05.63.653/0010-24, rEstê ato representada Pda Sua Socia+d mhistradora, Sr NÍVEA MARIA
GU SSO GtllA FO RZA MAQ U }{AS AGRICOIAS Ê CONS1RUCAO LTDA pêssoa jurídicâ de diÍ€ito píúado, stuada na RUA
ANTONO ALFREDO DA SILVA NO1495,KM 210 - FAZENDA SANTO ANTONIO, SÃO JOSÉ.SC CE P: 88.10,1-500, iNSCÍitA NO

CNPJ sob o íf 11.492.'141tú1833, neste áo represer ada PELO SEU SÔCIO-ADM INISTRADOR, Sr RAÉAEL MALUCE LLI;
MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTOA pessoa jurídicade diÍeito pÍüado, sluada na RODOVIA BR 101 , S/N, KM 2'10 -
PICADAS DO SUI- SÃO JOSÉ-SC CEP: 88.10ô'lOO, inscíta no CNPJ sob o n" 83.675.413m01{1, rEste ato representada
Pdo seu sócioAdmh istrâdo( sr. FABIo HoFFMA ,IN PEGORARO; PARANA EQUIPAMENTOS S A pessoa jurídicade direito
privado, stuâde ne RODOVIA BR 116 , No11807 - HATER CURITIBAPR CEP: 81.69G170, inscÍitra m CNPJ sob o no

76.527.951/m0145, rEste ato repÍesentada Pdo Seu Direto r Juíídico, SÍ. MAURILIO MULLER:VENEZA EOUIPAMENTOS
SUL COMÉRCIO LTDA pessoa jurídica de direito privado, sluda na RODOVIA CURITIBA PONTA GROSSA BR-22 N" 2160
- SANTO ll'lAClO, CURITIBAP R CEP: 82.305-100, inscÍita m CNPJ sob o no 29. ô44.666/000164. rEste ato representada
Pdo Seu PÍocurador, Sr PATRICK MAI@N MOTTA" doíavaíte denoíniMdo FoR'{ECEDOR para ÍcÍnecirrEnto paÍcebdo
do6 iterB, coíEtantes do objêto seguir, sujeitardose 6 partes às deteírdnaçôes das Resoll'çâo no 0186, & 21 de seteíÍbÍo
de 2022, Resduçãorf @09, de 31 de outrbÍo b 2V22, Lei Federalno 14.133,de 2ú21, nos caso6 oÍnbsos.

CLÁUSULA PRIÍIGIRA _ OO OBJ EÍO

lnovação e Modernização na Gestão Pública
I cNP.t t2 frs7la/mfi -i2
, wwciEt-iÉ *gd.bÍ
a côcann.@jncabnnasc gd b

g S.d..io CtacÂT Rta^
RuaGaãd Ubsab &üãca,t 1886. 13" âdar. S.lâ I O5. B.ío Caio
Floi-apdi./Íátrb de s-i á catínB - cE P 86 07oto
Têl€bE: (aa) 334G1620

9 C.rt l Er-ofvr do C,{CAÍ Rta
Rue N€Do R.ms.76r, 1ô Àrí-, Sda 01, Cato
Frábúgp/E3tâô ê S.írá cáíiÉ cÉPaosso(D
Têlár!: (aO)336G1621
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CONSÓRCIO I NTERFEDERATTVO

SANTA CATARINA
CINCATARINA

CLÁUSULA SEGt'{DA - ESTIMÂTIVA OE CONS I.i,O'REMÂNEJÀtIENTO

2.1 - DurarÉe o prazo ê vatdde da Ata de Registro de Preço, a estimativâ de consumo será de acordo com a tabela de
cbusuh décima séürÍE.
2.2 -As alterações dc quantitaüvc dc iterE serão Íêalizadas afavés do remaneramento intemoentle 6
ÓEãos pe rtbipantes.
2.2.1- Cúeao ÓÉâo gereíriador cortrchr, autorizar e opelat a re€lzaçb do Íemanejínento dG quantlativos dos itens
internarnente entíe Órgêos Perticpantes.
2.3 - Os ÓrgãG Participantes podeÉo adquiÍi de mais de um ícmecedor, segu ndo a oÍdeÍn de classificação, desde que
razões de inteÍesse plblbo jtEtifiqrcm e que o fornecedor ÍegistÍado não pcsua capacilade de fornechento compatível coín
o solcitado.

cúUSULA TERCEIRA - DAS ENÍREGAS/E(ECUçÃO

\, 3.1 - O confáo decürente do Sisterna de Regisfo de Preços - §RP deverá ser Edizado no prazo de vdi(bde da ata de
registro de preços.
3. i.1 - A contràtagão d) iteÍn, com foírEcinEnto parcdado, será eÍetuada conbrme a ÍEcessidade do Órgãb Partjcipante.
3.1.2- A cÚ|tsâtâçáo coín G brEcêdores Íegistradc seÍá foÍmalzada peb Órgão Participante por hteÍmédio de enissão de
nc a de empeílho ê despesa e autoÍizaçãb de bmecimerÍo de compía.
3.1 .3 - Os lerE contratadG êveráo seÍ entÍegtEs m prazo máximo de 120 (cenb e viúe) di6, a coírtaÍ da data de
recebinento da autoíização de fuÍÍEcifiErÍo, que será enviada por ÍrEb ebtrônbo.
3.1 .4 - O Fornecedor êveÍá ênfegâr os itens constar es da aLnoizaç?r. no locd indicdo pdo ÓÍgão participante, coín a
rêspecliva Nota Fiscal Eletrôni:a e envbr o arqúvo XML para o e-rnal indicado nas Anorizações de FornecirÍrrÍo.
3.2 - As m&uinâs deveÍão seÍenfeguês em cada MunbíÉÍo Cortrdante, ms endeÍeçG indicadG na Aúorização de
FoÍnecimenlo.
3.3 - As mauinas derr'erão ser tEnsportiadas atavés de veículo apÍopriado, não sendo perniüdo o desbcâmento crín e
máquha rodando, e todas 6 despesas Íelacimadas com as entregas eÍn cada Í\funicípb ContratarÍe cqreíão por conta do
Fo Ínecedor.
3.3.1 - Todas 6 despesas rdacimadas com as entlegas em cada oÍgão ou entilde pariicipaÍÍe @orÍeÍáo por conta do
Fomecedor.
3.3.2- Ficdà só lotâl responsálidaê das propoleíltes vencedoras, realizar o transporte dequado e manterem peÍíeitas
condições & armàenanêr o todõ 6 máIünas a sereÍn entregÉs, gar ündoa sr,la totd eficiàcb e qralidade.
3.3.3- Todos 6 custos Íelrcimdc à e,Íecução da gararÍia ou trca de píodúc coÍreÍão por conta e)(cl[§ivã do fomecedo(
incluidG os custc detrarrspüte, troca de peças/equipaÍneÍÍos, hoÍas técnicas, deslocarEnto de pessod.
3.4 - f.la enúegetécnbâ, o FqrEcedor +resentaÉ ao Proprêtâio todas es inÍoÍnEções sóÍe G ÍêcursG +|e sue málúna
ofeÍece e suas furEaondi&ês, iÍlstruções lrdamentàs sobíe condução econôínb€, insiuç&s sóre a irpoÍtância da

v manutençà pra/entiva, frequênci6 Íecornendada$ para a troca de óleo e filtns e sobê a garantia da nÉquina.
3.5 - Sêrá consiJerâdo êro Hqa, a ÍÍÉqjha curo horímetÍo náo esteiâ corn a hora supeÍior a 20 (vinte) hqas.
3.6 - Oprâzodegú tia do pÍodúo será aqueb pr.rvbto pelo íabdcante ou aquele especÍbado Íp descrlúo do item.
prerr'abcendo o qrc for rnabr e esE é o que deverá ser apÍesentado na pr@str.
3.7 - Os Íeceumentc povisoíioe definitivo ficarão a cargo co ÓReÃO PARTICIPANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGÁIIIENTOS

4.'l - O pagarÍEr(o pelas aquisbões, obFto da presente liclação, será feitc pelo Órgao earticipante eÍn favor da licitante
vencedora, mediante trarsfeércia barcáÍia (rED, DOC, deÉsitoou PIX) em conta corÍeÍte de ütu|ârdadedo Fornecedor ou
beleto, apó6 as entÍeg6 dG bens, acornpanhados da respectiva mta fiscal.
4.1 .1 - O ÓÍgáo Partichante efetuará o pagarEnto em até í) (trinta) dias, apó6 a dâta ê .ecetirÍErÍo dc materieis, otjelo
desta Ata, aconpanhado da Íespectiva Nota Fiscal Eletrôn ica e arquivo X ML.
4.'l -2 - SomeÍte serão aúoíizados os pagâíEntos eÍn contâs cup CNPJ de ütulaÍidade sqa idàrtico âqude da habiltação e
precta vincubda, sendo Íesponsdilidade da íomecedora rrErÍer a dentidade de informação m rnryEnto do câdestro e
dura nte a a(ecu ção .

4.1 .2.1 - Se a Lictantê Vencedora Íor eÍnp(esâ em forma de corsóEios ou gÍrp6 ê ernpíesas que tenha paÍt bipa(b nc
ternDs do edtal, c pegaÍnentG seÍão redizdc no Cl,lPJ ce sua cmstituiÉo f oríral, o qual dê/eíá seí aprisentado coíno
coÍrdição ê assinatura de atade Íêgisto de preços.
4.2 - O núrÍEro do CNPJ - Ca(htÍo Naciond de Pessoa Jun dica - coílstate das ndas fiscab deverá ser aqude Íomecido na

lnovação e Modernização na Gestão Pública

1.1 - A píeserÍe Ata teÍn coíno otieto o REGISTRC DE PREÇOS para frlura e e\renird coÍrtrabção, coín brEcinEnto
parcebdo dê ROLO COMPACTADOR, MOTONIVELADORAPACARREGADEIRA E TRATOR DE ESTEIRAS, perâ uso do
(a)dc entes da fêdereçáo coÍlsorchdos e reftrendadosã CINCATARIl{A, set§ óÍgãc e entildes (pe coínpôeín a

dmiÍSstração diÍeta e indiráâ, na cqdiçe de Ó€- Participante desta licitação de eordo corn G +ErÍlativc estimadc,
drrarÍe o píazo & vdidade da Ata de Registro de PEço§, corúoínÉ iterE da táda da cbrEub décima sextâ.

9 CNPJ] 12.(z5.7lE^DOl32

, MdEt'E s.oryb.
a drc&inaqrn.á,inâ.c gd.bí

C S.d..tôCl'lC l Ri.^
Ruâ Ge6d Uhá& §ü6ca4 1485. 13ô âÍrbr. Sâlô 1305. Bãío Caro
FbnôAdis/kdo deSrlàCalaÉ ' CEP 680704@
Têl€bÉr (44)33l}1620

9 c. niâl EEúaE dô ctlCAT RL
Rúâ Nêêu Remi76l, l'Á.úr. Srâ 01, C'lto
Frdbúgo/Estaô ê s.íacrúiE - cEPa95&oq)
Íele6É: (aA) 33aO 1621
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CINCATARINÀ

fõe d-. haulitação do processo licitatório Sre está vincdado esta ATA, exce{o quando da paÍtbipação em consórcb ê
slrpresas.
4.3 - Nenhum paganEnto seÉ efáuado ao FORNECEDOR erquanto perÍrente (b lqudação q.ldqtEr obÍigaçâo fnanceira
cu têcnicaqtE lhe for impGta, eÍn viÍtude depenalidade ou hadirÍpÊncia, sem qtE issogere diÍeib ao ddto do

reâiustanento dê píeços qJ csreçâo mmááriâ.
4.4 -Os preços não seíão re4usEdc durante a valdadedestaAta de Regisfo de Preços, mesmoem c6o ê proÍrogação,
mas poêÉo seÍ ÍevislG, na foíma do edital e da cáusulâ olava, desta ata.
4.5 - Se o ôgÉo Participante rÉo efetuar o paganeírto m prazo pre\risto no Editâl e na ata de Íegistro dê píeços, e tendo o
Fomecedo( à época, dirdidl integratnentê as obrigaçôes arerçadas, inch.,sive quanto aG docLrnentG q[€ deveÍn
acoÍnpanhí a Nc*a Fiscal, os vdoÍes devidG s€rão monetaÍiínente attElizad6, a pârtir do da de sêl vencirÍEíto e até o
dia de sua tquidação, segundo c nEsnps critériG adotadG parâ atueliz4ão de obrigações fbtJtárbs, conforíE
estiãbêbcido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal n' 14.133, de 2021.

GúUSULA OUINTA - DAS OBRIGÂçÔES DAS PARTES

5.'l - Seíá de Íesporsaulíade do tuÍnecedor cuÍnpairtod6 as obÍigaçôes corEtarÍes nesta ata, no Edital, sgls arE\os e
sua pÍopGE, assumindo exclsivarnente seus Íisc6 e as despes6 decoÍrentes da boa e peíídta execução do obFto e,

ainda:
a) furnecero óje{o deste Edlal, de acqdo coín as especificações exigid6.
b) foíneceÍo objáo desta lbitaçb, na forrTE, nos loceis, no6 pÍazc e nG pÍeçc estitrJlados na suâ pÍoposta;
c)pÉstargamtia pdo peíodosolcitado eín cada aeín confoÍme sua exigência;

? d) Íesporsatilizã6e por tod6 as despesã oíiundõ dõ entegas bem coíno de suas ei/entuds tocas durante a garantia;
e) ênviJ por &rrail o aÍqüvo )OrL oiundo da êrdssâo do DAISE para c endereçG ebtrônbos dê cada OÍgáo
Paíticipante;
0 bnçar o atendimento ptra cda autoÍizaçtu de bmecimento, e irclusão da nota f scd. no SisteÍna ê G€sttu de SeÍviçG e
ContratG Próacos (1) CINCATARINA disponitilizado no êndeÍeço eletÍônico gÊscon. chcatârha.sc. oov.br:
g) n€nter as condições de hatilitação e qualificação exigidas na licaação e coínprovar a Íeguhddade fiscal e trabahistra junlo
ao ÓEão Gelencia&í através do SistenE de Gestão de Servços e Contratc Prblbos do CINCATARINA
h) âcusar o ÉcebiíÉnto das Autoriz4ôes de furnecimeírto, bem coíno de qualqueí oufa nc[ificaçtu envàdas por rEio
eletrônico, no píazo máxirm de 24 (vintee quatÍo) hora. Se o píazo finalêsteitem lecair em Íhal desenEna ou bÍiado,
será pDrÍogado ao píóximo dia úüt
i) o objeto deve estar acúnpânhdo do manua I do rlsuário, coín uma versão em poÍtuguês, e da relação da Íede ê
6sistência técnica autorizada;
i) responsólizaÍ-se pdG vícic e danos deccrentes do Objeto, de acoído com os anbG 1 2, '13 e '17 a27, do Código de
Defesa doConsumidor (Lei Fedeíd n'8.078, de '1990);

klsubsüi.lir, Eparar or coírbir, às suas expemas, nopÊlzo ê 15 (quinze) dias, o objeto corn araràs ql defelc:
l) respmsablizzr-se pd todas as despesas deccrent€s da produção, fornecirento e efltÍêga do prodúo, incbsive as
despesas ê eÍÍbarque ê transpoÍe, de eínbabgens, de ftete e segu ro, e, eventuab peÍd6 ou dano;
m) Íespons*iliza-se pelG ôrüJs resulaírtes de qua isquer ações, êílandas, custos e despesas decorreÍtes de d G,
ocoírilc porculpa s€ ou de qtdquerde sers eínpÍegadG e píepGtG, obíigândo-se. bualírEnte, por qrâisquer
responsabildades decorentes ê 4ôes judicids mo\,/idas por tercêic, que lhe venhan a seí s(igdas poí foíça da lel
ligadas eo cuÍrpímento deste Edtat
n) eínitiÍ lbta Fbcal (bs prodúc e/oJ serviçc Íêdizâdo6, discÍiminadoos indivdual e pormeÍbrizadaÍrEnte, espêcíizndo

\/qlantaâiv6, rnarcas e modelc.

5.2 -SeÍá de Íesporsatildade do ôgão paÍticipante:
a) PegaíEnto &s pÍodulG contrâtâdG, rG prazos píevistos;
b) Fbcalização ôs foÍnecimentc, Íelatendo pouerlas e cicl'nstâncias para facilitaçãodc serviios;
c)lrdicar pÍep6tos para contato corn G Íesponsáveas da ícmecedorâ;
d) Cumpíiras obíÉações previstÃ no Edlal e nestia Ata eexigir ocuíprinento das obÍigações pÍevistas para aConüáada;
e) DerÍrds dispGiÉes contidas nesta áa e na ld.

CLÁUSULA SExTA - DAs sANçÔES ADTIIINISTRATIVÂS

6.1 - Nas hipóteses de inê(ecuçãototâl ou parcialdo Contráo, @eíá oÓÍgão Gerenciador +lbar e íomecedoí em Elação
as co nüd açô es d o ÓÍg ão Ptrticipa nte a s seg ünt es sa nções i

a) ad veílência;
b) iÍ'ipedireÍno de lbitaÍ e cortratar com o Consorcio lrÍe Ífederativo Santa CataÍina - CINCATARINA beín cornc com
qJalqueí un dc municíFios cmsorcidos, pd pÍazo não sLperioí a ql []ês] anos.
c)Por áresosupeÍior a 5(cinco) d6 da eÍltega do objeto, fi:a o FORTGCEDOR sqeloa mLlta de 0,5% (moio poÍ csnto)
por dia de atrõo, incidente sobrê o vdor tctal do cqltrato a seí cabuld desê o e (seÍo) dia ê aúaso até o êÉúo
cumprinento da obÍbaçãolimtdoa 30 (tÍinta) dias;
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d) Em cão de irExecução paÍcial ou ê qldq(s orfa -regldüidade & objeto podeÉ seradicda mula de íeÁ 662 PoÍ
canto) calcLdada sobÍe o vdd do contráo, ou propoíciqlal por cda descunpÍimeílto;
e) TrarscoÍri(bs Xt Srinta) dhs (b prazo deentrega estabebcido m contrdo, será cdlsderado sdintoo Cmtrdo,
canceldo o RegbtÍo ê PÍeços e aplcado amdta de íSÁ (guinze poÍcenb) por ino(ecução totel cdcdada sÓÍe o veloí
da cot'ataçb;
f) Dependendo do descrrnprinEnto, se gertr alguÍn pÍquízoao Oi€ATARl,lA ou a qrdquer umdc nuricípbs
coÍ|sorcbdos, poderá ser ÍequêÍío do FtrnecÊdor o valor ê peÍdas e danos corÍsÍÍE caso, aÉs Processo AdÍninistralivo
de ÍecmtEcinefl to (b responsatili@e.
g) DeclaÍação de hidonddde, no6 termG do aÍt. 156, lV e §§ 5' e 6', da Lei Fe(bral rf 14.133,de2@.1.
6.2 - O Íomecedor também teÍá responsóitdade admhistráiva pehs iúações pra/istas no arl 155, da Lei Federal nô

14.133, de 2V21.
6.3 -A aplicaçà das sançôes ao responsável pehs iúaçõ€s ad rd nistÍativa s seguiá 6 dbpGições pÍevista§ nos art. 156 a

163, da Lei Feêral rf 14.133,de2q2.1.
6.4 -Na hipótesê de aplicaÇão de penalidade & multa, apê 6 pÍocediÍÍEÍrtos legds, seÉ eniüda mtific4ãode cÓíança
ao lcitiante, que êverá fazeí o Íecohiínento do vabr rE prazo estódecido na decisão do pDcesso adrdnbtEüvo, sob pêna

de cobíaíEa .iudicid.

cúusulA sÉÍmA - DA sn çÃo CoNTRATUAL

7.1 -As cars6 de odinção cmfatud eslão estabelecidas m artigo l3T.ê acüdo coÍn as disposições do t.138e139,
\, todc da Ld Federal rf 14.í 33, de 2@1.

CúUSULA oTÍAvA - DAs ALIERAÇÕES DA ATA ÍE REGISTRO DE PRE@S

8.1 -A Áúa de Registro de PÍeç6 podeíá scfrer alterações, obêêcidas às disposições cor ijas na Resdução tf 018Ü2022,
ô O trcATAR l{A ou outra quê vier a srósütuir.
8.1 .1 - O preço Egistrado poderá ser revisto ern decorrêncã de eventual ÍedJção daqudes praticadG no ÍÍEÍcado, ou de fato
que ebveo custodG seÍv(:os ou bens Íegistrado§, cabendo ao Órgáo GeÍenciaôrda Ata de Reg btro de Prêços píoÍncveí
as necess&hs negociaçÔes junto aos bmecedores.
8.1 .2 - Quando o preço hicblÍErte regbtrado, poí motivo supeíven b nle, loínaÍ-se superbÍ ao preço pratic+ no mercado o
ÓÍgão GeIenciador deveÉ :

l) coílvoca o frrmecedor visando a rEgoci?ção para reduÉo de preçc e sua adequação ao pralicdo pelo [Ercado;
ll) frushada a negociação, o brnecedor será liberado do corpÍombso assumilo sem +lcação de penaldadei e
lll) coírvocar G dárais fornecedores visando igual oportunidaê de negociaçâo.
8.1.3- Quando opreço de rErcado tomnr-se supenor a6 pÍeços egistÍado6 ec íomecedor, ÍrEdiante ÍequeÍirÍÉrto
dar'idarnente coínpíor'aô, rÉo pudeÍ cuÍpÍir o conrproínisso, o Ôrgão GeÍenoador poderá:
l) lbeíaÍ o bíÍÉcedor do coÍptombso 6sumdo, câso a comunicação ocoÍra antes do pedido (b foÍnecimeíto, e sem
adicação da pendidade se conf mda a veracilde dG IIptivG e coínpovanles apresentados; e
ll) convca r os deínais fo Ín ecedo Íe s paÍa asseg lra- igual o po Ítu nid ade de neg Giação.
8.1.4- N& havend3 êxito nas negociações, oÓrgão C,erenciedor dêveíá procêder à revogação da Atâ ê Regbtío de
PÍeç6, adotãndo es mediras cáívds para otterção da contratação ÍEÉ vant46a,
8.2 - É possível redizâÍ aumeíúo nG quaríitativG fixados pda ata ê registro dê preços, até uÍna vêz a quentidade

v regisfda inbiatnente, desde que com ee14ão expíessa do icmecedor, fuÍmalizda mediate apostibmento, q.rando
caractedzadas ciÍcunstâncias sl+ervenbntes, de\ridameÍÍe deínonstradas nc autos do pÍocediTerto adÍyinêtraüvo em que
trardtar a alteíação, qre indiqreín que as esüÍrEtivas inbialnente písristas neste edital serão insúcienbs parâ áender a
dema nda durante o prazodevigêncb.
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CLÁUSULA 1€1{A - Do cANcELA,ENTo Do REGISIRo ÍE PREÇos

9.1 -O FORNECEDOR terá sei regbtD cancelado quando:
l) descumpra as cmdições daAta & Registro de Preços;
ll) rÉo rdÍar a ncÍâ de eÍnpenho e ou aúorização de fomecirnento de coínpía no prazo esbbelecido pela Admhistração, sem
justif cáiva eelávei
lll) rÉo eétâÍ Íeduziro sêu pÍêço registrado, na hiÉtese de este se toÍnaÍ supeíor àqudes píaticadc no nErcado;
lV) tiver pÍesentes razões ê inEÉsse triblbo;
V) sofreÍ sanções impedtivõ písúistas eÍn ld;
Vl) brdeclarado inidôneo para licita ou contrat com o Cmsoício lnteÍfederativo Santa Cataíina -CINCATARINA ou com
qualqueí un dc Mrnicítios CorÉorciados ms teÍmG ô artigo 156, hciso lV, da Ld Federâl rP. 14. í33, de2@1.
Vll) nto úilizâÍ recuÍsos de tecrpbgia da intumação disponitilizadG pdo Corsólcio PúUico na opêrâcimelizâçâ ê
aJtoÍndização dos procêdimentG de cmtÍole da execuÇão do objáo cmtratual.
9.2 - O câncdanerto do regbto de preçG, nas hipóteses píevbtas, assegrados o contraditóÍio ê a ãnda defusa, serão
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foíÍnalizados por despacho da autdidade coÍnpetente do Órgão Gerenciador
9.3 - O cancdamento do r€btÍo ê píeç6 poderá ocorrer por íato supeNeniente, decoírente de caso fortulo ou foíça maio(
que prelrdique o cuÍprinento da ata, devidamente compíorr'ados ejustiftados:
l) por razão de hEÍesse prblcoi ou
ll) a pedido ô furnecedor.

GLÁUSULA ÉCftTA - DA DOTAçÃO ORçAi,ENTÁRiA

10. 1 - As despesas deco.rentes da aqu isção, obFto da prese rÍe Ata de Registro de Preçc coÍIlerão a conta de düção
específica do orçamento do exercícb de 2023 e seguintes.
10.2 - O Ó Oão Participarúe q uando da confataÇáde[pen hanErúo especificará a cbssificação oÍçaÍrErtárb.

cúusut-A ÉctÍritA PRrirErRA -DA vlt€uLAçÃO AO PROCESSO LICITATÓR|o

11.1-ApresenteAtadeRegistÍodePÍeçosestávhculadamProcessoAdministrâtivoLicitáorioEbtronbon'0fo02712923
-e, Pregà, naForma EldrôÀica N' @33tio23 - clNcATARlM, RegbtÍo de Preços, realzado pelo coNSÓRclo
INIERfEERATIVO SANTA CATARINA- CINCAI AR nlA, Ôrgão Gerenctsdor.

cúUsULA IÉCIi,lA SEGUNDA - DA VALIDAOE E DA VIGÊNCI/A

v 12.1- O prazo ê validaê da Ala de Reg istÍo de PÍeçc seÉ de í2 (dozê) mesês, a cortar da ernissão.
12.2- O pÍazo de validade da Ata de RegistÍo de PIeç6 podeÍá ser prorrogado, por igual peííodo, desde que conpro,/ado o
preço vantajoso, nos ternDs do art. 84, da Ld Federal Íto 14.133, de2021.
12.2.1 -Em câso & proírogação da vigênch da atade Íegistrode pÍeços, írS quantdâdes inbialnerÍe registradas seÍão
renovadas, na sua tcÁaldde, hdependenternente do quarttáivo úilizado no peííodo de vigência, náo sendo pGsível
cumular com as quanlidades não úilzadas.
12.3 - A vigàcb para a o(ecução dos Contrat6 decorentes êsta Ata de RegbtÍo de Preços obseÍvará ao disposto na Ld
Feêlal rf 14.133, de 2021.

cúusuLÂ ÉcttuA TERCE|RA - DAs DtsPost@ ES GERAIS

13. 1 - O Regisfo de PÍeç6 ójeto desta Ata e a sua assin atu ra pelas paíes não geÍa ao Ó196o
Gerencbdor (CINCATARINA) ou para os Ó Ígãos PaÍtbipantes a obrbaÇão de solbitar os fornecherÍos quê dêle poêrão
advir (hdependentemente da sua estinatúa de cor,suÍrE)
13.2 - Obseívadc os crléÍbs e condições estabelecidas no Edital e o preço Íeg btrado, o Orgão Particirante @erá compíar
ê neis ê um fomecedor Íegistrâdo, segu ndo a oÍdeín de classificação, desde que razês de inteÍesse públbo justifiquem e
que o pÍirrgiro classificado não possua capacidade defornecimento coÍnpâtívêl corn o sdbitado pêloÓÍgáo PaÍticipante.
13.3 - Aexistàrcia de pÍeçG Íegistrados não obÍiga o Órgáo Gerencádor ou G ÓÍgãos PaÍtbipantes a firnEr
as contrataçôes que cbbs poderão advi, facutando-se a realização de licitação específica para a aqu bição petendida, seÍdo
ass€urado m benefbiáÍio do regisúo a preíeÍência de ÍoÍnecirrÉnto em iguabade de condiçÕes.
'13.4 - O FORNECEDOR sig natáio destâ Ata, cujo preço é reg isfado, declara estar cieÍie dâs suas obrigações paÍa com o

.-.Ó,gao GeÍenciador (ConsoÍcb lnterfedeEtivo Santa Catarina - CITATAR|l,lA) e os Ó19ã6 Parlicipantes, nos termos do
Edital da íespecüva Liclação e da sua Propostâ, que pâssâm a Íazêr parte intêg rante da pEsente Ala ê Reg btÍo de PreçG
e a eçr a relaçôes entre as paÍtes, para todo6 c fins.

cúusuLA Écrua euanra - DA pRorEçÃo DE DADos

14. 1. As Panes declaram estarcientes do inteiío teor da Lei n ' '13.709/201 8 ('Lei Geíal ê Proteção de Dados" ou "LGPD') e
obrigarn-se a obseNa r e respdta r o dever de protêçáo de Dados Pessoais, incfusive n6 meios digtais, no q ue diz respeito rc
adequado Tratamento de tais dado6, devendo ainda, se cornprcnEter a cumprir todas as condi?óes e obrbaÇôes dispostas na
referida LGPD e demais leb aplcáveis-
14.2. O FORNECEDOR declara q ue (a) respeita o diÍelo à privacidade do6 titu lares d6 Dados Pessoas no â,Íntito da
execução dos Servbos, (b) realza o ÍEhor uso da tecnologà da irÍornEção para a sábfação de seus clientes e da
sociedade, e (c) vba a sustentabilidade e a utonoÍria emFf,esarbl na prestação dc Serviços para asseg urar a establidaê e a
corÍh uidade de seus serviços.
14.3. Na hipotese de o Órgão Pârticipante/GeÍerciador/Controlador vir a cornpartilhar Dados Pessoa is com o
FO RNECEDO R/Operador, o ÓEão PartbiparÍeJGeÍencbdor/ContÍobdor garante queos Dadc Pessoais eventuatnente
comparlilhados com o FORNECEDOR/Operador, bern como qualqueÍ TrataÍrEnto re€lzado pelo FORNECEDOR/Opera&r
eí'l nonE do o Órgáo Paíticpantdcerenciador/Contrclador eslarão amparados por uma base legal válda, bgítina e
adequada para a(s) finali&de(s) do Tráamento em questão, na formâ a úorizada pela legislaçáo aplicâvel("Usos
Permtil6"), podendo ser, poí exenplo, o conserümenlo livre, expíesso e informado da pessoa naturâl a quem o Dado
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Pessoal se Íelacionâ ('Titula/').
'14.3.1 . Fice veda& qualq ueí uülzação de dados ou inforÍTraçês do ÓÍgão Participânte/CoÍÍlDldor, pera quabquer firs, sem
a expressa autoíização.
14.4. As PaÍtes, por si, s€ils ernpregdc, prepctos, repÍesentates, aÍliad6 e terceiÍos envdvidos na execução deste
Contrato, coÍnprqiteteín€e a ÍrBrter o sig lo, confiêncialdade e integíidade dc Dados PessGb &rante a vbência deste
lí)StrumerÍo e nEsrrc apó6 o seuterÍrino, adicando€e as dsposiçõ'es da Cát§ub 14.2 deste cootsâto aos DdG Pesscis,
sern p.qu ízo de outras regras de píivacid ade, poteção de dados, cmfi&ncialdade ou requisitG & seguraça da informação
estiabebcidG peb legblação âplcável, as partes deverão estrabebcer controles coín pdrÕes razoaveinente determinadG
pelo mercado para garantir a confdencblilde e integridade dos Dados Pessoais, visando garanti que estes nâo sqam
divulgados, excdo rla foÍma autorizda neste lnstrumento, oJ coín o cmsentinEnto do titula dos Dadc Pessoais ou ahda se
exigido pela legislação pertinente.
14.5. O FORNECEDOR/Ope.ador não poderá ser unidoe nãoserá respmsálizedo pda proteção dos Dados Pessoais
caso tais inforrnações sqam exigidas por reqJisiÉo de autoíidades coínpeteoies cu poÍ deteÍmhaÇãojudicid, hPótese eÍn
que dsreÍá noüficaÍ píevànEnte o Órgão Partichãrkr'GeÍenciador/ContÍolador aceícâ dâ exbtàcà e do conteúdo da
ordeÍdrequisição corespmderÍe, emteínpo razoável paa que o OÍgão Partichanter'C'eÍenciador/Cq Íolador possa, caso
deseje, apreseÍÍar suas medU6 cu conlrârrazões perante o juízo ou autoÍidade coínpeterte, sendoceíoque, o
FORNECE DO R/Operador se corÍpomele a cumprira oídem legal estÍita mente nos limies do q Lê lhe ícr requisitado.
14.6. O FORNECEDOR/Operdor garante que cumprirá com todas âs políticas, Íêgras e orientações de segurança
da hfoÍmação para proteção dos Dados Pessoais, incluhdo questõês relativas a arrÍEzenanento, criptografia e contrdes de
acesso, a fim ê píctegàbs contra peídas, divulgaçês e aressos não autorizados, sejam esses aciJírtais ou não, da/endo
aootarmeddas pal.a garãntiÍadequada segurança cmtrâ os rbcos epresentadc eín dêcorràrcà da náuÍeza dG dadc.

- 14.7. O FORNECEDOR/Operdor müficârá o ÔÍgáo PaÍticipântdcontrdador. sem efasG. quandotoínaí cmheciÍErto de

- uma Vblação de OadG Pessoais ql.E abte 6 Dados Pessoais do Órgão Paibipant€y'ConúoladoÍ. A ndificação deveÍá
ÍorneceÍ ao Órgáo P ticipa n ê/Gere nciad orlconúolad or inforÍrÉ çõês súbie ntes pâ re pernitir q rE a esta cumpía qua isqueí
óÍigações de rêláar qJ infoÍmarac Ítulares d6 Dados sóÍê a Molação de Dados Pessoais nos lemG da Lei Adiaável.
14.8. O FORNECEOOR/Operador deve cooperar com oÓrgão PaÍticipantdGerenciador/ContÍdadorê torÍEr as medidas
coínerchis razoáMds confoÍÍrE qienHo pelo OÍgâo ParticFantdceíenciadoÍ/Controlador paÍa au(ilbr na inr'estbaçáo,
mitigação e ÍeÍrEdiaçâ de cadaVblação de Dadc Pessoais.
'14.9. Caso algum tlul, d6 Dadc Pessods Tratados no ân$io do Contrato Íaça algurÍB requisição a quaisquer das PaÍtes
m exeÍcício de sqrs daeitos prevÉtc nã legislações adicáveis de pÍoteção de Dadc Pessoâs, míD por exeíplo, mas
seín linitação, sdicite a ret ficaçtu, atualzação, correção, acesso ou excbsm de saJs DadG Pessoais, as PaÍtes deverão
coínun bar td Íâto iÍrEdiatanente erÍÍe si e píoceder ao atendimento da Íequ isiiáo feita pêb Tiuar d6 Dados Pessoab. Para
frls de escb reciíEÍto, a Cmtratante, na qualilade de cortÍDhdora dos Dados Pessoais, será excusivamentê Íesponsável
poí decidir se e conp eventuab Íequbições dc Titu hres deveráo ser aterddas.
14. 'lO. Caso o ÓÍgão PaÍtbipanter'Gerenciâdor/Controhdor venha a ser dernandado, administrativa, judaial
ou extrajudicialmente, em razão de tráamento de dados pessoais redizado pdo FO RNECEOOR/OpeÍadoÍ dou
Afiliâôs, ircluh&, mes não se lmitândo eÍn_situ4ões de incilentes de segurançe, o FORNECEDORyOpeíador der'eÉ
eíNidar G rElhores esbços para exclúr o OÍgâo PaÍticipantdciêrenciador/Confdador da íeftrida ênranda, seín preiJ ízo
do ressaÍcinErio quaisquerdespesas, custc, m.rlas, hdenizações e/ou ôrus que o Órgão
Participante/GeÍerrciadoí/Contrdadq vieÍ a incorer em decorÍência desta, hclúndo. nEs neo se lirÍitardo aG hmoíáriG
advocatícios, peíiciâis dou contábeis e/ou eúentuais condenações.

cLÁUSULA EÉCIMA QUNTA - ANn@RRUPçÀo

15. í. As partes declara m coÍúecer as normas de pÍevençtu à coírupção pÍevista na bgislação brõileira, dentÍe ehs, a Lei ê
lnpÍotidde Admhistrâtiva (Ld Federâl oo 8.4291iQ2), a Lei Federal no '12.8/ü2013 e setrs regularneírtos, e se
coÍnprqneteín qje, para a execução êste cmfâlo nenhuma das partes podeÍá oftÍecel dar ou se comprqneler a daÍ, a
quem ryeÍ que seja, âcelar ou se compíornáer a acdtar, ê queín quer qre seF, tarto poí conta píopÍia quanto por
intermédb de outreín, qualquer pagânÉr{o, doaçtu, cornper6ação, var agers fhanceiras ou beneficbs andevidos &
qualqueí espéciê, de modo fraudu lento q ue consütuam prába ilegal dr de coÍrLpçâo, beín coíno de maripular ou frardar o
equilíbíb econômbo financeiÍo do pÍesente contElo, seja de forma direta ou hdireta quanto ao objêto deste contrato,
derr'end o g arantir, ainda, que se{rs píepGtos, adminisüadores e cdaboradoÍes ajamda ÍEsrna foÍma.

CúUSULA DÉCIMA §trTA - TABELA E REGISTRo DE PRE@S
16. I - Táela de lens e preçG legistradG:

lnovação e Modernização na Gestão Pública
e CNPJ: 12 O75748,mO132

, úr'rw cirEâtri,rã sc gor.b r

ar chcáadn@dncâ,i.as. 9G! ü

e c.úrlEÉúaE Ílo crlc T^RI|A
Ruá NeEu Rarcs.76t, r'^ríÍ. Sda 01, Càto
F.dbúgo/Esraô ê S.íl.Cr-iE - c€Pa9580o@
TeláÉ:(.lÍl) 338O1621

PágirE 6 de 7

g S.de doCINCAÍ^RINA
Ruâ Gêílúd Ljbúdo Êlflácü! 1885, 13o adai. Sela 1305 Bãro Cartô
FlonaêpdÊ/EBre& dê§rrâcerdim - cEP880703@
TeleôÉ ({a)33€G1620
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xà\ coNsô ncro r NTERFEDERAÍtvo
SANTA CATARINA

CINCATÂRINA

ossc rição Valor Tdâ |Odo Valor thitUnid.lbm

R$ 26.595.000,00
JC8 /
JC8116D /
n23

45 R$ 591.000.00UNIDADE

Rolo CoIviPÂcTA M R IOVO, ZERO HORA,
ÍIPO A, PESO OPERACIOML MAIOR OU IGTIAL
A 1o4oo Kc. EspEctFlcAÇôES coNFoRME
FOLHA DE OADOS. (CtN1704o)

1

R$ 550 0m.00 R$ 19.250. m0,00
XCli/G /
XSI23PDBR /
2gl3

2 UNIDADE

ROLO COMPACTAMR IÚVO, ZERO HORA,
TIPO B- PESO OPERAOOt.lAL MAIOR OU IGTIAL
A1o4oo Kc. ESPECTFtcAÇÕEs coNFo RÀ,!E

FO tHA DE DADOS. (CrN17041)

J@ t 42.D< I
m.3 4t) R§ 591.000,00 R$ 23.640. m0.00UNIDADE

XCiilG /
LVr/3@l« /
2ü23

35 R$ 347.000,00 R$ 12.145. m0,004 UNIDADE

PÁCARREGADEIRA t€VA ZERO HORA TI PO A
PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 1OO5O

KG EspEcrFrcAçôES coNFoRmÍ: FotHA E
DAms. (crN !rc{zL
FÃCARREGADE|RAr.lovAzERCriroRAÍlPo
B, PESO OPERAOONAL I4AIOR OU IGI.IALA
rmso KG. ESPEctFtcAÇóEs coNr.oRME
FOLHA DE DADOS. (CIN í7043)

4 R$
1.102.m0,00

R$ 44.080. @0,005 UNIDADE

,MOTONIVELADORA NOVA ZERO IO RA, ÍIPO À
PESO OPE RACIONAL MA]OR OU IGUAL A 15070
KG. ESPECIFICAÇÓES CONrcFME FOLHA E
DAmS. (CrN17044)

35 R$ 814.m.00 R$ 28.4S.m0,00UNIDADE

MOTONIVELADORA NOVA ZERO I-I]RA, TIPO B
PESO OPERACIONAL MAIOR OU IGUAL A 15070
KG, ESPECIFICAÇÓES coNrcRME FoLHA E
DADS. (CtN17045)

XCÍ\re /
GR18O3BR /
m.3

SE !i / 91S /
N2.3

40 R$ 989 5m.00 R$ 39.580. m0,007 UNIDADE

MOÍONIVELADORA NOVA ZERO Fl)RA, TIPO C
PESO OPERACIONAI MÀOR OU IGUAL A 171 50
KG. ESPEcIFICAÇÔES CONrcRÍ\,I: FOI,HA E
DAmS. (CtN 17046)

8 UNIDADE
JOI-N
DEERE/ TOOJ-

IIT23
45

R$
1.0s5 m000 R$ 49 275 000.00

TRATOR E ESIEIRA NOVO. ZERO I.I)RA.TIPO
A PESO OPERAq ONAL i/AIOR OLl lGl.ALA
1,OM KG. ESPECIFIC/\ÇÔES CONI'ORME
FO LHA DE DADOS, (CIN19887)

Toral Grobar (Rt): 2.13 055.m0.00

6

cúusuLA EÉG|MA sÉTmA - DA ESTrirATrvA DE coNsuiro
17.1- Êsümati\ra de consumo de câda item:

VENEZA EOUIPAMENTOS STJL COM CIO LTDA

Totd Global (Ra):

cúusuLA ÉcmA orÍAvA - Íro FoRo
18. 1 - É competente o fuío da CorneÍtâ da Captd de Santa CatáÍina, para dÍimi quaêqEr duvides, porventura, oÍiundas
da píeseÍÍe Ata de Registo de PÍeço6.

cúusuu rÉctua NoNA - DAs NoRMAS E pREcetros @IIpLEMENTAREs
'19. 1 - AplcarÍFse à execução desta Ata e a6 c6os oínisso6 âs mrmas da Lei Fedeíd no 14.133, de 2021 e alteraÇóes
posterbres, os pÍecdtos do direilo púUico, 06 pÍinc'rios da teoíia geral dc Contratos e 6 disposiiÕes do diÍeito pÍúado

lnovação e Modernização na Gestáo Pública

Fom€caôr lbns Valor Tdal
ENGEPEÇAS EOUIPAMENTOS LTDA 1; 3 R$ 50.235.000.00

FORZA IúAQUINAS AGRICOLAS E CONSÍRUCAO LIDA R$ ,14.080.000,0 05

R$ 59.88s. m0,00MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

PARANA EOUIPAMENTOS S A 7 R$ 39 580 000.00

I R$ 49.275. m0,00

2,r3.055.m000

I CNPJ: 12.O15.7a4/@O132

, www díEt-.â.s. go,tr
tr chel. nneQ.ineiaana* 9d ú

9 !L.L.tô CilCAr Ria^
Ruâ Gãrãd úbã& E!üúcút ,886. ,3o âEbí. Sala , $5 Barc Cab
Floiúapoli./E tú d€ Siiâ CalriíE - CEP 88 0m3O
fêlêbE: {aa) 33ao 1620

9 C.nt l EEU!\. do catcaT Rra
Rua NêÉu RâíD' 7ô1. 1o Ardr,Sdâ01, CatD
Fíabúgo/E târb ô S€dra CârriíÉ - CEP 805ú{@
Tel€6É (116)33401ô21

F,ágiíâ 7 del

Íúa rcalirodelo

3

CASE/ 8458
SERIES 2 /
2023

2,4:ô
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CIR/\TJ CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPÂL
DA REGIÀO DO ALTO URUGUAI

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Í{o 003/2025
PREGÃO ELETRôNrCO o í,o4l20,25

Aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, nas dependências do CONSORCIO PÚBUCO
INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU, sito à Rua Marechal Floriano, 184. +ntro, cidade de
Erechim, RS, CEP 99700-236, nos terínos do art. 82, da Lei no 14.73312021, de 10 de abril de 2021, neste ato
representado por seu Presidente Paulo Sergio Battisti, portador da Cálula de Identidade no 2039682576 e do CPF no

539.357.300-6.?, denominado de óRGÃO GERENCIADOR (OG), tendo como partícipes o CIRAU - Consórcio
Intermunicipal da Região do Alto Uruguai, compreendendo os Municípios de ARATIBA, AUREA, BARRA DO RIO AZUL,

BARÂO DE COTEGIPE. BEN]AMIN CONSTANT DO SUL, BOA VISTA DAS MISSOES, CAIçARA, CAMPINAS DO SUL.

CARLOS GOMES, CENTENARIO, CHARRUA, COXILHA, CRUZATTENSE, ENTRE RIOS DO SUL, EREBANGO, ERECHIM,

ERVAL GRANDE, ESTAçÂO, FAXINALZINHO, FLORI.ANO PEIXOTO, GAURAMA, GETULIO VARGAS, GRAMADO DOS

LOUREIROS, IPIRANGA DO SUL, ITATIBA DO SUL, ]ABONCABA, ]ACLMNGA. MARCEUNO &AMOS, MARIANO MORO,

NAO.ME.TOQUE, PALMMNHO, PAULO BENTO, PONTE PRETA, QUATRO IRMAOS, SAO JOSE DAS MISSOES, SAO

VALENTIM, SEVERIANO DE ALMEIDA, SERTAO, TAQUARUçU DO SUL, TRES ARROIOS, TUNAS, VI,ADUTOS, VISTA
ALEGRE e ou ainda a outros entes que venham a se associar ou solicitar a adesão no período de vigência da presente
ata, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DE ATA em face a classificaÉo das
propostas apresentadas no processo de contrataÉo através do PREGÃO ELETRôÍ{ICO No OO4/2025, para
REGISTRO OE PREçOS, que selecionou a pÍoposta mais \antajosa, homologada em lLlO7l2O25, resolve REGISTRAR

OS PREçOS das empresas participantes da licita6o, com critério de julqarnento menor preço por item, observadas as

\- cláusulas estabelecidas no edital que regeu o cerEme, e que tiveram itens vencedores, conforme a seguir:

1 - EI{PR.ESA: SHARK irÁQUIt{AS PARA CO STRUçÃO LTDÀ CNPJ 06.22 4,t2tl OOOa-7O, COM SEDE NA ROD
RS 153, 391, CEP 99034-600, MUNICIPIO DE PASSO FUNDO/RS, TELEFONE: 54 2t 04-4150, WHATSAPP 54
9962Lt1.87, E-MAIL leandro.rocha@shaÍkmaouinas.com.br NESTE ATO REPRESENTADO POR LEANDRO ROCHA
BRKANITCH PORTADOR DO CPF 881.892.280-72.

ITEM PRODUTO
MARCA

MODELO QTDE
VALOR

UNIT R$
VALOR TOTAT

R$
PA CÁRREGADEIR,A NOVA, ZERO HORAS, ANO DE
FABRICÂEAO/MODELO 2025, NA COR PREDOMINANTEMENTE
AMARELA, MARCA NEW HOLLÁND, MODELO W12D EVO PESO

OPER úIONAL; 10.595 KG. CÂBINE FECHADA COM
PROTEGAO ROPS/FOPS, AR CONDICIONADO QUENTE E TRIO
DE FABRICÂ, ASSETO DO OPERADOR ERGON6MICO,
AJUSFAVEL, COM APOIO PARA OS BRAGOS E CINTO DE
SEGURANGA. EQUIPADA COM MOTOR A DIESEL, MODELO
NEF6 TIER 3 NEW HOLLAND POWEREC' BY FPT, DA MESMA
MARCÂ DO FABRICANTE OU GRUPO FABRICÂNTE DO
EQUIPAMENTO, 06 CHINDROS, ASPIRAgAO:
TURBOLIAMENTADO COM INTERCOOLLR, POTENCIA BRUTA
130 HP, POTENCIA UQUIDA 127 HP. TANQUE DE

COMBUSTIVEL COM CAPACIDADE PARA 220 UTROS.
EQUIPAMENTO ATENDE A5 NORMAS DE EMISSAO DE
POLUENTES VTGENTE .TIER I[. COMPRIMENTO TOTAL:
7.086 MM. TÁRGURA, MEDIDA EXTERNAMENTE AO PNEU:
2.344 MM. ALTURA ATE O TOPO DA CABINE: 3.176 MM.
TRANSMISSAO FULL POWERSHIFT, CONTRA EIXOS DE 4
(QUATRO) VELOCIDADES A FRENTE E 3 (TRES) A RE,

TOTALMENTE REVERSIVEIS, COMANDADOS
HIDRAUUCÁMENTE, DESENGATE AUTOMATICO DA
TRANSMISSAO POR MEIO DO PEDAL DE FREIO, ATIVADO
POR INTERRUPTOR NO PAINEL. CAEAMBA COM DENTES
CURIOS E CÁPACIOADE OE 1,91 M3. PNEUS NOVOS 17,5 X 25
16 LONAS, CONDIZENTES COM AS DIMENS6ES DO
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAE6ES/CÁTALOGO DO MODELO.
ALARM.E SONORO DE DESLOCAMENTO A FE. EQUIPADA COM
TODOS OS ITENS DE S6RIE, CONFORME CATALOGO
COMERCIAL DO PRODUTCI E COM TODOS OS
EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS EXIGIDOS PELO CONÍRAN.
SISTEMA HIDFAUUCO COM RESERVAT6RIO PRESSURIZADO,
COM BORDAS ARREDONDADAS, SOLDADO E QUII\4ICAMENTE
TRATADO PARA TOTAL PROTECÁO, BOMBA DUPLA DE
ENGRENAGENS MONTADA EM TANDEM PARA ALIMENTAEAO

31 UN 578.000,00 17.918.000,00

RU^ MÂRECHÂ| FLOiIÂ!{O, 144. CEttÍRO, ERECHII.i, RS - CEp 997m-236
cilPl 11.O74.89a10q)1-69 - rOHE (s4) 3s22a\46,a -O tC 99226-4531- Siteru ç[ OGII - E-màit !htÍ!9!Ê[!&!Í

I

001

NEW
HOLLAND
MODELO

W12D EVO
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CIR/\IJ CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL
DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI

DO SISTEMA PRINCIPAL E DA DIREEAO, COMANDO DE

EI..EVACAO E BASCUTAMEI,ITO PAR MEIO DE ALAVANCÂ

DNICA, PARADA DE ELEVACAO KICK@UT E NIVEI.ÂMENTO DA
CACAMBA AUTOMATICOS, TIPO ELETROMAGN6TICO. FREIOS
MULNDLSCOS EM BANHO DE 6I.T0. DIREGÂO HIDFAUUCA,
ORBITROL. CARGA DE TOMMMENTO (REIA): 8.857 KG,

CARGA OE TOMBAMENTO MAXIMA- ARTICULAGAO (33,5"):
8.070 KG, CÂRGA DE OPERAgAO: 4.1'+4 KG. GARANTIA TOTAL

DO EQUIPAMENTO PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES SEM

LIMITE DE HORTS, A CONTAR DO RECEEIIIENTO DEFINÍTIVO
DA M6QUINA PELO CONTRATANTE. DURANÍE O PERIODO DE

GARANTIA DA MAQUINA DE 12 (DOZE) MESES, SEM UMITE
DE HORÁs A CONTAR DE EFETIVO RECEBIMENTO DA

MAQUINA PELO CONTRATANÍE, A CONTRATADA SE

RESPONSABILIZAFA PELAS MANUTENG6ES PERI6DICAS E

CORRETIVAS DOS EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS QUE
APRESENTAREM DEFEIÍOS (REVIS6ES, INSPEE6ES E

MANUTENGGES PREVENTIVAS, CORRETIVAS E PREDITIVAS

DE FABRICA), DEVENDO A MANUTENC;AO SER REAUZADA
NO TERRIT6RIO DO CONTRATANTE, EM LOCAL INDICADO
POR ESTE, ARCANDO COM ÀS PE(AS DE REPOSIEAO

NECESSARIAS, ALEM DO DESLOCAMENTO, MAC DE OBRA,

fl 6LEO DO M HIDFAUUCO E OUTROS.

2 . EMPRESA: GRÂ ASSESSORIA E CONSULTORIA EII'I NEGóCIOS IMERÍTACIO AIS LTDAY CNPJ

L4.767..8991gOOl-87, CO^M SEDE NA RODOVTA RSC 453, KM 0,2, No 5150, DISTRITO rNDUÍRrAr- CEP 95800-000.
MUNICIPIO DE VENANCIO AIRES/RS, TELEFONE/WHATSAPP 51 984,4.1L27, E-MAIL
fAIUTAMENIO@OrAiMOEX.COM.br , NESTE ATO REPRESENTADO POR RENE LUÍS HECK, PORTADOR DO CPF 392,237,360.
72.

ITEM PRODUTO
MARCA

MODELO
VÂLOR

UNIT RS
VALOR TOTAI-

R$

002
MARCÁ XCMG

MODELO
LW3OOKV

34 UN 419.500,00 14.263.000,00

PA CARREGADEIRA TIPO 2 COM A5 SEGUINTES
CARACTERÍSNCAS: MARCA XCMG,-MODELO LW3OOKV, NOVA
(ZERO HORAS), ANO DE FABRICÁçAO 2425 OU SUPERIOR, NA
COR PREDOMINANTE AMARELA, PESO OPERACIONAL 11.100
KG, CÁBINE FECHADA COM PROTEÇÃO ROPS/FOPS, AR
CONDIqONADO QUENTE E FRIO, ASSENTO DO OPERADOR
ERGONOMICO, AJUSIAVEL, COM APOIO PARA OS BRAçOS E

CINTO DE SEGURANçA! EQUTPADA COM MOTOR Â DTESEL, 06
CIUNDROS, ASPIRAÇAO: TURBOALIMENTADO, POTENCIA
13OHP, TANQUE DE COM-BUSTTVEL 190 LITROS, DENTRO DAS
NORMAS DE EMISSAO DE POLUENTES VIGENTE,
COMPR.IMENTO TOTAL 7.450 MM, IARGURA,, MEDIDA
OfiERNAMENTE AO PNEU, 2.350 MM, ALTURA, ATE O TOPO
DA CABINE, 3.3'ÍIMM, TRANSMISSAO 4 MARCHAS A FRENTE

E 3 MARCHAS A RE, CAçAMBA COM DENTES C1JRTOS E
CAPACIDAOE 1.8M3, PNEUS NOVOS CONDIZENTES COM AS
DIMÊNSõES DO EQUIPAMENTO Ê
ESPECTRCAçÕES/CATÁLOGO DO MODELO, ALARME SONORO
DE DESLOCAMENTO A RE, çQUIPADO COM TODOS OS ITENS
DE SERIE, CONFORME CATALOGO COMERCIAL DO PRODUTO

E COPI TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRÍGATóRIOS EXIGIDOS
PELO CONÍRAN.

3 - EMPRESA: M. CORÍ{ELLI BERTINATTO, CNPI 04,166.333100,02-27, COM SEDE NA RUA VEREADOR
GERMANO LUIZ VIEIRA, 429, SALA ADM BOX 11, CEP 88316-701, ITAIAI/SC, TELEFONE 57 3061-2227, WHATSAPP
51 995483203, E-MAIL admcomercial@prioriqruoo.com.br , NESTE ATO REPRESENTADO POR MARCIA CORNELU
BERTINATTO PORTADOR DO CPF 624.931.400-87.

ITEM PRODUTO
MARCA

MODELO QTDE
VÂLOR

ur{rT R$
VÂLOR TOTÂL

R3

004

PA CARREGADEIRA TIPO 4 COM AS SEGUINÍES
CAFIACTERiSECAS: NOVA (ZERO HORAS), ANO DE
FABRICAçAO 2025 OU SUPERIOR, NA COR PREDOMINANTE
AMARELA, MOTOR A DIESEL DO MESMO GRUPO FABRICANTE

LIUGONG
848H

31 UN 590.000,00 18.290.000,00

RUÂ }I'TRÉC}IAI FLORIANO, IA4. CEI{ÍRO, EREChIItI, RS. CTP 997IX'-236
Cl{Pl 11.074.498,/(»O1-69 - FO.ra {5rt) 3522446A - A st 99226-4s31- Site WÉiErgG!Í - r-mail GbtSDcltit&Íl0!!Í

)
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CIR/\LJ
DO EQUIPAMENTO (Power Co,.Ltd(Liucong e Cummins joint

conjunto)), PESO OPERACIONAL IGUAL A 14.450 KG, CABINE

FECIIADA COM PROTEÇAO ROPS/FOPS, AR

venturê/empreendimento CONDICIOI{ADO QUENTE E FRIO,

ASSENTO DO OPERADOR ERGONOMICO, AJUSTAVEL, COM

APOIO PARA OS BRAÇOS E CINTO DE SEGURANçA,

ASPIRACÃO : 06 CIUNDROS, TURBOAUMENTADO POTENCIA
MAXIMÁ IGUAL A 181 HP, TANQUE DE COMBUSIÍVEL 240
UTROS, DENTRO DAs NORMAS DE EMISSÃO DE POLUENTES

VIGENTE, COMPRIMENTO TOTAL IGUAL A 7.815 MM,

LARGURA, IVIEDIDA D«ERNAMENTE AO PNEU, IGUAL A 2.548
MM, ALTURA, ATE O TOPO DA CABINE, IGUÂL A 3.310I.4M,

TRANSMISSÃO COM NO 4 MARCHAS AS Â FRENTE E 3

MARCHAS À nÉ, ceÇnMaa coM DENTES cuRTos E

CAPACIDADE IGUAL A 2.5M3, PNEUS NOVOS CONDIZENTES
coM orurrusõrs Do EQUIPAMENTo E

espeqncnÇõrs/cerÁLoco Do MoDELo, ALARME SoNoRo
DÊ DESLOCAMENTO A RE, EQUIPADO COM TODOS OS ITENS
oe sÉnre, coruronue clreroco coMERctÁL Do pRoDt ro
E coM ToDos os EeuIpAMENTos oantcArónIos
ÊüGIDOS PELO CONTRAN.UU@NG 848H

coNsóRcro puBLrco TNTERMUNT.TJ) 
nnn ' 8

DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI

I. OB'ETO
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços para AQUISIçÃO DE PÁ
CARREGADEIRÂ OVA do processo de contrataÉo indicado no preâmbulo, passando a fazer parte integrante dessa
Ata.

3. CONTRÂTO
3.1. Para a contratação dos itens regisbados nessa Ata, podera ser dispensada a celebração de contrato com o licitante
registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e II, e § 10, da Lei Federal no 14.133/2021.

4. PREçOS
4.1. Os preços ofeÍtados pelas empresas na licitaÉo serão devidamente registrados, btalizando o valor de R$
50.471.000.00, conforme dernonstativo acima.
4.2. Serão induídos na presente ata ou em docuÍnento anexo a esta, os licihntes que aceitarem cotar o objeto em
preço igual ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriorrnente os licitantes que
mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 50, VI da Lei Federal no 14.1331?02L.
4.3. No caso de ser regisúado mais de um licitante com o mesmo valor, em píeço igual ao do licitante \rencedor, ficará
assegurada a preferência de contrataÉo de acordo @m a ordem de classificaÉo, conforme dispõe o art. 82, VII da
Lei Federdl no 14.13312027.
4.4. Na hiÉtese da alínea c do item 6.5, s€ devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-financeiro
do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na ata, conforme o preço rêequilibrado.

5. CONDIçõESDEFORNECIMENTO
5.1. As soliciúções de fornecimento à licitanE 1a colocãda será feita pelo próprio Órgão Participante (oP), por escrito,
mediante ordqn de compra, preenchida em modelo próprio, datada e assinada pela autoridade competente, com cópia
obrigatória ao órgão Gerenciador (OG).
5.2. As ordens de compra poderão ser encaminhadas por meio eletrônico oú por ouúa forma admitida pelo Flunicípio.
5.3. As entÍegas deverão seÍ efeüradas nos endereços deteÍmínados pelo OP, em até 90 (noventa) dias,
êm horário de êxpêdiênte do oP,
5.4. Dentro do prazo de vigência da ata, a empresa 1a cobcada está obrigada ao fornecimento do(s) produb(s), desde
que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do processo de contratação, que precedeu a forrnalização
dessa Ata.
5.5. Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do terÍno de referência, no caso de
contrataÉo direta, ou ainda em desacordo ao contrato, caso celebrado, deverão ser rejeibdos pela Administração, em
observância ao art. 1,10, § 10, da Lei no 14.13312021, e retirados nos seguintes prazos:
a) imediatamente, se a §eição ocorrer no ato da entrega; e

RUA t't/tRECltAL FLORIÂHO, ta4, CEt{ÍRO, ERfCHIr,t, RS - CÉp 997m,236
cxP., 11.074.8981&101-69 - FOll! {5:t} 3522-O46e - O s4 99226-4s31- Site rEú!Íag!g!&E - E-r''àir iEeutolt&eErlf
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2. VAUDADE
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art.84 da Lei no
74.1331202r.
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b) em até 15(quinze) dias após a contratada t(:Í sido devidamente notificada, caso â constatação de irregularidade seja

poslerior à entrega.
5.6. A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à instaurãção de processo administrativo especial

para eventual aplicaÇo das sanções previstas pela inexecução'
5.7. O pagamento será efetuado em aÉ 30 (trinta) dias após enh€ga e aceite do obieto ao município' O
pagamento será efetuado mediantê transfeÉncia entrê contas ou via boleto.
i.8. Em se tratando de Recurso Federal (Convênios/Contratos) o pagamento ocorreÉ após a autorização
pêlo Íespectivo Ministério ou pela Instituição Financeira Pertinente.
5.9. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IGPM/FGV do
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada coÍn iuros de 0,5olo

ao mês, pro rata, até o efetúo pagamento.

6. CAI{CELÀMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREçO REGISTRADO
6.1. O licitante que teve s€u preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, com cons€ouênte
aplicacão das Dênalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direh, ou no

contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justiRcado;

b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho. ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem ju$ificaüva razoável;
c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de
fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou
d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal no

74.13312027.
6.2. O licítante que teve seu preço registrado poderá ter seu registÍo cancelado da presente Ata, sem aplicacão
das o€nalidades previstas no edital, no termo de referência, se nc caso de contrataÉo direta, ou no contrato,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta
Ata por fato superveniente à licitação, alheio â sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o
pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentação da situado alegada;
b) falecimento do registrado.
6.3. O cancelamento do registro nas hipoteses previstas no Ítem 6.1 será formalizado por despacho da AdministraÉo,
garantidos os princípios do contraditorio e da ampla defesa.
6.4. Na hipotese de cancelamento do registro de fornecedor, a AdministraÉo poderá convocar os.demais licitantes
registrados em ata, em ordem de classificação.
6.5. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos prêços registrados da presente Ata,
sem a conseouente aolicacão das oenalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de
contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando por razão de interesse público;
b) quando a p€dido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
c) quando o preço registrado se tornar superior ac preço praticado no mercado, por motivo superveniente, a
Administração convocará o fornecedor para ne]ociar a redução do preço registrado e não houver êxito nas negociações.
6.6. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas por
publicaÉo no diário oficial, considerando-se, assim, paia todos os efeitos, cancelado, o licitante, da ata de registro de
preços.

7, PENALIDADES
7.1. Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o prazo estabelecido no edital
ou termo de referência, no caso de contratação direta, a contar da data da assinatura da Ordem de CompÍa, sob pena
de:
a) multa de 0,50/o (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 30 (trinta) dias, após o qual será considerado
inexecução contratual;
b) multa de 8olo (oito por cento) no caso de inexecufo parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do
direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);
c) multa de 10o/o (dez por cento) no caso de inexecu$o total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do
direito de licitar e o imp€dimento de contratar com a Administíação pelo prazo de 02 (dois anos).
7.2. As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não formalizado,. s€rão calculadas
sobre o \trlor da nota de empenho.

8. FlscAllz/açÃo
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8.f. Cabe ao Ór9ão Participante (OP) proceder à fiscalização rotineira dos itens.ecebido, quanto à quantidade,
qualidade, compatibilidade com as @racterísticas ofertadas na pÍoposta e demais especificações que se fizerem
necessárias, conforme previs'to no arL 117. da Lei Fedêral no 14.L3312021.
8.2. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalÍnente, o material ou serviço que não satisfaça

as espêcificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, @nforrne
dispõe o. art. 1.10, § 10 da Lei Federal no 74.13312021.
8.3. O Órgão Gerenciador (OG) pronoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade não superior a 12 meses, de
forma a comprovar que os preços registados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispen#vel
parô a solicitaÉo da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 50, IV da Lei no 14.133/2021.

9. CASOS FORTUTTOS OU DE FORç MArOR
9.1. Serão considerados casos fortuitos ou de forçã maior, para efeito de cancelamento da Ata de Rêgistro de Preços

ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupÉo do6 meios de transporte;
d) condições meteorológicâs excepcionalmente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Codigo Civil Brasileiro (Lei no 10.t106/2002).
9.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.
9.3. Sempre que ocorrerem as situa@s elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas apos a
ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes
da data de solicitaÉo de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de forç maior.

10. REEQUIúBRIO ECONôUICO-FINAI{CEIRO
10.1.Os fornecedores registrados deverão encaminhar ao CIRAU todos os pedidos de alteração de valores e
reequilíbrios econômico-financeiro durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços.
10.2. O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada a majoração dos
itens constantes da Ata.
10.3. Da mesma forma, em caso de haver comprovaÇo de reduÉo do valor dos itens licitados, mediante pesquisa de
preços, os valores serão ajustados conforme apurado.
10.4. Diante da oconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar
a execuÇo do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteíação dos valores pactuados visando o
restabelecimento do equilíbrio econômico.financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de
risco estabelecida.
10.5. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-flnanceiro, o CIRAU responderá ao pedido dentro do pft)zo máximo
de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentaÉo que o insbuiu, alterando ou não os valores
constantes da pÍesente Ata de Registro de Preços, após a análise do pedido.

CIR/\U coNsóRCro puBlrco INTER 
^uNrqÁÀil0 

| 2 0

Erechim, em 16 de julho de 2025.
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11. FORO
11.1. Para a resolução de possírêis divergências enüe as parEs, oriundas da presente Ata, fica eleib o Foro da Coínarca
de Erecfiim. RS.

12. cóPrAs
12,1. Da presênte Ata são exraíias as seguintes copias:
a) unn para o-OG;
b) uma para a empÍesa reqistrada;
c) uma para publicação no PNCP; e
d) uma para o OP.

E, por assim acordarem, dedaram as partes aceitarem todas as disposiÉes estabelecidas na presente Ata que, llda e
achada conforme, yai as§nada pelo Orgão Gerenciador (OG) e representante legal da(s) EMPRESA(S) REGISrRADA(S).

órgão Gerenciador - CIRAU
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Representantes das Empresas

SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÉO LTDA

GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGÓCIOS INTERNACIONAIS LTDA

M, CORNELU BERTINATTO

RUA a.tÂR€CHÀL FLOtrIÂnlO, 144, CÉttlRO, ERECHIi{/ RS -C:P 997q}-2:6
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PROPOSTA N" 10104251007 6 São José dos Pinhais, 9 de abril de 2025

A
MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
CNPJ: 78. 1 21.936/0001-68
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

Engepeças-Equipamêntos Ltda, empresa comercial, distribuidor autorizado dos produtos JCB
para o estado do PARANA e SANTA CATARINA, com sede na Rua José Semes, 17680 - Bairro
Itália, São Jose dos Pinhais - PR, CEP 83.020-442, inscrita no CNPJ 05.063.653/001C-24, lnscrição
Estadual 90799050-86, por meio desta, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para o fornecimento
do equipamento abaixo descrito:

Produto:

Pá Carregadeira nova, Marca JCB, Modelo 42?ZX, de Fabricação Nacional, equipada com motor
da mesma marca do fabricante do equipamento, JCB, MAR-í, 04 cilindros, turbo alimentado,
potência de í 30 hp. fransmissão Powershift automática com 4 velocidades à frente e 3
velocidades à ré, de tração total, seletor elétrico e mudança de marchas que incorpora um inibidor
de velocidade e de modulação, proporcionando mudanças de relação e de sentido de deslocamento
suaves e imediatas. Eixos tipo redução final planetária dianteiro e traseiro, oscilação eixo traseiro
de 12 graus, bloqueio de diferencial do tipo LSD, com limitador de patinagem de atuação
automática. Sistema eléttico 24 volts. Direção hidráulica Q-Amp, com válvula de prioridade
integrada operando a 190 bar, para proporcionar uma resposta suave e com pouco esforço. Os
cilindros hidráulicos de direção estão posicionados no alto, para evitar danos. Coluna da direção
ajustável, ângulo da direção: + 40o. Freios de serviço hidráulicos nas quatro rodas, pressão
operacional de 40 bar. Circuito duplo com suporte de acumulador para máxima segurança sob todas
as condiçõês. Freios multidisco em banho de óleo, rnontados externamente. Freio de
estacionamento: tipo disco mecânico atuando sobre o eixo de saída da transmissão com função de
neutralizador da transmissão. Sistema hidráulico com duas bombas de engrenagens montadas
diretamente na transmissão. Bloco de válvulas de dois carretéis montado com flutuador. Os
comandos principais são acionados c<.rm a alavanca hidráulica remota (joystick) e controle da
carregadeira mediante a unidade de alimentação hidráulica com acumulador de reserva. Força de
desagregação 10.379 Kgf, Altura de descarga 2.806 mm. PÍessão do sistema: 245 bar Vazão
hidráulica: 170 lpm, pneus dianteiros ê traseiros 17,5125, cabine fechada ROPS/FOPS, com ar
condicionado, máquina equipada com caçamba de í,9 m", banco do operador com suspensão
mecânica e múltiplos ajustes, com cinto de segurança. Sistêma de Monitoramênto JGB LiveLink
gratuito por í (um) ano, Demais caraclerísticas standard conforme catálogo do fabricante. Peso
Operacional de 12.000 Kg.

engepecas.com.br{iraO

CUR IBÂ/PR CÀSCAVEUPR
{4r)3386-8100 {45)321$3000

Í.íARII{GA/PR
{44}3123-0050

CHÀPECó/SC
{49}J358-9500

lTAJAí/SC
{47)324F8600

corÂNÁ/Go
(62)3232-3400

PORTO ÂLEGRURS
151 ) 3357-7J00

cu!Àú/iíT
{ô5)3388-0r00

BELO HORIZONTE/}IG
(31)3439-t800

BELÉfi/PÂ
(g1t 2122-4300

SÂo J6É m âNHÂIS/PR
(4r)3380-8800
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PROPOS TA COMERCIAL:
Preço Unitário de Venda 4222X, descrição acima:

R$ 670.000,00 (Seiscentos e Setenta Mil Reais).

IMPORTANTE: Valores, prazos e condiçÕes sujeitos à alteração sem aviso prévio.

Classificação Fiscal: 8429-51 .99

Código Finame: 323.333-1

Gódigo MDA: M0224305

Validade da Proposta: 30 (Trinta) dias.

Prazo de Entrega: 180 (Cento e oitenta) dias, a partir da solicítação.

Local de Entrega: Pátio da PreÍeitura Municipal ou Orgão Público solicitante.

Forma de Pagamento: Acordado antecipadamente com a Engepeças Equipamentos Ltda.

Dados Bancários do Fornecedor: Banco do Brasil - Agência:3404-5 | Conta Corrente: 7507-8

Garantia: 12 (Doze) meses, sem limite de horas, a contar da data de emissão da nota fiscal-

OBSERVAçÃO:
A GaÍantia do equipamento e de fábrica e está sujeita ao TERMO DE GARANTIA DO FÁBRICANTE JCB, que será
enlregue ao cliente no momento da ENTREGA TECNICA do Equipamento (em que o cliente deverá assinar o Relatório
de Entrega Técnica, para ter dirêito a esta Garantia).
Durantê o período de garantia será concedido pelo fabricante (dentro de sua ânálise e autorizaçâo da garantia) sem ônus
para o cliente as horas trabalhadas ê peças liberadas em garantia pelo fabricante, bem como, sua substituição. Será
cobrado do cliente o deslocamento (Km) do tecnico da Engepeças Equipamentos Ltda, da sede da empresã até o locâl
onde se encontra o equipamento do cliente, bem como, o seu retorno para a sede da Engepeças Equipamentos Ltda.

Sem mais para o momento

GRU

lãr.osr.os:looro'zil
axcfP!Ças

TCUI?AMTHÍO' :-TDA.

tu^ ,o§Í §Àatt, i ,6ao
ríaLl^ . üP 43.020-442

l- oo rot, oo.r,,r*rs. rt J
(41) 2a

(4 921 oô
vendasjcb2@engepecas.com.br

1

Í.IÂMNGfuPR
(44)3123-0050

clrÂPÊcô/sc
{49}J3s8-9300

lÍÂJAr/sc
{47)324'-8600

GOúMAIGO
(62)3232-3q00

PIORM ÂLEGRE/RS
{51) 3357-7J00

cuhEÁ/HT
í65)3388-0100

BELO HORIZOI.ITÊ/}'G
{3',r)3433-r800

ENEEPECAS UGET

SÂO JOsÉ ms PNHÀIS/PR
(41)3380-8800

BÊLÊ}I/PÂ
(91) 2122-4300

CURITIBÂ/PÊ CÀSCAVEL/PR
l4r)J386-8r00 {45)3219-3000

fit/

fin ts engepecas.com. br
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CONSTRUCTION
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANA.PR
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Shark Máquinas para Construção Ltda.

Av- Eael Pon.s Doulor. 19295 -
Câ§.alel PR CEP 858M-200
FoÍre/Fâ: (45) 322! -4q)O
§ujhâÀnatúiôàs cm br
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Ref. : PROPOSTA COMERCIAL
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CONSTRUCÍION
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EIXOS ZF HD:
O modelo W1308 agora está totalmente alinhada com as pás carregadeiras da Série W
NEW HOLLAND pois passa a ser produzida com os EIXOS ZF HD, promovendo assim
maior robustez ao equipamento bem como possibilitando a utilização de pneus 20,5 sem
restrições, disco de freios em bronze localizados nos cubos das rodas o que facilita a troca
além de possuírem uma maior vida útil dada sua maior capacidade de dissipação térmica.

TÊLEMETRIA:
Em relação à Telemetria, a mudança ocorre devido à estratégia global da marca para
monitoramento remoto dos equipamentos e implementação do Control Room. O cliente
contará com 2 anos de assinatura da plataforma FleetForce e um novo pacote para
extensão deste período poderá ser adquirido pelo cliente após o Íim desse período inicial.

Pá Carregadeira sobre pneus, articulada, marca NEW HOLLAND, modelo Wí308
Z-BAR, de fabricação nacional, nova, cabine, ar-condicionado e com as seguintes
características técnicas:

Motor 137 hp (102 kW) @ 2.000 rpm

Transmissão "Powershift"

Pneus 2O,5 x 25 12 lonas L2 aro 14", 3 peças

Carregadeira Capacidade da caçamba 2,1 m3

Carga de operação 4.476 Kg

Peso operacional
Classificação Fiscal

11.945 Kg

Código Finame

, 84.29.51.90

Av. Ezuel PGt6 Doulo( | 9295 - 14 de Novembro
Cas.avel PR CEP 8580+l0o
FoÉ/Fd: (45) 3221 4$0
w-shar*DatüiE.mh.h(

000c?5

NOVOS |TENS DE SERIE

LTS:
Além das melhorias descritas, os modelos W1308 passaram a ser configuradas com o
LTS (LIMITED TRAVEL STABILIZER) de série. O LTS é um o sistema de amortecimento
dos braços que atua no carregamento de materiais e deslocamento com carga,
proporcionando maior conforto ao operador e um desgaste menor dos pinos e buchas dos
braços.

A1 fuma) unidade de:

,3295740

Shark Máquinas para Construção Ltda.
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coNDlÇôEs coMERctAts

Valor: R$ 776.000,00 (Setecentos e sêtenta e seis mil reais)
Condição de pagamento: válida para pagamento à vista, Íiname, Leasing, CDC ou a

combinar.'
Gondição de faturamento: O fâturamento será realizado através SHARK MAQUINAS

PARA coNSTRUÇÃo LTDA.

Prazo de entrega: Conforme disponibilidade da fábrica.
Local de entrega: A combinar
Validade da proposta: 30 dias.

Garantia: A garantia dos equipamentos é de 12 (doze) meses sem limite de horas,

contados da data que o equipamento tiver sido Íaturado pela fábrica ou pelo

concessionário ao primeiro usuário. Ela abrange peças, acessórios e equipamentos
originais New Holland de acordo com as normas do certificado de garantia do fabricante,
em seu poder, quando da entrega técnica.

Entrega Técnica
Será realizada por técnico especializado, que na oportunidade, fará uma apresentação
geral da máquina e, detalhará cuidados preventivos e a operacionalidade do eqiripamento.

Esse aten-dimento será gratuito a título de cortesia.

ATENDIMENTO A EQUIPAMENTOS QUE ENCONTRAM.SE NO PERIODO DE

GARANTIA
Plano de manutenção de 1000 horas, incluso no preço.

Após a entrega técnica, totalmente gratuita, será cobrada a despesa de deslocamento do
Técnico, quando o atendimento não ocorrer em nossas instalações.

Obs: Os equipamentos serão entregues nos entrepostos de Virmond, Porto Barreiro e Rio
Bonito do lguaçu.
Assistência técnica: A Shark fará gratuitamente a entrega técnica, de acordo com o
Termo de Garantia do Fabricante, através de sua equipe de técnicos, treinados pela

fábrica, e dispõe de estoque de peças para proporcionar o peíeito funcionamento do
equipamento.

Shark Máquinas para Construção Ltda.

Av- Ezllel Podes DoutoÍ. 19295 14 de Novenbro
Cascavel PR CEP 85804-200
FôÍE/Fa: (45) l:21-4q)O
sar.shdrn tuiÉ.@m.br

Cascavel,-08 de abril de 2C25.

CONSTRUCTION
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1", INCISO I

1.1. A conservação das estradas rurais do Município de Três Barras do Paraná é de vital

importância para garantir o acesso da população aos serviços essenciais, bem como assegurar

o transporte da produção agropecuária, especialmente a oriunda da agricultura familiar. Uma

pá carregadeira desempenha papel estrategico nesse contexto, sendo utilizada em atividades

de terraplanagem, abertura de valas, nivelamento de vias e carregamento de materiais,

contribuindo diretamente para a melhoria da trafegabilidade ao longo de todo o ano.

1.2. Aoalmente, a frota municipal dispõe de duas pás carregadeiras, porem uma delas

encontra-se em avançado estado de desgaste e com tecnologia defasada, apresentando

frequentes quebras e custos elevados de manutenção. Essa limitação compromete a execução

contínua das atividades de conservação e dificulta o atendimento das demandas crescentes da

área rural, sobretudo em períodos de maior utilização da malha viária, como na época de

colheita.

1.3. Diante desse cenário, torna-se necessária a substituição do equipamento obsoleto por uma

nova rnáquina, modema e eficiente, capaz de atender às exigências operacionais da Secretaria

de Obras, Viação e Serviços Urbanos. Essa aquisição não apenas aumentará a capacidade

produtiva e a qualidade dos serviços prestados, como também traú maior segurança,

economia de recursos públicos e garantia de suporte à agricultura familiar, fortalecendo a

infraestmtura rural e impulsionando o desenvolvimento socioeconômico do Município.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO II

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121-936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarrâs.pr.gov.br

2.1, A aquisição de uma nova pá carregadeira está em consonância com o planejamento

estratégico da Administração Municipal, que tem como prioridade o fortalecimento da

infraestmtura viária e o apoio à agricultura familiar, assegurando melhores condições

de escoamento da produção e de mobilidade da população rural. Essa medida lntegra-se

às metas estabelecidas no plano de governo e aos programas municipais de

29 
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desenvolvimento econômico e social, contribuindo para a eficiência da gestão pública e

para a promoção do bem-estar coletivo.

3. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO III

3.1. A empresa fornecedora deverá comprovar experiência no fornecimento de

máquinas pesadas de mesma natureza, mediante atestados ou contratos iá executados.

3.2. O equipamento ofertado deverá ser novo, zero horas de uso, modelo atual de

fabricação, acompanhado de catálogo técnico oficial do fabricante.

3.3. 0 fornecedor deverá apresentar garantia mínima de 12 (àoze) meses, sem limite de

horas trabalhadas, abrangendo peças e serviços de assistência técnica.

3.4. Deverá ser garantida a entrega técnica da máquina, realizada por profissional

habilitado, incluindo treinamento básico de operação e manutenção preventiva para a

equipe da Prefeitura.

3.5. O fornecedor deverá dispor de rede de assistência técnica autorizada e estoque de

peças de reposição no Estado do Paraná, a fim de assegurar suporte imediato em caso

de falhas.

3,6. A empresa contratada deverá realizar a entrega do equipamento no pátio da

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, arcando com todos os custos de

transporte e deslocamento.

3.7. O equipamento deverá estar devidamente registrado no Manual do Usuário em

língua portuguesa, com orientações de operação, manutenção e segurança.

3.8. Deverá ser apresentado o Termo de Garantia do Fabricante, contendo condições de

cobertura, prazos e procedimentos de atendimento.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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3.9. A entrega da máquina deverá ocorrer em prazo máximo definido pela

Administração, não podendo ultrapassar 90 fnoventa) dias corridos após a emissão da

autorização de fornecimento.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ^ENTICO 18, § 1' INCISO Iv

4.1. A estimativa de contratação foi fixada em 01. (uma) unidade de pá carregadeira nova,

zero horas, quantidade definida com base nas demandas apresentadas pela Secretaria

Munic-ipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, em conformidade com as metas do

planejamento municipal e os recursos orçamentários disponíveis para a execução do

convênio firmado com a SEAB/PR.

Tahela O1: PA CARREGADEIRÁ

DEscRrçÃo

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.721-936 /0101-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

ITEM QTDE UND
VALOR
UNIT.

CUSTO TOTAL

01

PÁ CARREGADEIRA TIP0 1 CoM As SEGUINTES

CARACTERÍsrrcAs MíNrMAs, NovA (zERo HoRAS),

ANo DE FABRICAÇÃo 2025 ou supERIoR, NA coR
PREDOMINANTE AMARELA, PESO OPERÂCIONAL

IGUAL OU MAIORA 1O.O5O KG E IGUAL OU MENOR A

13.999 Kc, cABtNE FECHADA coM pRorEÇÀo

ROPS/FOPS, AR CONDICIONADO QUENTE E FRIO,

01 UND 578.000,00 578.000,00

3,10. O pagamento será efetuado em até 30 ftrinta) dias após a entrega do equipamento,

mediante conferência do atendimento às especificaçôes técnicas, emissão do termo de

recebimento definitivo e apresentação da Nota Fiscal acompanhada das certidões de

regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada, ficando ainda condicionado à

efeüva liberação dos recursos pela Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento - SEAB/PR.

4.2. Assim, o objeto da contratação deverá atender integralmente às especificações

técnicas constantes na Ata de Registro de Preços nq 003/2025 do Consórcio CIRAU, bem

como às condições estabelecidas no edital de origem, assegurando que a quantidade ora

estimada reflita fielmente as necessidades operacionais da Administração Pública

Municipal, sobretudo quanto à substituição de equipamentos obsoletos e à ampliação da

capacidade de manutenção das estradas rurais.
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R3 57a.000.00

ASSENTO DO OPERADOR ERGONÔMICO, AIUST

COM APOIO PARÂ OS BRÁÇOS E CINTO DE

SEGURANÇÁ, EQUIPADA COM MOTOR A DIESEL DA

MESMA MARCA DO FABRICÁNTE OU GRUPO

FABRICÁNTE Do EeutpAMENTo, MÍNIMo 04

cILINDRoS, ASPIRAÇÃo: TURBoALIMENTADo,

PoTÊNcIÂ Mi(xIMA IGUÁL oU SUPERIoR A 120 HB

TANeUE DE coMBUsrívEL 140 LtrRo$ DENTRo

DAs NoRMAS DE EMIssÃo DE PoLUENTES

VIGENTE, COMPRIMENTO TOTÁL IGUAL OU MAIOR

A 6.600 MM, LARGURA, MEDIDA EXTERNAMENTE

AO PNEU, IGUAL OU MAIOR A 2.290 MM, ALTURA,

ATÉ o ToPo DA CABINE, IGUAL oU MAIoR A

3.100MM, TRÂNSMlssÀo coM No MiNIMo 4

MARCHAS À FRENTE E 3 MARCHAS À RÉ, CAÇAMBA

COM DENTES CURTOS E CAPACIDADE IGUAL OU

MÁtoR A 1.8M3, pNEUs Novos aoNDtzENTES coM
AS DTMENSôES Do EeUTPAMENTo E

EspECrFrcAçôEs/cATÁLoco Do MoDELo, ALÁRME

soNoRo DE DEsloceururo e nÉ, eeulpADo coM
ToDos os lrENs DE sÉRtE, coNFoRME cATÁLoco
COMERCIAL DO PRODUTO E COM TODOS OS

EeutpAMENTos oBRtcATóRIos ExlctDos pELo

CONTRAN. MARCA/MODELO UTILIZADOS COMO

REFERÊNctÁ: KoMÁTsu wÂ 200-6,lcB 422 zx, NEw
HOLLAND 12D EVO, IOHN DEERE 444G,

CATERPILLAR 9?4K, CASE W2OG, VOLVO L6OF OU

EQUIVALENTE OU SIMILAR OU DE MELHOR

QUÂLIDADE.

vALoR MÁxMo DA LrcrrAç{o

VEL,

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

5.1. Com o obietivo de definir o valor estimado da contratação e verificar a

compatibilidade dos preços praticados no setor, realizou-se levantamento de mercado

iunto a diferentes fontes idôneas. Foram analisadas as propostas apresentadas pelas

empresas Shark Máquinas para Construção Ltda., no valor de R$ 776.000,00, e

Engepeças Equipamentos Ltda., no valor de R$ 670.000,00, ambas para fornecimento de

pá carregadeira nova, zero horas, com especificações técnicas similares às demandadas

pela Administração.

5.2. A ARP ne 003 /2O25 do CIRAU, decorrente do Pregão Eletrônico ne 004/2025,

registra a pá carregadeira New Holland W12D EVO pelo valor unitário de R$

578,000,00. Também foi considerada a ARP do CINCATARINA, que apresentâ valores

compatíveis dentro da realidade de mercado para equipamentos da mesma categoria.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 75.721.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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5.3. A partir da análise compi.rativa das fontes, obteve-se um valor médio de R$

674,666,67, servindo como parâmetro para a contratação. Constatou-se que a adesão à

Ata de Registro de Preços na O03/2025 do CIRAU configura-se como a alternativa mais

vantaiosa, por oferecer menor preço em relação às propostas indiüduais coletadas, além

de garantir maior segurança jurídica e observância ao princípio da economicidade.

6. ESTTMATM DO VALOR DA CONT'IATAçÂO - ARTIGO 18, § 1" INCISO VI

6.1. A estimativa do valor da contrataçâo foi estabelecida com base na adesão à Ata de

Registro de Preços nq 003/2O25 do Consórcio CIRAU, originada do Pregão Eletrônico

ne 004/2025, que registrou o preço unitário de R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta

e oito mil reais) para a aquisição de pá carregadeira nova, zero horas, marca New

Holland, modelo W12D EVO. Esse valor será adotado como referência .oficial da

Administração, por se tratar da proposta mais vantajosa frente às demais cotações de

rn"..rào, assegurando economicidade, regularidade jurídica e atendimento às

necessidades da Secretaria Muricipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos de Três

Barras do Paraná.

7. DESCRTçÃO DA SOrUçÂO COMO UM TODO - ARTtcO 18, 1" INCTSO vlr

7.1. A solução proposta consiste na aquisição de 01 (uma) pá carregadeira nova, zero

horas, marca New Holland, modelo W12D EVO, por adesão à Ata de Registro de

Preços ne 003 /2025 do Consórcio CIRAU. O equipamento será destinado à Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, visando reforçar a frota existente e

garantir condições adequadas de trabalho para a execução dos serviços de manutenção,

conservação e melhoria das estradas rurais do município. Essa medida . permitirá

ampliar a capacidade operacional da Administração, assegurando a trafegabilidade da

malha viária ao longo de todo o ano e viabilizando o escoamento da produção

agropecuária, em especial da agricultura familiar.

7.2. A contratação pela adesão à :eferida Ata representa uma solução completa, eficiente

e economicamente vantaiosa, pois assegura a obtenção de equipamento moderno, com

garantia de fábrica, rede de assistência técnica autorizada e suporte pós-venda. Além

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Pamná - PR
CNPI 78-121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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disso, a substituição de máquinas antigas e obsoletas por equipamento novo contribuirá

para a redução dos custos de manutenção, aumento da produtividade e melhoria da

qualidade dos serviços prestados à população, alinhando-se às metâs de planejamento

da Administração Municipal e às disposições da Lei ne 14.L33 /2021.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÂO - ARTIGO 18, " 1"

INCISO VIII

8.1, A contratação não será parcelada, tendo em vista que se trata da aquisição de 01

(uma) unidade de pá carregadeira, bem indivisível e de uso específico, cuja natureza

não comporta fracionamento. O atendimento da necessidade da Administração exige a

aquisição integral do equipamento em um único processo, garantindo a padronização da

frota, a eficiência operacional e a economicidade da contratação.

9. DEMONSTRATM DOS RESUITADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1' INCISO Ix

9.1. Com a aquisição da nova pá caregadeira, pretende-se ampliar a capacidade da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos na execução dç serviços

essenciais de manutenção e conservação dâs estradas rurais. O resultado esperado é a

melhoiia significativa da trafegabilidade em todas as épocas do ano, permitindo o

escoamento adequado da produção agrícola, em especial da agricultura familiar, além

de garantir melhores condições de transporte escolar e de acesso da população a

serviços de saúde, comércio e demais atividades cotidianas.

9.2. Adicionalmente, busca-se reduzir os custos com manutenção de equipamentos

antigos e obsoletos, substituindo-os por máquina moderna, eficiente e de baixo índice

de falhas. Essa medida resultará em maior produtividade, menor tempo de execução dos

serviços e incremento na qu,rlidade do atendimento à população, promovendo

benefícios diretos à economia local, à mobilidade rural e à eficiência da gestão pública.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMTNISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO X

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7272 - CEP A5485'000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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10,1. Considerando que a aquisição será realizada por adesão à Ata de Registro de

Preços nq OO3 /2025 do Consórcio CIRAU, as providências a serem tomadas pela

Administração Municipal envolvem a instrução completa do processo de contratação,

com a formalização da autorização de adesão, iuntada dos documentos comprobatórios

da vantajosidade da proposta e manifestação do órgão gerenciador do certame. Em

seguida, será expedida a autorização de fornecimento à empresa detentora da ata,

observando-se rigorosamente as condições previstas no edital de origem e na ata

registrada.

10.2. Atém disso, deverão ser providenciados os empenhos orçamenúrios

correspondentes, a publicação dos atos oficiais no Portal Nacional de Contratações

Públic-as - PNCP e no Diário Oficial do Município, bem como a fiscalização do

recebimento definitivo do bem após a entrega. Todas as etapas deverão ser registradas

no processo administrativo, garantindo transparência, legalidade e observância aos

princípios da economicidade e da eficiência, de modo a assegurar a correta aplicação dos

recursos públicos e o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Obras,

Viação e Serviços Urbanos.

11. CONTRATAÇÕES CORRETATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1'INCISO XI

11.1. A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar não está vinculada a outras

contratâções correlatas ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1' INCISO XII

12,1, A aquisição da pá carregadeira não gera impactos ambientais diretos relevantes,

por se tratar de equipamento destinado à manutenção de estradas rurais e obras de

infraestrutura municipal. Eventuais efeitos indiretos estão relacionados ao consumo de

combustível e à emissão de gases poluentes durante a operação, aspectos iá previstos e

regulamentados pelas normas ambientais vigentes. Ressalta-se que a utilização de

máquina nova e moderna contribui para a mitigação desses impactos, uma vez que os

modelos atuais atendem a padrões mais rigorosos de eficiência energética e de controle

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.721..936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarrâs.pr.gov.br
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de emissões, além de reduzirem o risco de vazamentos de óleo e resíduos decorrentes

de falhas mecânicas em equipamentos obsoletos.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSNO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO

XIII

13,1. A contratação mostra-se plenamente viável, uma vez que será efetivada por meio

da adesão à Ata de Registro de Preços ne 003/2025 do Consórcio CIRAU, que oferece

o fornecimento da pá carregadeira em condições mais vantajosas em relação às

propostas obtidas no levantamento de mercado. A adesão garante economicidade,

segurança iurídica e celeridade processual, assegurando que o Município de Três Barras

do Paraná atenda suas necessidades operacionais com menor custo e maior eficiência,

em conformidade com os princípios previstos na Lei ne 1.4.L33 /202t.

IR NTO
A

NIO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

Três Barras do Paraná, 26 de agosto de 2025.
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Art. 72, inciso VI, da Lei ne 14.1,33 /2021,

A escolha do fornecedor fundamenta-se na adesão à Ata de Registro de Preços ne

OO3 /2025 do Consórcio CIRAU, decorrente do Pregão Eletrônico ne 0O4/2025. Apôs

criteriosa análise do levantamento de mercado, verificou-se que o valor registrado na

referidaAta, de R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito mil reais), é significativamente

inferior às propostas obtidas junto a fornecedores locais e regionais, como a Engepeças

Equipamentos Ltda. [R$ 670.000,00) e a própria Shark Máquinas para Construção Ltda.,

com outro modelo ofertado a R$ 776.000,00. Assim, a adesão configura-se como a solução

mais vantaiosa, atendendo ao princípio da economicidade e garantindo eficiência na

aplicação dos recursos públicos.

Além da evidente vantagem financeira, a escolha pela marca New Holland, modelo

W12D EVO, contempla aspectos técnicos e operacionais relevantes. Trata-se de um
equipàmento moderno, reconhecido pela robustez e eficiência, com ampla rede de

assistência técnica no Estado do Paraná, suporte pós-venda qualificado e garantia de 12

meses sem limite de horas, conforme especificações da Ata. Esses fatores reduzem riscos

de indisponibilidade, elevam a confiabilidade e asseguram maior durabilidade ao

invesümento público, promovendo a padronização da frota municipal e melhorando a

produtiüdade da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

A adesão à Ata do CIRAU ainda proporciona segurança iurídica, uma vez que

decorre de processo licitatório concluído, homologado e devidamente publicado, em

conformidade com a Lei ne 14.133 /2021, além de garantir celeridade administrativa,
dispensando a realização de novo certâme para aquisição idêntica. Dessa forma, a

contratação da empresa Shark Máquinas para Construção Ltda., detentora do item 001 da

Ata de Registro de Preços, representa a opção mais adequada e alinhada às necessidades

do Município de Três Barras do Paraná, assegurando não apenas o menor preço, mas

também qualidade, confiabilidade e atendimento pleno das demandas de infraestrutura
rural.

Três Barras do Paraná, 26 de agosto de 2025.

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

ú1,)W ^k{í)WALDIR ANTONIO TODESCATTO

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.1 2'Í.936/000 l€8 - E-mail: licitacao(OtresbaÍras.pr.oov.br
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cAPITAL oo rerrÃo
PUELICADO EM:

J1/A ; /JÜ;'

Edição
r2

Ass. ReSpon sável

GERSO FRÂNCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, regulamenta o Sistema de Registro de

Preços na forma de "corona" aquese refere o Artigo 86 da Lei N" 14.L33/2O21, DECRETA:

Ârtlgo 1' - A adesão a atas de registro de preços (carono) gerenciadas pela

Administração Pública dos Municípios, Estados, Distrito Federal e da União pelo município de Três

Earras do Paraná, seÉ regulamentada por este Decreto.

Artlgo 2" - A adesão a Ata de Registro de Preços, desde que.devidamente justiÍicada a

vantage.m, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Administração Pública Municipal,

mesmo que não tenha participado do certame licitatórlo, mediante anuência do órgâo

gerenciador.

§ 1'- Caberá ao forneced'rr beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não preiudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

Artlgo 3" - O processo de intenção de adesão a Atas de Registros de Preços de outros

órgãos deverá ser instruído com, no mínimo, os seguintes documentos:

I - Edial do Órgão Gerenciador;

II - Termo de Referência do Órgão Gerenciador;

III - Ata de Registro de Preços do Órgâo Gerenciador;

IV - Oficio com anuência do fornecedor beneficiário da Ate de Registro de Preços,

âceltândo o fornecimento da adesão;

_ V- Orçamentos que comprovenr a vantaiosidâde;

W - fustificativa assinada pelo ordenador, atestando â vantaiosidade econômica e o

interesse público, em especial da motivação da adesão em detrimento do

procedimento licitatório;

VI - Certidões de Regularrdade Fiscal e Trabalhista do Fornecedor;

VIII - Processo de Inexigibilidade;

AV. Brasil, 242 ' Fone:(4i) 3235 l2ir2 - CSP 85485-OOO - Trê§ Barras do Paraná - PR
'" '-' 

c!,ipJ r e.1 .sàoloa;oí_a8 - E-mail: prpfeiarg@rreebarras.pr.gov.br

á

DECRITO N" 5834/2024

Datar 20 de malo de zOZ4

Ementa: Altera o Decreto Municipal N' 5877 /2024
que dispõe sobre a Adesão de Ates de Registro de

Preços na forma de Carona e dá outras providências.

'tond1!!l*
Páeina 3â.-
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IX - Contrato ou Termo de Adesão da Áta de Registro de Preços;

X - Publicação do Extreto do Contrato ou Termo de Adesâo no Diário Ofictal dos

Municípios do Estado do Paraná.

Ardgo 4" - Este Decreto enra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário. '

Três Barras do Paraná, 20 de maio de 2024

GERSO FRANCISCO GUS§O

Prefeito Municipai

Àv. Breril,
do Prnná - PR
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Para,rá.21 dc Marod.lU2.l ' lhâÍro (Jlrcral dos [lunrcipros do l'aÍanà ' ANOXIUIN"]027

Cànurra lrlunit'ipal de TrÊs Barras do Pa-aná. 2ó de maio de 10lJ

Püblictdo por:
[-ênilce vitorianô

Código ldeeüfi crdoÍ:ó I 77Dt:lA

[ÍtiNt(iPI0 DE TRÊS n-§nnS nO reerr i
E\TRr\TO DO CONTRATO .TD]}II}IISTR-\TIVO DE

.\QLlSlÇÂO DE BE\S r-" t0912024

OBJE'IO: ;\QI.)ISIÇÀO E INS'TÂLâÇ.(O Dtr CAÇÀVBÂ
ll.\s('lll^N"rD. MODIILO Mll§ERtO MEl.rr C.{NA- EM
(:,\ II\H-{() I'EITII]\CL\TÊ ÂO P.â.TRIMÓNIO DO NIL\ICiTIO
NF TRÊS BARRAS DO PARANÁ, L,IARCÀMODELO \:W 26.280.
PLACA AZC-9884.
P\RTFS: Vünrcipio dc Três Batras rlo Paraná c D{DII,ÍAR
INDUSTRIÂ E COIIÉRCIO LTDA
rtiNDÂyÊN'I'O: t-ei Federal N" t:l.l3ll2l . PÍegio Elerônico n'
16,2.021
I'ÂLOR: R$ 99.000,00 (novcÍrta c nor.e mil Íe3is).
vIcÊICtÂ: O pmzo de \igêocis do coDtrdo é de 180 (Cenrc e

oitnral dia-s, podurdo sêr pÍoÍmgado.
D-{TA IrE ÂS§INÂTURA: 20 de maio de 2024.

PrHicrdo poÍ:
\,/ Va'lcssa Macagnan

Códtso ldeBtifErdoÍ: lBC40tslD

DtUI{ICiPIO DE TRÀS BARRÂS DO PÀRÀ\-í
f,DtT-{L :{'. 093/2024

EDTTAL N'. O9ln02,l
:0/05n02{
í;()\cIJRSO PÚBLtCO N. 00t/202.!

CERSO }'IIANCISCO GUSSO. Prehito Mrmicipal de Três Bdrra§
do Paranii. -8slâdo do Paianá, oo üso de suas atrihuiçôss que lhe sàô

..)nrêridâs lor [,ei. conridcÍaDdo o tdital r'0Ol/2023 e o Dccrcrô de
I lomologaçio n" 5541,2023.

TORNA PTIBUCO:

.{ co»vocaçào ào aprovado m COI{CURSo PÚALfCO n'@l 2023.
cm s.'u Íes?ectilo caÍgo, cotforme abaixo Íslsciorado:

\t() I'oRts t A

Fica conrocado o alÍovado acima dêscÍito para compaÍecer ao

D.prrtâsrdro dc Recursos Humanos desta Municipalidade *r plazo
dc 05 {cinco) dias. após suâ publicação. em horálio de 08h00min as
llhfolniD e das I lh3omin as l7h00min horô§. mu,ido dos se$rinres
docuneulos (origiml c cópia aurcoticâda): Ctdulâ dc lderúdadc.
CPf. CTPS, Tirulo dc Eleitor. comp,ovânle dâ úkima vorasào.
Ccíid.iio de Nascimento dcs filhos mcnores ds 14 anos e ÍesÍxrctil'a
oadcmeta dc lacinação para os nreuores de 05 anos, 0l íuma) foto Jx4
rccente, Alestado de Íiaride c Psico!ógico. H.ltlograúla Con plcto.
Glicetria de Je1urn Tigr sanguineo, Certidâo dc Nascimenlo ou
Í asâmento. De.laração de Bens. Esct laridadc r-xigida para
provimenlo do cargo pretendido. compro\ante dc endircçr).
PIS PÂSEP c Cenidào dc .{mcdedeotcs Criminsis-

(iabinere do Ptcfeito Municipal. de TÍês BaÍrss do Paraná, cm 20 de
maio dL' 1024.

Pubücado por:
Marlic€ Crisúna Variano

Crídi8o ld.otificrdor:C6F:l I 8F9

@E-r

CLf,^SO FR)]ICISCO GUSSO
Pr.kiro Municipal

I\IL\ICIPIO DE TRÉ,S B.ÀRRÁS DO PARÁIiÁ
DECRETO :{" 5t3.r/2024

D.lr: 20 de mrio d€ 20x
Emeala: .{llerâ o Decrelo MuÍiciftal N" 5817Ê024 que disPô€ sobre s

Aílerão de ,ltas de Registro de PÍ€ços n foÍmt de Carctra c dd oufas
pror idências.

GERSO FR{:{CISCO Gfl§SO, Pt feito Municipôl ds TÍê5 Barras

do Pâ!zná, F,stads do Parâná! no uso de suas alribuiçôes qu€ lhe sio
contüidas por Lci, rc3nrlarneata o SisteÍts de Regisro dc Prcços na

fc'w]8 dt 'carona a qu§ 6e refer€ o AÍiÊo 8ó da Lei N'
14. l,1j/2011. DICRETAi

Ârllgo l' - i\ adesào a a€s dê regi§lro de preços /.Ír&rral gerenciadas
pcla 

^dmiristração 
I'úbli.a dos MuÍricipios. Estôdos Disúito Feder-al

r tla Uniào pclo Íuunisipio dr Três Barras do Paraná. st'rá
relnrlamentâda por cíc Decícto.
Ânlgo 2ô - ,{ ldesào r Ara de Rsgisrro dc P.Eços, dcsdc que

dcvidâment. .iusriricada â 'ra{tageÍq durEnle sua vigência, pod('ni ssr
utilizada pcla .{drninistraçàn Pútrlica Mudcipal. me$uo que nào tenha
paÍilipado do cenaue li!'italório. ÍÍtediante muência do órgão
gcrcrciador.

§ l' - CabqÍá ao forn€cedoÍ b€ eficióÍio da atc dc regisüo d€ prcçoJ"

obsen Bdas as condiçôes nela esabelecidas. opraÍ peb oceit sâo ou
nÀo do fomsuiÍDento decoreme de aihsào. desde que nào pÍejudique
as obÍigações Ples€otes c futura6 de{onentcs da otÀ assumidrs com o
órgÀo E-Ícnciâdor e órtãq1 paÍticilrdltes.
Aíigo.3o - O pro.-êsso dê int€nçâo de âdcsâo s Arôs dc Rêgistros de
Prcços dc ouüos órgâos deveÍá ser instrulô con\ Do míoimo, or
scguinleg documcntos:
| - Ldrtal do Ôrgiô CreÍenciador
ll - Tenno de Referência do ÓÍgâo Gele ciador:
lll - Aia dc Rcgisrao dc Preços rb Órgio Gerenciador:
lV - Oficio com souênria do íomecedor beneficiário da Âta de
RegisEo dc PrDços. ac€itando o fomecimeno da adesào:
v - orçanrentos que coorpmveú a Bntajosidadci
Vl - Justilicâtiva ossi.ada pelo orde[ador, atcalândo a vanajosidade
econômica e o inrcrcsse público, ero cspcciâl dr motil€çio da adcsÁo
crn dctrinrcnl,o do proccdimcnto Lcitatório;
Vl - Certdõs de Regulâridade Íiscal e Trabalhista do Fomecedor;
VIII - Processo de Inexigibilidade;
l.\ - Contrato ou Termo de Âde6ão da Àts & RegistÍo de Preços:
X - Publicaçàc do F.Írato do Cootrato ou Terrno de Adesão no Diário
OÍicial dos Vumcipios do Esrâdo do Paran"i

Arf8o 4o - L:ste Decr€to c[tra ern \i8oÍ Do da& dc sua poblicação.
rcvogadas as disÍtosiçõd €m conrÍãÍio-

G F, RSO F RÀ IiC ISCO G ASSO
Pltr'eito I\'lunicipal

' Prbllcedo por:
Carlos Sniezko

Código ldeadticrdor$8874-ió0

SECRETARTA MTINíCIPAL DE AD}IINISTRAÇÃO
EDITÀI, DE CON1OCAçiO DE ALIDIÊNCIA PÚBI.IC{ N'

11u2024

O municipio de Tr,6 lrâr.ds do Parloii, Estado do Paraú- coÍn sedc oa
.{vcnida Brasrl o" ?45, ioscrjrc no CNPJ do M.JF sú n"
?8.121.936 0001-63. repre3enrado pelo Prcfêito Municipsl em Pleno
EÀercicio de seu rundxo e fuoçôes. SeDhor GER§O FR^NCISCO
GllSSO, no u-so de suar atn'buiçõ€s que lhe são confeÍidss em Lei.
coNvoc.{
Toda a população do município de Tres Barras do Parônd, Estado do
Pafôná prra panicip.r da ÂudiArcia Púbtica rcfcrcntc a iDclusjlo dc
dispositivo nas leis do Plaoo Di.elry do muDicipio de T.ês Bar.s do
PrrâIó. para ns l6h00min (deze§seis horôs), & dia 29 dc maio dc
:024. nas depcndências do Auditô{io do Lcgislativo Municipa!. sita a

AtffJtor cÁRLos D.4 yoTT.t
Presidente

Trôs Barras rlo Paranâ 20 rle nraio de 20?4
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0fício nq 510/2025 - GP

Três Barras do Paraná, 07 de agosto de 2025.

À
s+H( M6JNôS nARA co\slrufo um
A/Cg. LsúotudEBktitó
M FSI53 rf 391 - b Rrrlq/ftS- (FçqBa{n
0\PJ 0á2IL1Z^IIB70

Assunto: Solicitação de concordância para fornecimento de Pá Carregadeira NEW

HOLLAND w12D EVO fltem 1 - ARP 003/2025 /P8004/2025 - CIRAUJ

1, Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste solicitar a manifestação formal dessa

conceituada empresa quanto à concordância em fornecer ao Município de Três Barras do Paraná

uma Pá Carregadeira NEW HOLLAND modelo W12D EVO, nova (zero horas), conforme

especificações do ltem 1 da Ata de Registro de Preços na 003 /2025, originária do Pregão

Eletrônico ne 004 /2025 do CIRAU.

2. A solicitação decorre do interesse deste Município em aderir à referida Ata, do CIRAU,03/2024

e demais orientações do Consórcio Público Intermunicipal do Alto Uruguai - CIRÁU, para a

aquisição do equipamento mencionado.

3. Caso haja concordância, solicitamos a gentileza de encaminhar Declaração de Aceite,

devidamente preenchida e assinada pelo representante legal.

4. Ressaltamos que o aceite prévio do fornecedor é requisito indispensável para a formalização

da adesão e emissão, pelo CIRAU, do correspondente Termo de Adesão.

5. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais pelos telefones [45] 9

8824-67 60 ou pelo e-mail licitacao@tresbarras.pr.gov.br.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

trEt<S(,
FRANClsco ilãiffi*,'mu.

GUSSO. ffiffi=:.s__.
40988660059 

=:#"::1i"3Íy,GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/0001 -68 - E-mail: licitacao(Otrestlarras.or.qov.br

prc{eítuca CsflLunkipal áe T ús l&actas da §osortá
r.§.t ôql§ !}(i PÀr1,\ÉÂ
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SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRAÇÃO LrDA

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA -PR

OFICIO Ref. 004/2025 -
ASSUNTO: Aceite Adesão a Ata de Registro de Preços n"0O412025 ITEM 0l

Comunican\os através deste, que autorizamos ao Município de TRES BARRAS DO PARANA- PR
a Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS , para o ITEM 001, em quantidade (0lunid) do

CIRAU, uma PA CARREGADEIRA NOVA, MARCA NEW HOLLAND. MODELO Wl2D
R$s78.OOO,OO (QUINHENTOS E SETENTA E OITO MIL REAIS)

Passo Fundo,07 DE AGOSTO de 2025.

gub
Dô.urPhto.33ií.do diárr@m.
Llrrao nocHAs( raÍcf
oe: o?i6/20r9 r6:aTslo3oo
YÊ.írqu. .m htipr:r/,Éldeí in gov I).

LEANDRO ROCHA BRKANITCH
PROCURADOR

CPF:88 I 892280-72
CELULAR 5499621-1t87

Shark Máquinas para Construção Ltda - Filial Passo Fundo
RSTI53, KMOI NUMERO 391 - Passo Fundo/RS CEP:99 034-600
Fone/Fax: 54 21044150
wwu,. sharkmaquinas.com.br
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oFÍcro Na 57r/2025
Três Barras do Paraná, 08 de agosto de 2025.

Ao

CONSÓRCIO PÚBIICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO AITO URUGUAI: CIRAU

A/C Sr. Paulo Sérgio Battisti - Presidente
Rua Marechal Floriano, 184 - Centro
Erechim - RS - CEP 99700-236

Assunto . Cnlinilrnãn .lo cÀo<ãn à Átr Ílô DôÍri rla Drarn< r nn2 /rÂrq - DracãnI

Eletrônico nq 004/2025.

Venho, por meio desta, solicitar formalmente a adesão à Ata de Registro de Preços

ne 003/2025, decorrente do Pregão Eletrônico ne 004/2025, realizado pelo Consórcio

Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU, com o obietivo de adquirir o

seguinte item:

ITEM DEscRrçÃo
MÁRCÂ
/FAB. QTDE

VALOR
uNlTÁRro

VALORTOTAL

001

pÁ CARREGADETRA NovA. zERo HoRAs, ÂNo DE

FABRTCAçÁO/MODELO 2025, NA COR

PREDOMINANTEMENTE AMARELA, MARCA NEW
HOLLAND, MODELO W12D EVO, PESO

OPERÂCIONAL: 10.595 KG. CABINE FECHADÂ C0M
pRorEÇÃo Rops/Fops, ÂR coNDrcroNÁDo
eUENTE E TRlo-DE FÁBRrcA, AssENTo Do
OPERÂDOR ERGONOMICO, A]USTAVEL, COM APOIO
PARA OS BRÂÇOS E CINTO DE SECURÁNçA.
EQUIPADA COM MOTOR A DIESEL, MODELO NEF6
TIER 3 NEW HOLLAND POWERED BY FPT. DA
MESMÁ MARCA DO FABRICÁNTE OU GRUPO
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, 06 CILINDROS.
ASPIRAÇÃo:
TURBOALIMENTÂDO COM INTERCOOLER,
porÊNcrA BRUTA r3o Hp, porÊNcrA LÍQUIDA 127
Hp. TANQUE DE coMBUsrÍvEL coM cApActDADE
PÁRÁ 220 LITROS. EQUIPAMENTO ATENDE AS

NoRMÁS DE EMIssÃo DE PoLUENTES VIGENTE -
TIER III. CoMPRIMENTO TOTAL: 7.086 MM.
LARGURA, MEDIDA EXTERNAMENTE AO PNEU:
2.344 MM. ALTURA ATÉ o ropo DA CABINE, 3.176
MM. TRANSMISSÂo FULL PoWERSHIFT, coNTRA
Erxos DE 4 (QUATRo) vELoclDÂDEs À FRENTE E 3
ORÊs) À RÉ, ToTALMENTE RrvERsÍvErs.
COMANDADOS HIDRÂULICÀMENTE. DESENCATE
AuroMÁTrco DA TRANsMrssÃo poR MEro Do
PEDAL DE FREIO, ATIVADO POR IN TERRUPTOR NO
PAINEL. CAÇAMBA COM DENTES CURVOS E

CAPACIDADE DE 1,91 M3. PNEUS Novos 17,5 x 2s r6
LoNAs, CoNDIZENTES coM As DIMENSOES Do
EQUIPAMENTo E ESPECIFIcAçÔEs/cATÁLoGo Do
MoDELo. ALARME soNoRo DE DESLocAMENTo À
RÉ. EeurpADÂ coM ToDos os rrENS DE sÉRtE,
coNFoRME cATÁLoGo coMERcrAL Do pRoDUTo E

coM ToDos os EeutpAMENTos oBRrcATóRros
EXIGIDOS PELO CONTRÁN.

NEW
HOLLAND
MODELO

w12D EVo

01 R$ S78.000,00 R$ 578.000,00

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/000'l 68 - E-mail: licitacao@tresbarras.or.oov.br
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Ressaltamos o nosso interesse em aderir às condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços mencionada, e garantimos a observância de todas as normas e

obrigações estipuladas no edital do referido pregão.

DADOS DO MUNICÍPIO:

NOME: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
CNPI: 78.121.936/0001-68
Endereço: Avenida Brasil, ns 245 - Centro, Três Barras do Paraná-PR,
CEP:85.460-000
E-mail : Iicitacao@tresbarras.pr.gov.br
Telefone: Í45) 98824-67 60

Encaminhamos, em anexo, o termo de aceite da empresa fornecedora.

Certos de podermos contâr com a habitual etenção de Vossa Senhoria, renovamos

nossos protestos de esüma e consideraçào.

Atenciosamente,

GERSO #ffiãATffi.
FRANctsco ilffiffi**s,-

GUSSO: ffil§ffi-
40988660059 ã#f.E';JÍl.Y

Gerso Francisco Gusso
Prefeito Municipal

Município de Três Barras do Paraná

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/0001 -68 - E-mail: licitacao@tres barras,or,oov.br
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CIR/\IJ CONSÔRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL
DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI

AUTORTZAçÃO DE ADESÃO No 0496/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO OO3/2025

Solicitante: Município de Tr& Barras do Paraná

CNPJ: 78.r21.936/0001-68

Endereço: Av Brasil, 245, Centro - Paraná, Cep 85.485-000

Telefone: (45) 98824-6760

E-mail: bva.adm@gmail.com

Nos termos da Lei no 14.1331202L e suas alterações, Resolução do Cirau no 00412024, Edital de Pregão Eletrônico
no 00412025, os quais dispõem sobre a utilização da Ata de Registro de Preços por Orgão ou Entidade de Outros
Entes Federativos e da Administração Pública, respectivamente, na condição de órgão INTERESSADO NÃO

PARTICIPANTE (sem remanejamento), FICA AUTORIZADO A ADESÃO a Ata de Registro de Preços no 00312025,
estando em conformidade com o artigo 86 da Lei Federal no L4.l33l202l, podendo, a§m, adquirir/contratar os
itens nos termos das tabelas abaixo:

FORÍ{ECEDOR:

CPF
ITENS

VENCEDORESEMPRESA ct{Pl ENDEREçO REPRESENTÂNTE

ROD RS 153, 391, CEP 99034-600, Município
De Passo Fundo/RS, Telefone: 54 2104-4150,
Whatsapp: 54 996211187, E-
MAIL: leandro.rocha@sharkmaouinas.com,br

LEANDRO ROCHA
BRKANITCH

881.892.280-72 001
SHARK MÁQUIÍ{§
PARÁ COÍ{STR.UçÂO
LTDA

06.224 .t2U000,8-
70

TTEM:

MARCÀ
MODELO QTDE

ALOR
rTÉM PRODUTO

PA CARREGADEIRA NOVA, ZERO HORAS, ANO DE FABRICAEAOi MODELO 2025, NA COR
PREDOMINANTEMENTE AMARELA, MARCA NEW HOLLAND, MODELO W12D EVO PESO

OPERACIONAL: 10.595 KG. CÁBINE FECHADA COM PROTEGAO ROPS/FOPS, AR
CONDICIONADO QUENTE E TRIO DE FABRICA, ASSETO DO OPERADOR ERGON6MICO,
A]USFAVEL, COM APOIO PARA OS BRAGOS E CINTO DE SEGURANGA. EQUIPADA COM
MOTOR A DIESEI. MODELO NEF6 TIER 3 NEW HOLLAND POWERED BY FPT, DA MESII4A

MARCA DO FABRICANTE OU GRUPO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, 06 CHINDROS,
ASPIRAgAO: TURBOUAMENTADO COM INTERCOOLER, POTENCIA BRUTA 130 HP,
POTENCIA LIQUIDA 127 HP. TANQUE DE COMBUSTI'VEL COM CAPACIDADE PARA 220
L]TROS. EQUIPAMENÍO ATENDE AS NORMAS DE EMISSAO DE POLUENTES VIGENTE .TIER

I[r. COMPRIMENTO TOTAL: 7.086 MM. LARGURA, MEDIDA EXTERNAMENTE AO PNEU:
2.344 MM. ALTURA ATE O TOPO DA CÁBINE: 3.176 MM. TRANSMISSAO FULL
POWERSHIFT, CONTRA EIXOS DE 4 (QUATRO) VELOCIDADES A FRENTE E 3 (TRES) A RE,
TOTALMENTE REVERSIVEIS, COMANDADOS HIDRAUUCÁI\4ENTE, DESENGATE

AUTOMATICO DA TRANSMISSAO POR MEIO DO PEDAL DE FREIO, ATIVADO POR
INTERRUPTOR NO PAINEL. CAEAMBA COM DENTES CURIOS E CÁPACIDADE DE 1,91 M3.
PNEUS NOVOS 17,5 X 25 16 LONAS, CONDIZENTES COM AS DIMENS6ES DO
EQUIPAMENTO E ESPECIFICAE6ES/CATALOGO DO MODELO. ALARME SONORO DE
DESLOCAMENTO A FE. EQUIPADA COPI TODOS OS ITENS DE S6RIE, CONFORME
CATALOGO COMERCIAL OO PRODUTO E COI4 TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS
EXIGIDOS PELO CONTRAN. SISTEMA HIDFAUUCO COIVI RESERVAT6RIO PRESSURIZADO,
COM BORDAS ARREDONDADAS, SOLDADO E QUIMICAMENTE TRATADO PARA TOTAL
PROTECAO, BOMBA DUPLA DE ENGRENAGENS MONTADA EM TANDEM PARA
AUMENTAEAO DO SISTEMA PRINCIPAL E DA DIREEAO, COMANDO DE ELEVACAO E

BASCULAMENTO PAR MEIO DE ALAVANCA DNICÁ, PARADA DE ELEVACAO KICK@UT E

NryELAMENTO DA CACAMBA AUTOMATICOS, TIPO ELCNOMAGN6TICO. FREIOS
MULTIDECOS EM BANHO DE 6LEO. DIREGAO HIDFAUUCA, ORBITROL. CARGA DE
TOMBAMENTO (RETA): 8.857 KG, CARGA DE TOMBAMENTO MAXIMA ARTICULAGAO
(33,so): 8.070 KG, CARGA DÊ OPERAgAO:4.1.14 KG. GARANTIA TOTAL Do EQLIIPAPIENTO
PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES SEM UMTTE DE HORAs, A CONTAR DO
RECEBIMENTO DERNITIVO DA M@UINA PELO CONTRATANTE. DURANTE O PERIODO DE

NEW
HOLLAND
MODELO

W12D
EVO

01 UN001 578.000,00

RUA MARECHAL FLORrÀi{O. 184, CÉNTRO. ERECHTM, RS - CEP 99700-236
CÍ{PJ 11,074.89810001-69 - FONE {54J 3522-í1468 - Site ww*cirau.com.br - É-mail CiIeglEciIeg!@@t![
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GARÂNTIA DA MAQUINA DE 12 (DOZE) MÊsES, SEM LIMM DE HORAS A CONTAR DE

EFETIVO RECEBIMENTO DA MAQUINA PELO CONTRATANTE, A CONTRATADA SE
RESPONSABIUZAFA PELAS MANUTENG6ES PERI6DICÁ5 E CORRETIVAS DOs
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS QUE APRESENTAREM DEFEITOS (REVIS6E5, INSPEE6ES E

MANUTENG6ES PREVENTIVAS, CORRENVAS E PREDITIVAS DE FABRICA), DEVENDO A
MANUTENC;AO sER REAUZADA NO TERRITSRIO DO CONTRATANTE, EM LOCAL INDICÁDO
POR ESTE, ARCÁNDO COM AS PECAS DE REPOSIEAO NECESSARIAS, ALEM DO
DESLOCAMENTO, MAC DE OBRA, RLTROS, 6LEO DO MOTOR, HIDFAUUCO E OUTROS.

Total Geral R$ S78.O0O,OO

A aquisiÉo/contratação decorrente da presente autorização não podeni exceder às quantidades e/ou valores autorizados e, ainda,
que o detentor do preço registrado deverá manter as obrigações de fomecimento anteriormente assumidas, indusive para os
participantes da Ata. A referida aquisiÉo/contrataÉo dêvêÉ sêr eíetivada em aÉ 90 dia§, a partir dêsÊa data, devendo
aquasição/contratação ser comuni@do por e-mail cirau@cirau.com.br, até o quinto dia util apos a aquisição/contÍatação com envio,
inclusive, da Nota Fiscal, sob pena de tornar sem efeito esta autorização.

PAULO SERGIO As5inado de rorma Erechim/Rs, 21 de agosto de 2025

BATTI sl :5 3e3 s lir*':ly-'o"o
7300€'3 EATT|STI:53e35730063

PAULO SERGIO BATNSTI
Presidente do órgão Gestor

Consorcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai

RUA MÂRECHÂL FLORIÁNO, 184. CENTRO, ERECHIM. RS - CÉp 997q)-236
CNPI 11.074.89810001-69 - FONE (5413522-0468 - Site www.drâu.@m.bÍ - E-mail cirauOclrau.com.br

2

CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL
, DA REGIÀO DO ALTO URUGUAI
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ESÍADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná,26 de agosto de2025.

De:

Para:
Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanila, os autos

do processo referente a AQUlslÇÂo, PoR ADESÃo, NA coNDIÇÃo DE ÓRGÃo NÃo

PARTICIPANTE ('CARONA) À ETE OP REGISTRO DE PREÇOS NA OO3/2025 DO

CONSÓRCIO CIRAU, ORIGINADA DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO4/2025, DE 1 (UMA) PÁ

CARREGADEIRA NOVÀ ZERO HORAS, MARCA NEW HOLLIIND, MODELO W12D EVO,

CONFORME ITEM OO1 DA REFERIDA ATA, INCLUINDO TODAS AS CONDIÇÕES E

GARANTIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL DE ORIGEM E NA ARP. COM RECURSOS

ORIUNDOS DO CONVÊNIO N9 376/2025 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ - SEAB-PR, deverão tramitar pelos

seguintes Departamentos:

1- Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem

orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do

impacto financeiro;

- 3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do

Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao 3", retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de

Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GE NCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936 / 0001-6A - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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cAPrrAL oo prrlÃo

rnroRuaçÃo sosne exsrÊt'lcn or ooraçÔes oRçar,arnrÁRns

Clebeson Bordin, investido no cargo de público de agente político

(Secretário de Administração e Planejamento), nomeado pelo Decreto no

616412025, de 0710112025, em atendimento ao Despacho do Senhor Prefeito
Municipal, datado de 26 de agosto de 2025, que tem como objeto: aquisição,
por adesão, na condição de órgão não participante ("carona") à ata de registro
de preços no 00312025 do Consórcio Cirau, originada do pregão eletrônico no

00412025, de 'l (uma) pá carregadeira nova, zero horas, marca New Holland,
modelo W12D Evo, conforme item 001 da referida ata, incluindo todas as
condições e garantias estabelecidas no edital de origem e na ARP. com
recursos oriundos do convênio no 37612025 firmado com a secretaria de estado
da agricultura e do abastecimento do paraná - SEAB-PR, informa que no
orçamento vigente (Leis 2784124 de 18.12.2024 e,278612024 de 26.12.2024,
e seus anexos), existe dotação orçamentária para a contabilização do objeto,
como abaixo especificamos:

Fonte de recursos: PROGRAMA ESTRADAS DA PRODUÇÃO - CAMTNHOS
PARA O DESENVOLVIMENTO - CONVÊNIO SEAB OFíCIO N 405/2025 DG
05.01 .26.782.0006.1.001 .000 Aquisição de Veículos, Máquinas e
Equipamentos
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente para os fi e direito.

Três Barras do Paraná, em 26 de o 25

Bordin
Secretário n istração e Planejamento

Av. Brôsil, 245 - Fone/Fax: (4S) 3235-7212 - CEp BS4SS-OO3 _ Três Barras do paraná _ pR
CNPJ 78.121.936/000I-68 - Email: prêfêlturâ@tÍêsbâ?ras.pÍ.gov.br
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CAPITAL DO FEIJAO

PROAJRÁDORIÁ JURIDICÁ

Objcto: P^RECER

Rcpor"tiçõo: Secrctorio dc Obru, Vioção e Seruiços Rodoviários

Á cspécic: Ircxigibílidode Art.74

Objeto: Áçisiçõo, por odesão, m condiçõo e ô@ nõo porticiponte

Ccorom) à oto dc registro dc preps n" OO3/2O?5 do

corsórcio ciror.r, orpimdo do p.carão clefrônico n" OO4/?O25,
dc 1 (umo) É corrcgodciro novu, zcno horos, monco ,EU
hollond, modclo ul2d cw, conformc ifem ü)l do rcfcrido
ofo, ircluirldo todos os condiçõas e gorrontios estobclccidos m

"ditol 
dc orÇm c na orp. Con rccurcos oriundos do corvênio

no 37612025 firmodo com o scrretorio dc cstodo do
ogricrlturo e do obostccimcnto do porqnó - SEÁB/PR.

Volor: R$ 578.0@,00 (çinhentos G setcnto e oito mil reois)

Átendendo oo solicitodo no memoí.ondo do sr. Prefeito Municipal,
dotodo de 26/08/2025, segue a modfestoçõo desto Ássessoria sobre o
necessídode de eloboroçõo de procedimento licitotório pom a Áçisição dc umo
?ór Corrqoeíro zerp horos, monco ncw hollond, modelo ulâd erc, pr
meio do odesõo oo Consrárcio úfR^U, conforfi€ oto dc Rcgistro dc
Pr',ceos n" @312025 c Edatol dc Prncgõo Bcffirico n" @1120,25.

ConstorÍi no pÍrocesso odministrctivo físico:
f. Portorio de lümeaçtb de qentes de controtoçtb
fI. Documento de Fonnolizoçõo de Demorda
rlf. Justificofivo do Ádesõo
fV. Decrefo no 5834/?0?4
V. Pesguiso de preços com Tr& Fornecedores
VI. Áto de Registro dePrqos n" @3/2025
WI. Editol do Pregôo Eletrônico no N4/2O25
Wrr. lúonifestoção de aceíte do Fornecedor
IX. Decisôo AdninístÍ"otí\ro
X. Despocho de encominhomento do Prefeito ÂÂunicipol

XL. Parecer Contóbil e Fimnceiro
XII. Minuto do Termo de fnexigibilidode e onexos

De se observar que todos os documentos ocimo se encontÍ"@n

encortodos, todovio, não exctonente nesta orden.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três BaÍÍas do Par
CN PJ 78,121.9!6/OOOf -68 - Email: pÍêfeltura@tresbarras.pr.gov.br
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O Prc4ifu Eletrônico menciomdo Pnocessou-se reguhrmente, isso

é, com o estrito observôncio dos requisitos constontes do Lei Fedeml no

14.133/2021.
Á odesão o Áta de Registro de Preços está devidomente onparodo

no Decrefo lrlunicipol n' 5834/2024, e o Prtocesso foi instruído com todos os

documentos dispostos no orfig 30 do respectivo decreto.
Solíento que o órgfu gerenciodo do CIRAU, outorizou o adesõo do

Ato no OO3/?O25, processo odninisfrotivo CIRÁU no @@27 /2O23-e, tendo como

fornecedor o empresa sHÁRK MÁQUINÁ5 PÁRÁ coNsTRUçÂO LTDA., írccrito
no CI.|PJ n' 06.224.121/0A08-70.

lü gue lotry,e a pesguisa de pre4os, conforme docunenfoçiIo
ocostodo oos outos, verifico-se gue os orçomentos e contrctos obtidos de prcdutos
similores se encontram con volores superiores «rs gue estõo registrodos no

respectivo Áto de Registro de ?r4os, comprovondo ossim, a vortojosidode do
Ádesão.

De se informor gue o convenio poro oquisiçõo do eguiponento foi
firmodo com o 5EÁ8, convenio no 376/2025, cujo objeto principal ero o oquisiçõo
de umo PÁ CÁRREGÁDEIRÁ NEW HOLLÁND, modelo Wl2B, EVO.

Tendo em visto o regulor procedimento e sotisfatório o proposto
financeiro, umo vez gu€ se encontrom respoldodos pelo Lei no 14.133/20?1, opino
de formo Íwor&vel o Adesfu do Áta Nf 003/2025, Pregôo eletrônico no

OO4/2O25, do Consórcío fntermunicipol do Regiõo do Álto UnrEni CIRÁU, m
formo previsto em lei.

Tres Barrus do Porcná, 27 de qosto de 2025.

io Fermndes
O^B/PP, 8

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO5 - Três Barras do Paraná - PR
C N PJ 78.121.936,/000I -68 - Emai l: pÍetêltu Ía@tresba rras. pr.gov. b r
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Três Barras do Paraná-PR,26 de agosto de 2025.

De Secretâria Municipal da Fazenda
Departamento de LicitaçõesPara

De posse do Processo Administrativo com o obietivo de "Â0UlSlçÃ[, FIR Á[)ESÂ0, llÂ

[[tlDtÇÃ! 0E 0RGÃ0 t.lÀ[ PÂRTrflPÂt'lIt (',tAR0r,rA',)À ÂrÂ Dr REETST[i0 0E PRtt0S Ns 0[3/2[25 00 IINSÚRflI

IIRAll, ORIGIt'lADA OO PREEÂO ELEI|IOI{ITI NS O[4/2025, OE I (UMA)PÁ EÂttRIGADTIRÀ NOVÀ ZERO HORÂS, l'{ÂtlIA

ilEW H0ttANo. [{0DEI0 Wt20 EV0. [0ilt0tlME |TEt|{ 00t 0A REIEI{TDÀ ATÂ. tN[Lrjrr{o0 mt)Âs Âs E0t{0l[0Es t

EARANTIÂS ESIÂBIIICIOÀS NO EOITÂL OE ORIETII{ E NA ÂRP. IOl|{ tlECllRSOS ORIUi,IDOS OO COi{'/ÊNII t{S 318/2i25

tItlMAD[ [0M A StIRtTARIA 0E ESTA00 0Â AEtlIIULTUt{A E 00 Â8ASTtüMtl'llo 00 PÂtlÂt{Á - SEAE PR'; passamos

a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação de Rl 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito mil reais), está

dentro dos limites orçameniírios desta municipalidade, sendo o mesmo compatível

com as condiçôes financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar

preiuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei

Complementar n" 107/2000 (Lei de Responsabilidade FiscalJ.

Respeitosamente,

üx'
FONGARO

Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 745 - Fone/Fa* (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CN 7A.L27.936/000.t-68 - E-mail: prefeitu ra @tresba rras. o r.sov. b r
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

MINUTA DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE N" XX/2025

Artigo 74 daleíN" 14.133/ZO2l

oBIETO

AQUTSTÇÃ'O, pOR ADESÃO, NA CONDrÇÃO DE ÓnCÃO NÃO PARTTCTPANTE

('CARONAJ À ere DE REGTSTRO DE PREÇOS Ns 003/202s DO CONSÓRCrO

CIRAU, ORIGINADA DO PREGÃO ELETRÔNICO NS OO4l2025, DE 1 (UMA) PÁ

CARREGADEIRA NOVA, ZERO HORAS, MARCA NEW HOLLAND, MODELO W12 D

EVO, CONFORME ITEM OO1 DA REFERIDA ATA, INCLUINDO TODAS AS

CONDIÇÕES E GARANTIAS ESTABELEEIDAS NO EDITAL DE ORIGEM E NA ARP.

COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO N9 376/2025 FIRMADO COM A

SECRETARIA DE ESTADO DAAGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ

- SEAB-PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 578.000,00 (QUTNHENTOS E SETENTA

E OITO MIL REAISJ

NOS TERMOS DA LEI N. 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO TERMO DE INEXIGIBITIDADE N'XX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 88 / 2O2S

1. DO OBIETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃo, PoR ADESÀo, NA CoNDIÇÃO DE

óncÃo nÃo pARncrpANrE ("cARoNAJ À arR os REGlsrRo DE PREÇos Ne 003/2025

DO CONSÓRCIO CIRAU, ORIGINADA DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO4/2025, DE 1 (UMA)

PÁ CARREGADEIRA NOVÁ" ZERO HORAS, MARCA NEW HOLLAND, MODELO W12D

EVO, CONFORME ITEM OO1 DA REFERIDA ATA, INCLUINDO TODAS AS CONDIÇÕES E

GARANTIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL DE ORIGEM E NA ARP. COM RECURSOS

ORIUNDOS DO CONVÊNIO N9 376/2025 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ - SEAB.PR.

2. DA IUSTIFICATIVA PARA CONTRATAçÃO

2.1. A contratação apoia-se no a Ít.7 4 da Lei ne 74.133 /2021 (inexigibilidade de licitação),

considerando a adesão ["carona") à ARP vigente e a vantajosidade comprovada no pro-

cesso. A demanda está formalizada no Documento de Formalização de Demanda e no Es-

tudo Técnico Preliminar - ETP, que evidenciam a necessidade de reforço da frota para

manutenção da malha üária rural e a compatibilidade da solução com o planejamento

municipal, com destaque para o apoio à agricultura familiar.

2.2. No tocante à vantajosidade econômica, o levantamento de mercado demonstrou que

o preço registrado na ARP do CIRAU (R$ 578.000,00) é inferior às propostas comerciais

coletadas iunto a fornecedores (ex.: R$ 670.000,00 e R$ 776.000,00J, servindo como pa-

râmetro seguro e atual de mercado. Ademais, a Razão da Escolha do Fornecedor consigna

os elementos técnicos e operacionais que recomendam a marca/modelo New Holland

W12D EVO, aliando menor preço, garantia de 12 meses sem limite de horas e rede de as-

sistência técnica compatível.

2.3. Por fim, a disponibilidade orçamentária e a compatibilidade com a Lei de Responsa-

bilidade Fiscal restam demonstradas nos autos, com manifestação da Secretaria Munici-

Página 2 dê l9
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-'1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.121 936/0001-68 - E-mail: licrtacao@tresbarras.pr.qov.br
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pal da Fazenda atestando a existência de dotação e a viabilidade do desembolso no mon-

tante de R$ 578.000,00, observada a forma de pagamento em até 30 (trinta) dias após o

recebimento definitivo e condicionada à liberação do recurso pela SEAB/PR. Tais provi-

dências atendem às determinações superiores e às etapas de tramitação fixadas pelo Ga-

binete do Prefeito no processo.

2.4, Ressalte-se ainda que a contratação conta com a deüda Autorização de Adesão emi-

tida pelo Consórcio CIRAU, bem como com o aceite formal do fornecedor deterltor do item

registrado, a empresa Shark Máquinas para Construção Ltda., que manifestou expressa-

mente- concordância em fornecer o equipamento nas condições pactuadas na Ata. Esses

documentos asseguram a legalidade e a regularidade do procedimento, reforçando a

transparência, a segurança jurídica e a economicidade da contratação por inexigibilidade,

em estrita observância ao disposto no artigo 74 daLeina 14.133 /202t.

3. DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO

3.1. A presente contratação está fundamentada no artigo 74 da Lei Federal nq

14.133/2021, que dispõe sobre os casos de inexigibilidade de licitação, notadamente

quando configurada a inviabilid.rde de competição, conforme transcrição legal a seguir:

Arl 74, É inexigível a licitação quando inviável a com-

petição, em especial nos casos de:

t...1

3.2. Nos termos do artigo 86, §§ 1o a 3q, da Lei 14.133 /2021, a adesão ("carona"J à Ata de

Registro de Preçosna 003 /2O25 configura hipótese legal de contratação direta, pois todas

as condições técnicas, comerciais e de habilitação já foram definidas em procedimento

licitatório regular conduzido pelo Consórcio CIRAU. Dessa forma, resta inviável realizar

nova competição para exatamente o mesmo obieto, razão pela qual a inexigibilidade se

sustenta na impossibilidade prática de obter propostas concorrentes em condições equi-

valentes, preservando a isonomia, a transparência e a vantaiosidade para a Administra-

ção.

Página 3 de 19
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-'1212 - CEP 85485-000 - Três Bârres do Pâraná - PR
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3.3. A contratação direta também encontra respaldo no Decreto Municipal nq 5.834/2024'

que regulamenta, no âmbito de Três Barras do Paraná, os procedimentos para adesão a

atas de registro de preços em consonância com o art.86 da Lei 14.133 /2021, bem como

reconhece a inexigibilidade de licitação quando o Município atua como órgão não partici-

pante. A capa do processo administrativo registra expressamente essa opção procedimen-

tal, qualificando o certame como "lnexigibilidade de Licitação (Adesão à ARP - CaronaJ",

o que reforça a aderência do ato ao regime,urídico aplicável e aos controles internos ins-

tituídos pelo Município.

3,4, Por fim, a inexigibilidade é legitimada pelo atendimento simultâneo às exigências or-

çamentário-financeiras e fiscais. Parecer da Secretaria Municipal da Fazenda atestou a

existência de dotação suficiente e a compatibilidade do desembolso de R$ 578.000,00 com

os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, garantindo que a despesa será coberta com

recursos do Convênio ne 376/2025 firmado com a SEAB-PR, sem comprometer outras

ações governamentais. Dessa forma, estão observados os princípios da legalidade, econo-

micidade e eficiência, concluindo-se pela higidez jurídica da contratação direta nos mol-

des do art. 74 daLei 1,4.133/2021.

4. DO VALORPARAA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 578.000,00 (quinhentos e se-

tenta e oito mil reais), correspondente ao preço registrado na Ata de Registro de Preços

ne 003 /2O25 do Consórcio CIRAU, originada do Pregãc Eletrônico ne O04/2O25,paraÍor-

necimento de 01 (umal pá carregadeira nova, zero horas, marca New Holland, modelo

w12D EVO.

4.2. Dg valor total, R$ 528.300,00 (quinhentos e vinte e oito mil e trezentos reais) serão

custeados com recursos do Convênio ne 376/2O25, firmado entre o Município de Três

Barras do Paraná e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná -
SEAB/PR. O montante complementar, no valor de R$ 49.700,00 (quarenta e nove mil e

setecentos reais), será custeado com recursos próprios do Município, a título de contra-

partida financeira.
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4.3. Ressalte-se que a composição do valor encontra-se devidamente respaldada pela aná-

lise de impacto financeiro e pela indicação orçamentária realizadas pelos setores compe-

tentes, estando dentro dos Iimites orçamenúrios da municipalidade. A Secretâria Muni-

cipal da Fazenda atestou a compatibilidade da despesa coÍu a Lei de Responsabilidade

Fiscal, garantindo que tanto os recursos oriundos do convênio quanto a contrapartida

municipal não comprometerão outras ações em execução.

5. DA IUSTIFICATIVA DO PREçO

5.1, O preço a ser praticado na presente contratação foi definido a partir da adesão à Ata

de Registro de Preços ne 003 /2025 do Consórcio CIRAU, originada do Pregão Eletrônico

ne 0O4 /2O25, cujo valor uniuirio registrado para a pá carregadeira New Holland W12D

EVO é de R$ 578.000,00 (quinhentos e setentâ e oito mil reais). Este valor mostrou-se o

mais vantaioso quando comparado às propostas de mercado coletadas, que apresentaram

preços superiores, como R$ 670.000,00 ofertados pela empresa Engepeças Equipamentos

Ltda. e R$ 776.000,00 ofertados pela empresa Shark Máquinas para Construção Ltda., evi-

denciando que a adesão à referida ata garante significativa economia ao Município.

5,2. Além da vantajosidade econômica, o valor registrado reflete parâmetros de mercado

atuatiiados, fruto de processo licitatório já concluído de forma regular e transparente,

conduzido pelo Consórcio CIRAtl. Dessa forma, o preço encontra respaldo não apenas na

pesquisa de mercado realizada, mas também no princípio da seleção da proposta mais

vantajosa, previsto na Lei ne 14.133/202t Assim, a contratação por adesão à ata garante

equilíbrio entre qualidade, preço iusto e segurança iurídica, assegurando o atendimento

pleno das necessidades da Secretaria Municipal de Obras de Três Barras do Paraná.

6. DO PRAZO E CONDIçOES PARA PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo e

conferência do bem, mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica com arquivo XML,

certidôes atualizadas de regularidade fiscal e trabalhista, e estará condicionado à libera-

ção do recurso pela SEAB-PR.
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6,2. O valor será creditado exclusivamente em conta bancária de titularidade da contra-

tada, sendo vedado o repasse a terceiros.

6.3. O recebimento do equipamento não implica aceitação automática, estando o paga-

mento vinculado à verificação da conformidade técnica, qualidade do produto e ausência

de vícios.

6.4,8m caso de inadimplemento contratual, o Município poderá reter os pagamentos até

a regularização das obrigações, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

7.1, As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

al 05.ot.26.7a2.0006.1.001.000.4.4.90.52.00

8. DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de úgência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da

assinatura do instrumento conu atual ou equivalente.

9.ANEXOS

a) Razão da Escolha da Contratada;

b) Processo de Adesão junto ao Consórcio CIRAU;

C) Minuta do contrato administrativo de fornecimento de bens.

Três Barras do Paraná, XXX de XXX)fiXX de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Página 6 dê í9
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do paÍaná - pR

CNPJ 78. 1 21.936,0001 -68 - E-mail: licitacaorôtre arrâs.DÍ.oov-bÍ

57 



*rúáZ /Y{ t-=-êi ;ã'\G"-:i" prcÍeituca C/tlunktpal de Tcêc 0auac do paruná
ESrÀDo Do PARANÁ

.t--.r-,

RazÂo »a rscoLHA Do FoRNEcEDoR

Art,72, inciso Vl, da Lei nq 14.t33 /2021

A escolha do fornecedor fundamenta-se na adesão à Ata de Registro de Preços no

003 /2025 do Consórcio CIRAU, decorrente do Pregão Eletrônico na 004/2025. Apôs

criteriosa análise do levantamento de mercado, verificou-se que o valor registrado na

referida Ata, de R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito mil reais), é significativamente

inferior às propostas obtidas junto a fornecedores locais e regionais, como a Engepeças

Equipamentos Ltda. IR$ 670.000,00) e a própria Shark Máquinas para Construção Ltda.,

com outro modelo ofertado a R$ 776.000,00. Assim, a adesão configura-se como a solução

mais vantaiosa, atendendo ao princípio da economicidade e garantindo eÍiciência na

aplicação dos recursos públicos.

Além da evidente vantagem financeira, a escolha pela marca New Holland, modelo

W12D EVO, contempla aspectos técnicos e operacionais relevantes. Tratá-se de um

equipamento moderno, reconhecido pela robustez e eÍiciência, com ampla rede de

assistência técnica no Estado do Paraná, suporte pós-venda qualificado e garantia de 12

meses sem limite de horas, conforme especificações da Ata. Esses fatores reduzem riscos

de indisponibilidade, elevam a confiabilidade e asseguram maior durabilidade ao

investimento público, promovendo a padronização da frota municipal e melhorando a

produtividade da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

A adesão à Ata do CIRAU ainda proporciona segurança jurídica, uma vez que

decorre de processo licitatório concluído, homologado e devidamente publicado, em

conformidade com a Lei ne 14.133 /2O21, além de garantir celeridade administrativa,

dispensando a realização de novo certame para aquisição idêntica. Dessa forma, a

contratação da empresa Shark Máquinas para Construção Ltda., detentora do item 001 da

Ata de Registro de Preços, representa a opção mais adequada e alinhada às nêcessidades

do Município de Três Barras do Paraná, assegurando não apenas o menor preço, mas

também qualidade, confiabilidade e atendimento pleno das demandas de infraestrutura

rural.
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIçÃO DE BENS N'XXX/2025

PROCESSO ADMINTSTRATM N" 88/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N' XX/202S

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA

AQUISIÇÃO DE BENS, QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PÂRANÁ-

PR E A EMPRESA SHARK MÁQUNAS PARA

CONSTRUçÃO LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo oe rnÊs BARRAS Do PARÂNÁ, pessoa iurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, Nq 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPJ) sob o n" 78.121,936/0001-68, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,

inscrito no CPF sob n" XXX.886.600-XX e portador da Carteira de ldentidade n" )ü.230.813-XX

SESP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barrâs do Paraná-PR, doravante designado

CONTRÂTANTE, de um lado e, de outro, a empresa SHARK MÁQUINAS PARÂ CONSTRUçÂO

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rodovia RS-153, ne 391, Bairro Santa

Marta, Passo Fundo, Estado do Rio Grandê do Sul, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas [CNPf) sob o n" O6.224,I2UOOOA-7O, neste ato representada por seu administrador,

ao fim assinado, Sr. LEANDRO ROCHA BRIGNITCH, portador do RG n" XX62594XX SESP/RS e,

inscrito no CPF n" XXX.892.280-XX, residente e domiciliado da cidade de Passo Fundo, Estado do

Rio Grande do Sul, doravante desigrada CONTRÂTADA.

Estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal N" 14.133121,, AJUSTAM o presente contrato

administrarivo paÍa "AQUISçÃq, PoR ADESÃO, NA CONDTÇÃO DE ÓRGÃO NAo ZARTIC\qANTE

('.ARONA") À ATA DE REGTSTRO DE qREÇOS Na 0B/202s DO CONSÓRC\O CIRAU, ORTGTNADA DO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO4/2025, DE 1 (UMA) PÁ CARREGADEIRA NovA, zERo HoRAs, MARCA

NEW HOLAND, MODELO W72D EVO, CONFORME ITEM OO1 DA REFERIDA ATA, INCLUINDO

TODAS AS CONDIÇOES E GARANTIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL DE ORIGEM E NA ARP. COM

RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO N9 376/2025 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ - SEAB-PR", em decorrência da Licitação

Modalidade Inexigibilidade de Licltaçáo n" YJ{/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.
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CúUSUIÁ PRIMEIRA - OBIETO

Artigo 92, incisos l,lL III e IV da Lei N' 14.133/2021

PARíGRAFO PRIMETRO - O presente contrato tem como obieto a AQUISIÇÃO, POR ADESÃO, NA

CONDIÇÃO DE ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE ('CARONA) À ITE OE REGISTRO DE PREÇOS N9

003/2025 DO CONSÓRCIO CIRAU, ORIGTNADA DO PREGÂO ELETRÔNICO Nr 004/2025, DE 1 tUMA)

PÁ CARREGADEIRA NovA, zERo HORAS, MARCA NEW HOLLAND, MODELO W72D WO,

CONFORME ITEM OO1 DA REFERIDA ATA, INCLUINDO TODAS AS CONDIÇOES E GARANTIAS

ESTABELECIDAS NO EDITAL DE ORIGEM E NA ARP, COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO N9

376/2025 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO

PARANÁ - SEAB-PR.

PARAGRAFO SEGUNDO - O [sJ bem (s] deverá (ão) atender rigorosamente as exigéncias técnicas

constantes na Ata de Registro de Preços n" 003 /2025, do Edital PRECÃO ELETRÔNICO N'

OO4/2023, do Consórcio Público ln,;ermunicipal da Região Do Alto Uruguai - CIRAU. 
.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os bens deverào ser entregues em estrÍta obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRÂTANTE,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔtttCO N" OO+72025, promovido pelo CIRAU

e seus anexos.

PARAGRÂFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CL{USULA SEGUNDA - PREçO

Artigo 92, inaso V da Lei 14.13j/2021

PARríGRÁFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o ob.ieto deste Contrato, pelo

valor total de R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito mil reais), daqui por diante denominado

como valor contratual, conforme tabela abaixo:

TAbEIA O1: PÁ CÁRREGÁDETRÂ

578.000,00
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ITEM DEscRrÇÃo
MARC4./'
MODELO QTDE UND

VÁLOR
UNIT.
ÍRS)

VALOR
TOTAI

(RS)
PÁ-CARREGADETRÁ NovA. zERo HoRAs. ANo DE
FABRTCAçÃ0/MoDELo 2ozs, NA coR
PREDOMINANTEMENTE ÂMAREL/! MARCÂ NEW
HOLLAND. MODELO W12D EVO PESO OPERÁCIONAL:
lo.s9s KG. CABINE FECHADA coM pRorEçÃo
ROPS/FOPS. AR-CONDICIONADO QUENTE E FRIO DE

FÁBRtcA, ÂssENTo Do opERÁDoR ERcoNôMtco,
A,usrÁvEl, coM Apoto pARÁ os BRAços E crNTo DE

SEGURANÇA. EQUIPADA COM MOTOR A DIESEL,
MODELO NEF6 TIER 3 NEW HOLLÁND POWERED BY

HOLLAND
MODELO

w12D EVO

01 578.000,00
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FPI, DA MESMA MARCA DO FABRICANTE OU 6RUPO

FABRICÂNTE DO EQUIPAMENTO, 06 CILINDROS,

ASPTRAÇÃo: TURBo ALIMENTAD0 coM
rNTERCooLER, porÊNclA BRUTA 130 Hp, PorENclA
LíeurDÂ r27 Hp. TÂNquE DE coMBUsrÍvEL coM
CAPACIDADE PARA 220 LITROS, EQUIPAMENTO
ATENDE As NoRMAS DE EMISSÀO DE POLUENTES

VIGENTE - TIER ll l. COMPRIMENT0 T0TAL: 7.086 MM.
LARGURA, MEDIDA EmERNAMENTE AO PNEU:2.344
MM. ALTURÁ ATÉ O TOPO DA CABINE: 3,176 MM.
TRÀNSMISSÃO FULL POWERSHIFT, CONTRAEIXOS DE

4 (QUATRO) VELOCIDADES À FRENTE E 3 (TRÊSI À RÉ,

TOTALMENTE REVERSÍVEIS, COMANDÁDOS
HIDRÁULICAMENTE. DESENGATE ÁUTOMÁTICO DA

TRANSMISSÁO POR MEIO DO PEDAL DE FREIO,

ATIV,IDO POR INTERRUPTOR NO PAINEL. CAçAMBA
COM DENTES CURVOS E CAPACIDADE DE T,9I M,,
PNEUS NOVOS 17,5 X 25 16 LONAS, CONDIZENTES

COM AS DIMENSÔES DO EQUIPAMENTO E

ESPECIFICAÇÔES/ CATÁLOGO DO MODELO, ALÂRME
SONORO DE DESLOCAMENTO À RÉ. EQUIPADA COM
TODOS OS ITENS DE SÉRIE, CONFORME CÁTÁLOGO
COMERCIAL DO PRODUTO E (:OM TODOS OS

EeutpAMENTos oBRIcATóRtos ExtGtDos pELo

CONTRAN. SISTEMA HIDRi{ULICO COM
RESERVATóR|o pREssuRIzADo, coM BoRDAS
ARREDONDADÂS, SOLDADO E QUIMICAMENTE
TRÁTÁDo PARÁ ToTAL PRoTEçÀo, B0MBA DUPLA DE
ENGRENACENS MONTADA EM TANDEM PARA
ALIMENTAçÀo Do SISTEMA PRINCIPÂL E DA

DIREçÁO, COMANDO DE ELEVASO E

BASCULAMENTo poR MEro DE ALAVÂNCA úNrcA.
PARADA DE ELEVÂçÀO KICK.OTIT E NIVELAMENTO
DA CAçAMBA AUTOIÚ(TICOS, TIPO
ELETRoMAGNÉTlco. FREtos MULTIDIScoS EM
BANHo DE óLEo. DtREçÂo HIDR(ULICA, oRBtrRoL.
CARGA DE ToMBÂMENTO (RETA)i 8.857 KC, CARCA
DE TOMEAMENTO MAXIMA EI.,' ÁRTICULAÇAO

[33,5):8-070 KC, CARGA DE oPEitAÇÂor 4.144 KC.
cARÁNTIA TorAL Do EeurpAMENTo pELo pERioDo

DE 12 (DOZE) MESES SEM LIMITE DE HORAS, A
CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINIl'IVO DA MAQUINA
PELo CoNTRATANTE, DURANTE o PERÍoDo DE
GARANTTA DA MÁqutNA DE 12 [DozE) MEsEs. sEM
LIMITE DE HORAS A CONTAR DO EFETIVO
RECEBIMENTO DA MÁQUINA PELO CONTRÁTANTE, A
CONTRATÁDA SE RESPONSABILIZAR,{ PELAS
MANUTENçÔES PERIÓDICAS E CORRETIVÂS DOS
EeurpAMENTos RoDovrÁRros euE ApRESENTAREM
DEFErros (REvrsôEs, rNspEçÕEs E MANUTENçôEs
PREVENTIVAS, CORRETIVAS E PREDITIVAS DE
FÁBRrcA), DEVENDo A MANUTENÇÃo sER
REALTZADA No rERRlTóRro Do CoNTRATANTE, EM
LOCAL INDICADO POR ESTE, ARCANDO COM AS PEÇAS
DE REPosrçÀo NECESSÁR|ÂS. ALÉM Do
DEsLocÁMENTo, MÀo DE oBRÁ, FtLTRos, óLEo Do
Moron, óLeo HIDRriuLtco E ou'rRos (oE ctr Íryo

DO

vÁLoR iúíxrMo DÂ LlcrTÂçÂo R§ 57a.OOO,OO

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se â duas casas decimais após a vírgula.

PARI(GRAFO TERCETRO - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, áeüdamente
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comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133 /21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos Vl, VIII e IX do Lei N" 14.133/2021

PARr(cRAFo PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PAúGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pâgamento do ob.jeto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária, oriundas do Sistema de Financiamehto de Ações

Municipais - SFM.

a-) 05.01.26.7A2.0006.1.001.000. 4.4.g0.52.00

PARJíGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) üas, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PAR/íGRAFO QUÂRTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato. quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PAR,I{GRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PAk(GRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARI(GRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contri to, durante o horário de expediente.

PARI{GRAFO OITAVO - Não se aptica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSULA QUARTA - PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIÂ

Artigo 92, incisos VII, XIl, XIII da Lei N" 14.133/2021

PAtu(GRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega é de 90 (noventa) dias corridos, iniciando-se a

partir do recebimento da Ordem de Compras, emitida pelo Departamento de Compras da

Contratante.

PAR{GRAFO SEGUNDO - A ügência do pr€sente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco)

dias iniciando a partir da assinatura do mestno.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Os lrazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

deüdamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

PARríGRAFO QUARTO - O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico N'OO4/2025,

Ata de Registro de Preços Nq 003/2OZS,realizado pelo Consorcio CIRAU, como órgão'gerenciador.

CúUSULA QUINTA. ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 14.133/2021

PARI{GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de Inexigibilidade N' )ü/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representânte legal ou sersidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exilam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

- c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens obieto deste contrato.

CúUSULA sLxTA. oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de tnexigibilidade N" XX/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas âs

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao processo de Inexigibilidade n"

)a/2025;

b) - Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;
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c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préúa e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovaç sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, preüdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

[t Enüar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) 
- 
A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

i) Garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de

12 (doze') meses e, oferecer treinamento para operação do bem, se necessário;

k) Durante o prazo de garãntia de 12 (dozeJ meses, caso não seia possível a solução do

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e, havendo necessidade de

transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada

todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura

se fizerem necessários a perfeita solução do problema;

l) Após o período de garanüa de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do

Contratante, por prazo nã,) inferior a 60 (sessental meses, disponibilizar Oficina de

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a

disponibilização de peças;

m) Entregar os equipamentos com a logo do programa a ser disponibilizado para a

Contratada.

CLAÚSULA SÉTTMA . DA FRÁUDE E DA CoRRUPçÂo

.AZíTULO It-B do Lei N" 14.1s3/2021

PAR/íGRAFO PRIMETRO - A CI)NTRA'I ADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PAR/1GRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

' licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fuaudulenta": a fal,;ificação ou omissão dos fatos, com o obletivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantês,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua particiPação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": [i] destruia falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; [ii) atos cuia intenção seia impedir materialmente o,exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

ffsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticâs corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CúUSULÂ OITAVÂ - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

'i!-_':,,'

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A CoNTRATADA, total ou parciatmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advêrtêncie, quando o contratado der causa à inexecução parcial'do contrato,

sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2" da Lei N" 14.133/2OZL.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, lll, lV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.133/2OZl, quando não se ,ustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
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da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (trêsJ anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, D( X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.733 /2OZl, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que !ustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a saúção referida

no § 4' deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal desigrrado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% [trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 fquinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensató,ria para as infrações descritas no ltem "23.1." do Edital no

percentual de 0,5 0/o a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a graüdade da

infração.

PARI(GRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulaüvamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133/2027.

PAR/IGRÂFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse

valor, a diferença será descontada cla garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PA&{GRAFO QUARTO - A aplicaç.io das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9" da Lei N" 14.333/2021.

PARI{GRÂFO QUINTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infuação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantâção ou o aper 'eiçoamr:nto de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contãdo da data de sua intimação.

PARI{GRAFO SÉTIMO - A aplicãção das sanções de impedimento de licitar e contrâtar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores esráveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado

da data de inümação, apresentar (iefesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

14.t33/2021.

PARÁGRÂFO 0ITÂVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazn de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PAR/íêRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, rnediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessánas, prot.latórias ou intempestivas.

cúusulA N0NA - ExrrNçÃo

ArL 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação fudicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificaçôes, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emiüdas pela autoridade desigrrada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que iestrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maicr, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-lâ, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

g) Atraso na liberação das áreas suieitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreâs;
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h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da enüdade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado de Preüdência

Social ou para aprendiz.

PAR{GRAFo SEGUNDo - No caso de a CoNTRATANTE precisar recorrer a via fudicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieita a multa convencional de 107o (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20olo (ünte por centoJ do valor do contrato.

CúUSULA DÉCIMA. DISPoSIçÕEs GERAIS

PAfu(GRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contrãtos com a CONTRATANTE, além das

penalidades preüstas na Lei 14.133/2021.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, seiam de natureza trabalhista,

previdenciária, comerci,rl, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de preiuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7e da Constituição Federal.

cúusulA DÉcrMA PRTMEIRA - DA GERENCTA E FtscALIzAÇÂo

ArtÍgo 117 da Lei 14.133/21

PAR1íGRAFo PRIMEIRo - o gererciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos que determinará o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

PAR/{çRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secreúrio Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF Ne XXX.363.509-XX.
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PAfu(GRAFO TERCEIRO - Ficam d.rsignados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Diüsão de Controle de Frotas, CPF N" XXX.712.459-XX,

fiscal titular.

b) CELSO BAMPI, Motorista, CPF N" XXX.055.829-XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal

de Administração e Planeiamento.

PÂRÁGRAFO QUARTo - o fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou irnpossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR(GRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrâto, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARríGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação,

PAR,I{GRÂFO SÉTIMO - As decisôes que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administraüva

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalizaçâo, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações. de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARI(GRAFO NONO - A existêrcia e a atuação da tiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao ob.jeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

preluízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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PARÁGRÂFO PRIMEIRo - As condições estebelecidas no Edital de Inexigibilidade N' )o(/2025 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PAfuíGRAFO SEGUNDo - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

cúusulA DÉcrMÁ TERCETRA - sucEssÂo E FoRo

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 fduas) üas de igual teor e

forma, na presença de 02 fduas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao

fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRÂTADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificàções, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, XX de fiXXXX de 2025.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

SHARK MÁQUINAS PARÁ CoNsTRUÇÃo LTDA
LEANDRO ROCHA BRKÂNITCH
Representante Legal
CONTRATADA

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Três Barras do Paraná, 27 de agosto de 2025

De:
Para:

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORTZO o PROCESSO llClrarÓRlO para "AQUISIÇÃO, pORersSÃO, Na CONOIçÃO Oe

óRGÃo NÃo pARTrcrpANTE ('cARoNAJ À are lr REGISTRo DE pREÇos Na 003/2025

IO COI.ISÓRCIO CIRAU, ORIGINADA DO PREGÃO EIETRÔNICO NA OO4/2025,DE 1 (UMAJ

pÁ caRRecaoEIRA NovA, zERo HoRÁs, MARCA NEw HoLLAND, MoDELo w12D

Evo, CoNFoRME ITEM OO1 DA REFERIDA AT4 INCLUINDo ToDAS AS CoNDIÇÕES E

GARANTIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL DE ORIGEM E NA ARP. COM.RECURSOS

oRIUNDoS oo colvÊttto Ne 376/zozs FIRMADo coM A SECRETARIA DE ESTADo DA

acnlC'ulruna E Do ABASTECTMENTo oo peR.anÁ - SEAB-PR", na modalidade

INEXIGIBILIDADE ICARONAJ, nos termos da Lei N' 1,4.133/2027.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação

vigente.

GERS NCISCO usso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-0O3 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.1 21.936/0OOl-68 - Email: prêfeitura@tresbarras.pr.gov.br

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações
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Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo relacionados, para

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato

disposto do Procedimento Licitatório com o objetivo de AQUIS|ÇÃ1, POR ADESÃO, NA CONDIÇÃO DE

oacÃo nÃo pmrrcrpANTE (cARoNA) À tre oe REGISTR? DE pREÇos Ne 00s/202s Do coNSÓRCto

CIRAU, ORIGINADA DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO4/2025, OE I 7UUA1 TÁ CARREGADEIRA NOVA, ZERO

HORAS, I|ITARCA NEW HOLLAND, MODELO W12D EVO, CONFORME ITEM OO1 DA REFERIDA ATA,

INCLUINDO TODASAS CONDIÇOES E GARANTIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL DE ORIGEM E NAARP. COM

RECURS}S )RIUNDoS Do coNvÊNro Ne 376/202s FIRMAD} coM A SECRETARIA DE ESTAD0 DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMeTfO OO pmlt'lÁ - SEAB-PR, resultantes do Processo Administrativo

N'88/2025.

FISCAL SUPLENTE: CELSO BAMPI, Motorista, CPF N" XXX.055.829-XX, fiscal suplente da

Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle preüstas na Lei N" 74133/2OZf,

devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execuçâo do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do obieto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao obieto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato estejâ sendo executado e registrando

os pontos cúticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

Av. Brasil, 245- Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000I-68 - Emôil: prêfeitura@tresbarras.pr.gov.br

TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

FISCAL TITULAR: DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF N"

)§<X.772.459-YJ<, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento;
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d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a uülização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seia de sua obrigação, a

escassez de material cuia falta estela dificultando a execução dos serviços;

fl Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

g) Receber, proüsória ou definitivamente, o obleto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

obietos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem preüsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atiüdades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná,Z7 de agosto de 2025

(;ERSO NCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

G TR NIERI I,SO BAMPI
Fis I Titula Fiscal Suplente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-0O3 - Três BâÍras do Paraná - PR
CN PJ 78.1 2I.936/0OOI-68 - Email: prêfêltura@tresbarras.pr.gov.br

L
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DECRETO no 6091/2024
DATA:1111212024

SÚmUtA, Estende a competência da Comissáo de
Conkatação, Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, prevista na Lei Federal no, 14.133 de 10 de
abril de 2021, no municipio de Três Barras do Paraná.
nomeada pelo Decreto 5306/2023 de 2710312023,
combinado com o DecÍeto no 573212024. de
1410312024. para a modalidade de Concorrência e
dispensa e dá outras providências.

PUILICÀOO EM:

Pátin.
Ertição

'1"t1
417 4

Y*."-,2
Áss aesoonsàvel

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, Ê§TADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRTBUIÇÔES QUE LHE SÃO CONFERTDAS pOR LEr.

DECRETA:

Art. 10. Fica estendkJa a competência da
Comissão de Contrataçáo, Agente de Conlratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal no. 14.133 de 1o de abril de 2021, no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto no 5306/2023 de 2710312023, combinado
com o Decreto no 573212024, de 1410312024. para a modalidade de
Concorrência e Dispensa.

ArL 20. A Comissão de Contrataçáo, Agentê dê
Contratâçeo e Equipe de Apoio. prevrsta na Lei Federal no. 14.133 de 1o de
abril de 2021 , no municÍpio de Três Barras do Paanà, na modalidade de
Concorrência e Dispensa será composta dos seguintes agentes públicos:
l-Van6sa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809^81,
ll- Luana Cistina Reffatti CPF B26.xxx.xxx-30
Itl - Carlos Sniezko CPF no g25.xxx.xxx-68:

lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.xxx-60 (suplente)

Art. 30. Esle Decreto entrará em vigor na data de
sua publicaçâo, revogadas as oisposiç5es em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2025.

Gabinete dc Íeito Municipal de Três Barras do
Paraná, em 11 de dezembro de 2Q24

GERSO FRAN GUSSO

-\V Brasi,.,2-lf - Fonc:(45)
(-Nt'l 7ir. l: Lg-f

Prefeito Municipal

-pr,gor'.br

CAPITAL DO FEIJÃO

l.:-1i..iiLii't
Jornal .4 4'l'
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N" 19/2025

Artigo 74 daLeiN" 14.133/2021

oBIETO

AQUTSTÇÃO, pOR ADESÃO, NA CONDrÇÃO DE ÓnCÃO NÃO PARTTCTPANTE

("CARONAJ À ara DE REGTSTRO DE PREÇOS Ns 003/2025 DO CONSÓnCIO

CIRAU, ORIGINADA DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO4I2O25, DE 1 [UMA) PÁ

CARREGADEIRA NOVA, ZERO HORAS, MARCA NEW HOLLI\ND, MODELO W12D

EVO, CONFORME ITEM OO1 DA REFERIDA ATA, INCLUINDO TODAS AS

CONDIÇÔES E GARANTIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL DE ORIGEM E NA ARP.

COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO N9 376/2025 FIRMADO COM A

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ

_ SEAB.PR.

VALOR TOTAr DA CONTRATAÇÃO: R$ 578.000,00 IQUTNHENToS E SETENTA

E OITO MrL REArS)

NOS TERMOS DA LEI N" L4.133/2021 E DEMATS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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TERMO DE INEXIGTBTLTDADE N" t9/2025
pRocEsso ADMrNrsTRATrvo N' 88/2025

1. DO OBIETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO, PoR ADESÃO, NA CONDIÇÃ0 DE

óRGÃo NÃo pARTrcrpANTE ['cARoNAJ À Rre rg REGISTRo DE pREÇos Ns 003/2025

Do coNSóRCIo ctRAU, oRrctNADA Do pREGÃo ELETRôNICo Ns 004/20zs, DE 1 (uMA)

pÁ caRRscaoEIRA NovÀ zERo HoRAs, MARCA NEw HoLLAND, MoDELo wlzD
EVO, CONFORME rrEM 001 DA REFERIDA ATA, INCLUTNDO TODAS AS CONDIÇÕES E

GARANTIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL DE ORIGEM E NA ARP. COM RECURSOS

oRruNDos Do coNVÊNro Na 376/202s FTRMADo coM A SECRETARIA DE ESTADo DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO OO PRRENÁ - SEAB.PR.

z. DA IUsrtFrcATrvA pARA cournaraçÃo

2.1. A contratação apoia-se no art. 74 da Lei nq L4.t33 /2021, (inexigibilidade de licitação),

considerando a adesão ("carona") à ARP vigente e a vantaiosidade comprovada no pro-

cesso. A demanda eslá formalizada no Documento de Formalização de Demanda e no Es-

tudo Técnico Preliminar - ETP, que evidenciam a necessidade de reforço da frota para

manutenção da malha viária rural e a compatibilidade da solução com o planejamento

municipal, com destaque para o apoio à agricultura familiar.

2.2, No tocante à vantajosidade econômica, o levantamento de mercado demonstrou que

o preço registrado na ARP do CIRAU (R$ 578.000,00) é inferior às propostas comerciais

coletadas junto a fornecedores [ex.: R$ 670.000,00 e R$ 776.000,00), servindo como pa-

râmetro seguro e atual de mercado. Ademais, a Razão da Escolha do Fornecedor consigna

os elementos técnicos e operacionais que recomendam a marca/modelo New Holland

W12D EVO, aliando menor preço, garantia de 12 meses sem limite de horas e rede de as-

sistência técnica compatível.

2.3. Por fim, a disponibilidade o:çamenrária e a compatibilidade com a Lei de Responsa-

bilidade Fiscal restam demonsü adas nos autos, com manifestação da Secretaria Munici-

Av.Brasit,245-FonelFax..(45)3235-12'12-CEp85485-000-TrêsBarÍasdoparaná-Páginâ2de19
CNPJ 78.121.936.'0001-68 - E-mail: iicitacao@tresbarras.pr.qov.br

76 



.UWrd
yt 

-;i 
.rr'\&ir prcíeitun Cllunicipal de três lBa*as do paconit

ESrÀDo oo PARANÁ
'.{"---'rr, -1

caPÍ4 00 rE!Ão

pal da Fazenda atestando a existência de dotação e a viabilidade do desembolso no mon-

tante de R$ 578.000,00, observada a forma de pagamento em até 30 [trintal dias após o

recebimento definitivo e condicionada à liberação do recurso pela SEAB/PR. Tais provi-

dências atendem às determinações superiores e às etapas de tramitação fixadas pelo Ga-

binete do Prefeito no processo.

2.4. Ressalte-se ainda que a contratação conta com a devida Autorização de Adesão emi-

tida pçlo Consórcio CIRAU, bem como com o aceite formal do fornecedor detentor do item

registrado, a empresa Shark Máquinas para Construção Ltda,, que manifestou expressa-

mente concordância em fornecer o equipamento nas condições pactuadas na Ata. Esses

documentos asseguram a legalidade e a regularidade do procedimento, reforçando a

transparência, a segurança jurídica e a economicidade da contratação por inexigibilidade,

em estrita observância ao disposto no artigo 74 daLeina 14.133 /2021,.

3.1. A presente contratação está fundamentada no artigo 74 da Lei Federal ne

1,4.133 /2O2I, que dispõe sobre os casos de inexigibilidade de licitação, ngtadamente

quando configurada a inviabilidade de competição, conforme transcrição legal a seguir:

Art 74. É Ínexigível a lÍcitação quando inviável a com-

petÍção, em especiol nos casos de:

t...1

3.2. Nos termos do artigo 86, §§ 1s a 3e, da Lei 14.133/2021, a adesão ["carona") à Ata de

Registro de Preçosna 0O3 /2O25 configura hipótese legal de contratação direta, pois todas

as condições técnicas, comerciais e de habilitação iá foram definidas em procedimento

licitatório regular conduzido pelo Consórcio CIRAU. Dessa forma, resta inüável realizar

nova competição para exatamente o mesmo objeto, razão pela qual a inexigibilidade se

sustenta na impossibilidade prática de obter propostas concorrentes em condições equi-

valentes, preservando a isonomia, a transparência e a vantajosidade para a Administra-

ção.

Página 3 de í9
Av. Brasil, 245 -.. Fone/Fax: (45) 3235-í212 - CEP 854a5-O00 - Três Barras do PaÍaná - PR

CNPJ 78.í21.936/0001.68 - E-mail: licitacao@tresba.ras.pr.qov.br

3. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO
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3.3. Atontratação direta também encontra respaldo no Decreto Municipal ne 5.834 /2024,

que regulamenta, no âmbito de Três Barras do Paraná, os procedimentos para adesão a

atâs de registro de preços em consonância com o art. 86 da Lei 14.t33 /Z02l,bem como

reconhece a inexigibilidade de licitação quando o Município atua como órgão não partici-

pante. A capa do processo administrativo registra expressamente essa opção procedimen-

tal, qualificando o certame como "lnexigibilidade de Licitação (Adesão à ARP - Carona)",

o que reforça a aderência do ato ao regime jurídico aplicável e aos controles internos ins-

tituídos pelo Município.

3.4. Por fim, a inexigibilidade é legitimada pelo atendimento simultâneo às exigências or-

çamentário-financeiras e fiscais. Parecer da Secretaria Municipal da Fazenda atestou a

existência de dotação suficiente e a compatibilidade do desembolso de R$ 578.000,00 com

os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, garantindo que a despesa será coberta com

recursos do Convênio ne 376/2025 firmado com a SEAB-PR, sem comprometer outras

ações governamentais. Dessa forma, estão observados os princípios da legalidade, econo-

micidade e eficiência, concluindo-se pela higidez jurídica da contratação direta nos mol-

des do art. 74 daLei 1,4.133 /2021.

4,1. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 578.000,00 (quinhentos e se-

tenta e oito mil reais], correspondente ao preço registrado na Ata de Registro de Preços

ne 003/2025 do Consórcio CIRAU, originada do Pregão Eletrônico ne O04/2025,parafor-

necimento de 01 (uma) pá carregadeira nova, zero horas, marca New Hollapd, modelo

W12D EVO.

4.2. Do valor total, R$ 528.300,00 (quinhentos e vinte e oito mil e trezentos reaisJ serão

custeados com recursos do Convênio ne 376/2025, firmado entre o Município de Três

Barras do Paraná e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná -
SEAB/PR. O montante complementar, no valor de R$ 49.700,00 fquarenta e nove mil e

setecentos reaisl, será custeado com recursos próprios do Município, a título de contra-

partida financeira.

4. DO VALOR PARA A CONTRÂTAçÃO

Página 4 de 19
Av. Bresil, 245 - Fone/Fax: (a5) 3235-1212 - CEP 85485-C00 - Três Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.'12'1.936,0001S8 - E-mail: licitâcaoiAtresbarras.or.qov.br

78 



{r%Y/.al l-=*Éj .4F'\rer psefeituca C-4íunicipal de 'Csés Ea*as do pamné
ESTADO DC PARANÁ

'.*i,----ã

cÀPrT4 00 rÉuÃo

4.3. Ressalte-se que a composição do valor encontra-se devidamente respaldada pela aná-

lise de impacto financeiro e pela indicação orçamentária realizadas pelos setores compe-

tentes, estando dentro dos limites orçamentários da municipalidade. A Secretaria Muni-

cipal da Fazenda atestou a compatibilidade da despesa com a Lei de Responsabilidade

Fiscal, garantindo que tanto os recursos oriundos do convênio quanto a contrapartida

munic-ipal não comprometerão outras ações em execução,

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

5,1, O preço a ser praticado na presente contratação foi definido a partir da adesão à Ata

de Registro de Preços ne 003/2025 do Consórcio CIRAU, originada do Pregão Eletrônico

ne O04/2025, cujo valor unitário registrado para a pá carregadeira New Holland W12D

EVO é de R$ 578.000,00 fquinhentos e setenta e oito mil reais). Este valor mostrou-se o

mais vantaioso quando comparado às propostas de mercado coletadas, que apresentaram

preços superiores, como R$ 670.000,00 ofertados pela empresa Engepeças Equipamentos

Ltda. e R$ 776.000,00 ofertados pela empresa Shark Máquinas para Construção Ltda., eú-

denciando que a adesão à refericla ata garante significativa economia ao Município.

5.2. AIém da vantajosidade econômica, o valor registrado reflete parâmetros de mercado

atualizados, fruto de processo licitatório já concluído de forma regular e transparente,

conduzido pelo Consórcio CIRAU. Dessa forma, o preço encontra respaldo não apenas na

pesquisa de mercado realizada, mas também no princípio da seleção da proposta mais

vantajosa, previsto na Lei na 14.t33/2027. Assim, a contratação por adesão à ata garante

equilíbrio entre qualidade, preço justo e segurança jurídica, assegurando o atendimento

pleno das necessidades da Secretaria Municipal de Obras de Três Barras do Paraná.

6. DO PRAZO E CONDrçÕES PARA PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após o recebimento definitivo e

conferência do bem, mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica com aiquivo XML,

certidões atualizadas de regularidade fiscal e trabalhista, e estârá condicionado à libera-

ção do recurso pela SEAB-PR.

Página 5 de í9
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6.2, O valor será creditado exclusivamente em conta bancária de titularidade da contra-

tada, sendo vedado o repasse a terceiros.

6.3. O recebimento do equipamento não implica aceitação automáüca, estando o paga-

mento ünculado à verificação da conformidade técnica, qualidade do produto e ausência

de úcios.

6.4. Em caso de inadimplemento contratual, o Município poderá reter os pagamentos até

a regularização das obrigações, sem preiuízo da aplicação das sanções cabíveis.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

0rçamentária:

al O5.O7.26.7 82.0006.1.001.000.4.4.90.52.00

8. DA VIGENCIA

8.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da

assinatura do instrumento contratual ou equivalente.

9. ANEXOS

a) Razão da Escolha da Contratada;

b) Processo de Adesão junto ao Consórcio CIRAU;

c) Minuta do contrato administrativo de fornecimento de bens.

GE RANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasit, z4s - FonelFax: (4s) 3235-1212 - CEp B548$.ooo -Três Banas do paraná -;asine 
6 dê rg

CNPJ 78.121 .936/000í €8 - E-mail: licitâcâo@tresbarrâs.pr.oov.bÍ

Três Barras do Paraná,27 de agosto d,e 2025.
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Art.72, inciso VI, da Lei ne 14.133 /2O2t

A escolha do fornecedor fundamenta-se na adesão à Ata de Registro de Preços ne

003 /2025 do Consórcio CIRAU, decorrente do Pregão Eletrônico ne 004/2025. Após

criteriosa análise do levantamento de mercado, verificou-se que o valor registrado na

referida Ata, de R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito mil reais), é significativamente

inferior às propostas obtidas junto a fornecedores locais e regionais, como a Engepeças

Equipamentos Ltda. (R$ 670.000,00J e a própria Shark Máquinas para Construção Ltda.,

com outro modelo ofertado a R$ 776.000,00. Assim, a adesão configura-se como a solução

mais vantajosa, atendendo ao princípio da economicidade e garantindo eficiência na

aplicação dos recursos públicos.

Além da eúdente vantagem financeira, a escolha pela marca New Holl4nd, modelo

W12D EVO, contempla aspectos técnicos e operacionais relevantes. Trata-se de um

equipámento moderno, reconhecido pela robustez e eficiência, com ampla rede de

assistência técnica no Estado do Paraná, suporte pós-venda qualificado e garantia de 12

meses sem limite de horas, conforme especificações da Ata. Esses fatores reduzem riscos

de indisponibilidade, elevam a confiabilidade e asseguram maior durabilidade ao

investimento público, promoverrdo a padronização da frota municipal e melhorando a

produtividade da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

A adesão à Ata do CIRAU ainda proporciona segurança iurídica, uma vez que

decorre de processo licitatório concluído, homologado e devidamente publicado, em

conformidade com a Lei ns 14.13312021-, além de garantir celeridade aCministrativa,

dispensando a realização de novo certame para aquisição idêntica. Dessa forma, a

contratâção da empresa Shark Máquinas para Construção Ltda., detentora do item 001 da

Atâ de Registro de Preços, representa a opção mais adequada e alinhada às necessidades

do Município de Três Barras do Paraná, assegurando não apenas o menor preço, mas

também qualidade, confiabilidade e atendimento pleno das demandas de infraestrutura

rural.
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIçÃO DE BENS N" XXX/z025

pRocEsso ADMINISTRATIVO N" aA / 2O2S

INEXIGTBILTDADE DE LICITAçÃO N" 19/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA

AQUISIÇÂO DE BENS, QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICíPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ.

PR E A EMPRESA SHARK MÁQTINAS PARA

CONSTRUçÃO LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ, pessoa iurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, Nq 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPD sob o n" 78.121.936/0001-68, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr, GERSO FRANCISCO GUSSO,

inscrito no CPF sob no XXX.886.600-XX e portador da Carteira de ldenüdade n'XX.230.813-XX

SESP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa SHARK MÁQUINAS PARÂ CONSTRUçÃO

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rodovia RS-153, nq 391, Bairro Santa

Marta, Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas ICNP|) sob o n" O6.224.L2UOOOA-7O, neste ato representâda por seu administrador,

ao fim assinado, Sr. LEANDRO ROCHA BRKANITCH, portador do RG n" XX62594XX SESP/RS e,

inscrito no CPF n" )OO(,892.280-XX, residente e domiciliado da cidade de Passo Fundo, Estado do

Rio Grande do Sul, doravante designada CONTRÁTADA.

Estando as partes suieitas às normas da Lei Federal N" 14.133/2I, AIUSTAM o presente contrato

administrativo para "AQUISryÃo, PoR ADESÃO, NA coNDtÇÃo DE ORGÃ} NÃo PARTI1TPANTE

('.ARONA") À ArA DE REGTSTRO DE PREÇOS Ne 00s/2025 DO CONSÓRC\O CTRAU, ORTGTNADA DO

PREGÃO ELETRONICO N9 OO4/2025 DE 1 (UMA) PÁ CARREGADEIRA NOVA, ZERO HORAS, MARCA

NEW HOLUIND, MODELO W72D EVO, CONFORME ITEM OO1 DA REFERIDA ATA, INCLUINDO

TODAS AS CONDIÇõES E GARANTIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL DE ORIGEM E NA ARP. COM

RECIJRSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO N9 376/2025 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ - SEAB-PR", em decorrência da Licitâção

Modalidade Inexigibilidade de Licitação n" 19 /2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.
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paruícRnfO PRTMEIRO - O presente contrato tem como obiero a AQIllStÇÃo, POR ADESÃO, NA

C,NDIÇÃO DE ORGÃO NÃO PARTICIPANTE (,CARONA,) À ME OT REGISTRO DE PREÇOS N9

003/202s Do cottsónuo aneu, IRIGINADA oo pnrcÃo emrnoNrco Nn 004/2025, DE 1 IvMA)

pÁ clnnsceortRA NovA, zERo HoRAS, MARCA NEw HoLLAND, MoDELo w72D EVo,

C1NF\RME ITEM OO1 DA REFERIDA ATA, INCLUINDO TODAS AS CONDIÇÕES E GARANTIAS

ESTABELECIDAS NO EDITAL DE ORIGEM E NA ARP. COM RECURSOS ORITJNDOS DO CONVÊNIO N9

376/2025 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO

pandNÁ - sren-pp.

PARAGRAFO SEGUNDO - O (sJ bem (sJ deverá [ão) atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes na Ata de Registro de Preços n" 003/2025, do Edital PREGÀO elefRÔntCO N'

004/2025,do Consórcio Público lntermunicipal da Região Do Alto Uruguai - CIRAU. 
.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os bens deverão ser entregues em êstrita obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas lntegral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÂo ELETRÔt''ltco N'oo+72025, promovido pelo CIRAU

e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagairrento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato corrr rá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - PREçO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PAÚGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo

valor total de R$ 578.000,00 [quinllentos e setenta e oito rqil reais), daqui por diante denominado

como valor contratual, conforme ta:ela abaixo:

TAbEIA O1: PÁ CÁRR"EGADEIRA

ITEM' MARCA/
MODELO QTDE UND

VALOR
UNIT,
ÍR$t

VÁIOR
TOTAI

{R$)

01

PÁ.CARREGADEIRÂ NoVA, zERo H0RÁS, ANo DE
FABRTCAçÀo/MoDELo 2o2s, NA coR
PREDOMINANTEMENTE AMARELA, MARCA NEW
HOLLAND, MODELO W12D EVO PESO OPERACIONAL:
10.595 Kc. cABtNE FECHADA coM pRorEÇÀo

ROPS/FoPS, AR,CoNDTCt0NAD0 QUENTE E FRt0 DE
FÁBRlcA, AssENTo Do opERADoR ERcoNoMrco,
AlusrÁvEL, coM Apoto PARA os Bi,"Aços E clNTo DE
SEGURANçA. EQUIPADA COM MOTOR A DIESEL,
MODELO NEF6 TIER 3 NEW HOLLAND POWERED BY

NEW
HOLLAND
MODELO

W12D EVO
01 UND 578.000,00 578.000.00

DESCRIÇÁO
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FPT, DA MESMA MARCA DO FABRICANTE OU GRUPO

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, 06 CILINDROS,
ASPIRAçÀo| TURBo ALTMENTAD0 coM
rNTERcooLER, porÊNctÂ BRrrrÂ r30 Hp, porÊNoA
LieurDÂ rz7 Hp. TÂNeuE DE coMBUsrívEL coM
CAPACIDADE PARA 22O LITROS. EQUIPAMENTO
ATENDE As NoRMÂs DE EMIssÃo DE PoLUENTES
VIGENTE - TIER lll. COMPRIMENTO TOTAL: 7.086 MM.
LARCURA, MEDIDA EXTERNAMENTE ÁO PNEU: 2.34{
MM. ALTURA ATÉ o ropo DA CABTNE: 3.176 MM.
TRÁNSMIssÃo FULL PoWERSHIFT, CoNTRAEIxOS DE

4 (QUATRo) vELocrDADESÀ TRENTE E 3 trRÊs)Á RÉ,

ToTALMENTE REvERSÍvErs, coMANDADoS
HTDRAULTcÂMENTE, DESENcATE AUToMÁTrco DÁ
TRÂNsMIssÂo PoR MEIO Do PÉDAL DE FREIo,
ATIVADO POR INTERRUPTOR NO PAINEL. CÂÇÁMBA
COM DÉNTES CURVOS E CAPACIDADE DE 1,91 M.,
PNEUS NOVOS 11,5 X 25 16 LON,\S, CONDTZENTES

coM As D|MENSôES Do EeUTPAMENT0 E

ÉspEctFtcAÇôEs/ cATÁLoco Do MoDELo. ALARME
soNoRo DE DEsLocÂMENTo À RÉ. EeurpADA coM
ToDos os trENs DE SÉRIE, coNtüRME cÂTALoGo
COMERCIAL DO PRODUTO E COM TODOS OS

EQUIPAMENToS oBRlcÀTóruos ExtctDos pELo

coNTRÂN. stsrEMA HrDúulrco coM
RESERVATóRlo pREssuRIzADo, coM BoRDAS
ARREDONDADAS, SOLDADO E QUIMICÂMENTE
TRATADo PARA ToTAL PRoTEçÃo, BoMBA DUPLA DE
ENGRENÁGENs MONTADA EM TANDEM PARA
ALIMENTAÇÃo Do stsrEMA pRINctpAL E DA
DIREçÃo, COMANDo DE ELEvAçÂo E

BASCULAMENTo poR MEIo DE ALAVANCÁ úNtcA,
PARÁDA DE ELEVAÇÂO KICK.oUT E NIVELÂMENTo
DA CAçA.IIIBA AUTOMÁTICOS, TIPO
ELETROMAGNETICO. FREIOS MULTIDISCOS EM
BANHo DE óLEo. DtREçÀo HtDRrÁuLrcA, oRBtrRoL.
CÁRCA DE TOMEAMENTO [RE-TA):8.857 KG, CARCÁ
DE TOMBAMENTO MAXIMA EM ARTICTJLAçAO
(33,5"1:8.070 KG, CARGA DE oPERAçÀo:4.144 KG.

cARÁNTlÂ TorAL Do EeutpAMENTo pELo pERioDo

DE 12 (DOZE) MESES SEM LIMITE DE HORÁS, A
coNTAR Do REcEBTMENTo DEFrNtTrvo DA MÁQUtNA
PEL0 CoNTRATANTE. DURANTE o PERÍoDo DE

GARANTTA DA MÁeurNA DE 12 (DozE) MEsEs, sEM
LIMITE DE HORÁS A CONTÂR DO EFETIVO
RECEBIMENTO DA MÁQUINA PEL0 CoNTRÁTANTE, A
CoNTRATADA sE RESP0NSABILTZARJI pELÂs

MANUTENçôES pERtóDIcAs E coRRErrvAs Dos
EeurpAMENTos RoDovrÁRtos QUE ApRESENTAREM
DEFEITOS (REvIsÔEs, INsPEçÔEs E MANUTENÇÔEs
PREVENTIVAS, CORRETIVAS E PREDITIVÁS DE
FÁBRrcA). DEVENDo A MAr.rurENçÁo sER
REALTZADA No rERRtróRto Do CoNTRATANTE, EM
LOCAL INDICADO POR ESTE,ARCANDO COM AS PEçAs
DE REPosrÇÀo NECESSÁR|AS, ALÉM Do
DESLoCAMENTo, MÀo DE oBRÁ, FtLTRos, óLEo Do
MoToR, óLEo HtDRÁuLtco E ourRos (DEscn rryo
CONFOR'4E ÁXP N' OO4/2O25 N) CIRAUI

vÁIoR MÁXIMO DÂ L|CITAçAO R$ 578.O00,00

PART{GRAF0 SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajus!áveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARIíGRÁFo TERCEIRO - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, {eüdamente
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comprovadas, de ocorrência de situação prêvista no arL 134 da Lei 14-133/21ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - PAGAMENTO

Artigo 92, íncisos VI, Vlll e IX da Lei N" 14.133/2021

PAR{GRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestâdo de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PAk{GRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária, oriundas do Sistema de Financiamento de Ações

Municipais - SFM.

a') 05.O7.26.7 a2.0006.1.001.0C,0.4.4.90.52.00

PARíGRAFO TERCEIRo - As faturas deverão ser apresentadas em 02 [duas) üas, devidamente

regularizadas nos seus aspectos fol mais e legais.

PAúGRAFO QUART0 - Nenhum pagamento isentará a CONTRÁTADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARríGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARríGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARríGRAF0 sÉTIMo - As faturas L everão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARIíGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCTA

Artigo 92, Íncisos VIl, XIL XIII da Lei N" 14.133/2021

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega é de 90 (noventa) dias corridos, iniciando-se a

partir do recebimento da Ordem de Compras, emitida pelo Departamento de Compras da

Contratante.

PARíGRAFO SEGUNDO - A vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessentâ e cincol

dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.
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PARÁGRAFO TERCEIR0 - os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente lustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico N'004/2025,

Ata de Registro de Preços Na 003/ZO2S,realizado pelo Consorcio CIRAU, como órgão'gerenciador.

CúUSULA QUINTA. ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N' 14.133/2021

PAII/(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de tnexigibilidade N" 19l2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor desigrado, o

acompanhamento e a Íiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitâtivos, anotando em rêgistro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

- c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como seram mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitâção;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens obieto deste contrato.

CúUSULA sExTA. 0BRIGAçÔES DA CoNTRÁTADA

Artigo 92, incisos XVI, XVll da Lei N" 14.133/2021

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de Inexigibilidade N" 19 /2OZS, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao processo de Inexigibilidade n'
79/2025;

b) . Possuir quantitátivos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de formâ regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do obieto;
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c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e expressa

anuência da CONTRATÂNTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitâdo pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, preüdenciária, tributiârias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enüar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam ür a ocorrer, nos termos da Lei;

h) - A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

i) Garanür a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de

72 (doze) meses e, oferecer treinamento para operação do bem, se necessário;

k) Durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e, havendo necessidade de

transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada

todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura

se fizerem necessários a perfeita solução do problema;

l) Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do

Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a

disponibilização de peças;

m) Entregar os equipamentos com a logo do programa a ser disponibilizado para a

Contratada.

CLAÚSULA SÚTIMA. DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

.APíTUL1 II-B da Lei N'14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratâção, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) "prática corrupta": oferecei dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com c objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

- licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execuçáo de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causa.'dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representântes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práüca prevista nas

cláusulas deste Edital; [ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o.exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral prornover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CIITUSULI OITAVA - PENALIDADES

Artig,t 92, XIV da Lei N' 14.133/2027

PAnÁGRAFO PRf MEIRO - A CONTRATADA, toral ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções Iegais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se iusüficar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
' Artigo 156, § 2" da Lei N" L4.L33 /2OZl.

b) Impedimento de licitar e conhatar, seodo aplicada ao responsável pelas

infiações administrrtivas previstas nos incisos ll, III, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.133/2OZl, quando não se iusüficar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito

Página '14 de l9
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - TÍês Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.12'1.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarÍâs.pr.oov.br

88 



trW-,ú
1==r pceÍeituca ClLunicipal de {ús 8atcas do parcná

€srÂoo D() PAÍIANÁ'i-.-;2:r'
.*.ra E Erúô

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 [três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, lX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.733 /2OZl, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, ry, V, Vl e Vll do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4' deste ârtigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

- Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 fseis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixâdâs neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% [trintâ por centoJ do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser rer:olhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no ltem "23.1." do Edital no

percentual de 0,5 o/o a3O o/o do valor do Contrato, de acordo com a graüdade da

infração.

PART1GRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133/2021.

PARI1GRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PAR,IíGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9" da Lei N' 14.333 /2027.

PART{GRÁFo QUINTo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou âtenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle
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PARÁGRÂFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARr(GRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratâr e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

14.L33/202L.

PARÁGRAFo oITAVo - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inÍimação.

PAúGRÁFO NONO - Serão indefr ridas pel: comissáo, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas; impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.

crÁusull\ N0NA - ExTtNçÃo

Art 92, XIX do Lei 14.133/21

PARíGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de noüficação Íudicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumi,rimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) AIteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contratot,

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissoluçáo da sociedade ou falecimento do

clontratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impediüvos da execução do

contrato;

í) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteproieto que dela resultar, ainda que obüda no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas suieitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
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h) Razões de interesse público, justificades pela autoridede máxima do órgão ou da entidade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a üa ludicial para

rescin{ir o presente contrato, ficará a CONTRATADA su.ieita a multa convencional de 100/o (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 207o (vinte por cento) do valor do contrâto.

PART{GRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades preüstâs na Lei 14.133/202L.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento. de todas as

obrigações decorrentes da execuçâo deste contrato, selam de natureza trabalhista,

- preüdenciária, comercial, ciül ou fiscal, inexisündo solidariedade do MUNICíPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adürem de preiuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATÂDA não poderá durante a ügência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7e da Constituição Federal.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FIsCALIzAçÃo

Artigo 717 da Lei 14.133/21

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos que determinará o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

PÂRÁGRAFO SEGUNDO - Fica desigrado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODES|CATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

'Urbanos, CPF Ne XXX.363.509-XX.
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PARÁGRAFo TERCEIR0 - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRON|ERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF N" XXX.712.459-XX,

fiscal titular.

b) CELSO BAMPI, Motorista, CPF N" XXX.055.829-XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal

de Administração e Plane,amento.

PARÁGRAFO QUARTo - o fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAF0 QUINTo - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARI(GRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualqu-er caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PART{GRAFo sÉTIMo - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitâdas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, ern tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARríGRÁFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obreto deste Contrato.

PARÁGRÂFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município. ou perante

terceiros, do mesmo modo que a oc.rrrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não irnplica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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PARr{GRAFO PRIMEIRO - As condrções estabelecidas no Edital de Inexigibilidade N" 79 /2025 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integr:antes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PAfu(GRAFO SEGUNDO - lncorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua ügência, decorrentes das obrigaçôes

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - sUCEssÃo E FoRo

PAR,IÍGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, na presença de 02 (duasJ testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao

fiel cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, XX de XXXXXX de 2O25.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUçÃO LTDA
LEANDRO ROCHA BRKANITCH
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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EXTRATO DO TERTUO DE TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne t9/2025
pRocEsso ADMINISTRATIVO Ne 88/2025

O Município de Três Barras do Paraná torna público que, com fundamento no aÍaigo 7 4 da
Lei Federal ne 14.133 /202t, declara a inexigibilidade de licitação visando à aquisição, por
adesãg ("carona"), à Ata de Registro de Preços ne O03/2025 do Consórcio CIRAU,
originada do Pregão Eletrônico ne 004/2025, de 01 [uma) pá carregadeira nova, zero
horas, marca New Holland, modelo W12D EVO, conforme item 001 da referida ata,
incluindo todas as condições e garantias previstas no edital de origem e na ARP.

Contratada: Shark Máquinas para Construção Ltda.

cNPl| 0 6.224.12r / 0 008 -7 O

Valor Total: R$ 578.000,00 [quinhentos e setenta e oito mil reais), oriundos do Convênio
ne 376/2025 firmado com a SEAB/PR.

Vigência: 72 (doze) meses, contados da assinatura.
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Câbinete do Prcfeito Municipâl de TtÉs Baras do PaÍaDá. 27 de

agosro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeilo Municipal

IIIUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁN,"
EXTRATO IX) CONTRÂTO ADMINISTRATIVO r-" ll712025

PR(rcESSO ÂDMINISTRATIVO N' tt2025
rNExrcrBrLrr)ÂDE DE LTCITAÇÂO N' r912025
Contr.t.nte: Municipio de Trâs BarÍâs do Paraná CNPJ n"
71t.1 2l .916/m0l -68, representado pelo Prcfeho Municipal Sr. Gerso
Francisco Gusso.
Contr.t.dr: Shark Máquinas paÍâ Coís(rução Ltda., CNPJ n"
06.1?4. l2 l/000E-70, representada por Liandro Rocha Bíkanilch.
Objeto: Aquisiçào, por adesão. na condiçâo de óÍgão nâo pâÍticipante
("ca.ona"), à Ata de Registro de Preços í' 003/2025 do Consorcio
CIRAU, originâdâ do Pregão Eleuônico no 004/2025, de 0l (umÂ) pá

caíÍegadeir,l nova, zero hoÍas. maÍca New Holland. modelo Wl2D
EvO. confoÍÍne item 0OI da rcfcrida Ata inclüindo todÂs as

condiçôes e garantias estabele.idas no edilal de oÍigem e na ARP,
com ÍecuÍsos oíundos do Convênio n' 37612025 firmaJo com a

vsEAB/PR.
v.lor Totrl: R$ 578.000,m (quinhenÍos e setenlâ e oito mil reais).
Drt d. Assin.tur.: 27 de agosro de 2025.
Vigência: l2 (doze) meses, contados da âssinâNm.

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código ldentiricrdor:300F8398

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARA,T'Á
EXTR{TO DO TER\{O DE INEXIGIBILIDADE DE

LrcrTÂÇÃo Nô l8/202s

PR()CESSO ADlfl \ISTR{TlvO N" t7l2025

DE§CR|ÇÀO rx) OBJETO
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PÂRT\ REALIZ AR ."EVISÀO
DE 8OO HORAS DA ESCAVADEIRÁ HIDúULICA J( B JS 2IO
NXT SERIE 336E289

FUNDAMENTO LECÂL
ÀRTICO 74, INCISO I. DA LEI N' 14I]3/2I

CONTRÂTADA
\,.NCEPEÇAS EQUIPAMENTOS

05.063.653/0002-14
LTDÂ C\PJ N'

PRtrÇO
R§ I I.745,00 (ONZE MIL SETECENTOS E QUAR.ENTA E CINCO
REAIS)

PRAZO DE VIGÊNCIA
O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE I2 íDOZE) MESES

Publrcrdo por:
Viviane Rodrigues

Cft igo ldentiÍic.dor:SEDEt)4DC

,UNICiPIO DE TRÊS BARRÂS DO PAR .\Á
EXTRÁTO DO TERMO DE INEXICIBILIDADE DE

LICTTAÇÃO N' r9l202s

PROCESSO ADMINI§TRATIVO N' Et2O25
O Municipio de Três Barras do Paraná toma público que, com
Íundamento no anigo 74 da Lei Federal n' l,l.l33/2021. declaÍa a

incxigibilidadc de licitâção visando â âquisição, poÍ âdcsào
("cârona"). à Ata de Regislro dc PÍcços n'003/2025 do aonsórcio
CIRAU. oíginada do Pregào EletÍôDico n" 004/2025, de 0l (urna) pá
carrcgadeira nova, zero hoÉs, mârca Ncw Holland. modelo Wl2D

EVO, conformc item 001 da refeída ata, incluirdo todas as condiçõês
e garanlia§ previstas no edihl de oaigem e nâ ARP.
Contratad.: Shaú Máquinas para Conslruçào Ltda.
CNPJ: 0ó.2:.l.l2l10008-70
V.lor Totrl: R$ 578.000,00 (quinhentos e selenta e oito mil reais),
oriundos do Convênio n" 3762025 Íirmado com a SEAB/PR.
VigêDciâ: l: Ído7e) meses. contados da assinaturÀ

Publicrdo por:
CaÍlos Sniezlo

Código IdenriÍicâdor:AF97BC38

[tI-\ICiPIO DE TRÊS B-{RRAS IX) PAR{I{Á
EIT RATO DO TERMO DE RATIFICAÇÀO DA
I\EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" I9/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' EI/2O25
O Municipio de Três Bârrâs do Paraná. por meio do Prefeito
Municipal. RATIFICA nos leÍmos do âÍigo 74 da tÉi Federal n"
14.133/2021 a inexigibilidade de licitação que tem por objelo a
aquisição de 0l (uma) pâ caÍregadêiÍa nova, zero hor§, maÍca New
Holland, Ínodelo Wl2D EVO, poÍ âdesào, ía condição de órgâo não
paíicipanle ('tarona"), à Ata de Registro de Preços n'003/2025 do
Consórcio CIRAU. originadâ do Preeáo Eletônico n" 004/2025.
Coolrrtsdr: Shark Máquinas par-a Construção Ltda -
ort 124 l2l /(m,08-70
Vrlor Totrl: R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito mil reâis).
oriundos do Convênio o'176/2025. firmado com a SEAB/PR.
FuDd.mentação Legal: Anigo 74 dâ Lei n" 14.133i2021.

Três Bârras do Pamná. 27 de agosto de 2025

GERSO FRÁ,\C$CO GL'SSO
Prclc,lo Municipal

Publicrdo por:
Carlos Sniezko

Código ldentmcador:8 I I 4Af 69

MUT-ICiPIO DE TRÊS AARRAS DO PARANÁ
1.Et I'29{0/!025

Dâta 26/06/2025

Dispôe sobÍe dispêndios com o Progmma Mais
Médicos Para o Brasil, c dá outras provrdências.

A CÀMARA MIJNICIPAL DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ,
ESTADO DO PARÁNÁ APROVOU, E EU. GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL. SÂNCIONO A SEGUINTE LEI.
Aí. l" Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
efetuar disÉndios pecuniários com profissional que irá trabalhar no
Progaama Mais Médico para o Brasil do Govemo Fedeial em nossô
Municipio,
Art. 2" O salirio/remuneraçÀo do oédico destinado ao Municipio seÉ
pago pelo Covemo Federal.
Art.3'Cabe âc Municipio as despesas com aluguel residencial e

alimenlaçào, a qual seÉ pago diretamente eo pÍofissional, não
podendo ultmpassar a RS J.000.00 (três mil Íeais) mensal.
Prrágrrfo único. O vâlor estipulado acima será reajustado
anualmente. sempÍe na Ínesma data da reposição salarial concedida
aos servidores püblicos municiais. com bâse na variaçào do Índice
Nacional de PÍeços ao Consumidor Amplo (IPCA) âcumulado no
p€riodo.
Art. 4' As despesâs decorrentes desta ki serão suponadâs com
dotaçôes consignadâs no orçâmento vigente. sendo no exeÍcicio de
2025. nas scguintes:
07.01 | 0.301.000E2.009.0{X) Manurenção das Atiüdades de Atençào
Básica em Saúde.
3.390.48 Oütros Auxílios Financeiros â Pessoas Fisicas.
Prrlgrrfo úlrico. Fica igualmentc autorizâdo a consignar nos
orçamenlos dos próximos exe.cicios. dotações orçameÍrtárias
suficientes pâra a cobertum das despesas decorrentes destâ l,ei.
Art. 5' Esta Lei entraá em vigor na data de sua publicação, aevogadas
as disposiçõ€s em contrário-

!llu[.diariomunicioâl.com.b!amp {7il

Publicado por:
Karine Femanda Skorupa

Códlgo ldeítincador:8F066537
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÃO

06.221.121t000A-7 0
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

DATA O€ ABERÍURA
22tO4/2005

NOM€ EMPRESARIAL

SHARK MAQUINÂS PARA CONSTRUCAO LTOA

PORTE

DÉMAIS

IGO E DAAÍIVIOAOE
ií5.62-l{0 - Comércio atacadbta de máquina3, êquipamentos para tsrrapl€nagem, minêraçâo e conatruÉo; partgs ê
poÇas

DIGO E DÀS ATIVIOAOE§ SECUN

45.20-0-01 - Serviços de manutsnção e rgparação mecânica de veiculos automotorcs
45.30-7-01 - Comércio por atacado d€ peças ê acessórios novos para vsiculos automotoÍes
46.61-340 - ComérEio atacadista ds máquina9, aparelhos e equipâmêntos para uso agropecuário; partes e peças

côDrco E DEscRrç ÀÊz^ JURiórca
206-2 - Socisdade Empresária Limitada

T|TUTO OO ESTABELECIMEMIO (NOME DE FANÍASIA)

SHARK AOUINÂS

LOGRAOOURO

ROD RS.153

CEP

99.034400
EAIRRO/DISTRITO

SANTA MARTA
MUNICIPIO

PASSO FUNOO RS

NÚMERO

:.9í
COMPLEMENÍO

ENOEREçO

soctETARto.FtscAL@GRUPOSHARK.COM.BR
ÍEIEFONE
(r 1) 3616-06s9

ENTE FEOERÂTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DAIÁ OA SITUÂçÁO CAOASIRÂL

2AO4migATIVA

MOÍIVO OE

sr

CADASTRÂL

ESPECIÂL

Aprovado pêla lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 23lOGl2O25 às í6:íl:53 (data e hcra de Brasília).

OATÁ DÂ SrIUÂÇÀO ESPECIAL

Página:111

about:blank 1t1
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SHARK MAOUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 06.224.1211000í-01

Ressalvado o direito de a FazenCa Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passavo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aÍt. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecrmento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, pâra
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à §ituação do
sujeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 -í da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitação desta cerlidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http:i/www.pgÍn.gov.bÊ.

Cerlidão emitida gratuitamente com base na Portaria Con,unta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emitida às 11:í5:48 do dia 0310412025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/09/2025.
Código de controle da certidão: 0066.6D29.08E2.83í í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA OA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: SHARK MAQ PARA CONSTRUCAO LTDA

CNPJ base: 06.221.1211

Obs.: A prêsente cêrtidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos I primeiros dlgitos. Todos
os estabelecimentos da emprcsa íorãm avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

CeÉificamos que, aos 25 dias do mês dê JULHO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o dirêito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédilo apurado, o tilular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situaÉo:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-sê esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
- :ndências relacionados na lnstrução Normativa DRP n'45/98, Título lV, Capitulo V, 1.1.\ÚeOito" 

protestados e posteriormente regularizados peranle a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa', porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitaÉo:
a) de lributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de ArÍecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional:
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses êm que este imposto seja de competência esladual - Lei n' 7.608i81) em
procêdimêntos judiciais e extrajudiciais de inventário, anolamento, separaÉo, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida alé 221912025.

Certidão expedida gratuitamenle e com base na IN/DRP n'45/98,Título lV, Capítulo V

A autenticidade deste docurnento deverá ser confirmada em
https ://www.sêf az. rs.q ov. brrSAT/CertidaôSitFi scalConsulta.asDx

com o preenchimrlnto apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no: 36043653
Autenticação: 46419596
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Contribuinte
CPFiCNPJ
Endereço
Bairro
Cidade/UF/CEP

ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICíPIO OE PASSO FUNOO

DEPARTAMENTO DE RECEITAS PÚBLICAS

CERT]DÃO NEGATIVA DE DÉBITO

: 150158 - SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
: 06.224.12110008-70
: RUA ALONCIO DE CAMARGO, 1358
:INTEGRACAO
: PASSO FUNDO/RS 99032-040

É CERTIFICADO, que o contribuinte acima identificado, acha-se quite com a Finanças Municipal

até a presente data. Fica, todavia, ressalvado o direito da Finanças Municipal de cobrar quaisquer

debitos que venham a ser apurados.

Esta Certidão produzirá efeito pelo Prazo de 180 dias, a contar da data de expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de

Passo Fundo na lntêrnet, no endeÍeço http://www. pmpf. rs. gov. br/serviço.

Para visualizar o documento original, utilize um leilor de QR Codê ou cópie e cole o endeÍeço

https://grp.pmpf-rs.gov.br/grp/âcessoeíerno/programaAcessoExtemo.íaces?codigo=670270

no navêgâdor de sua pÍeÍerência e informe a châncela:
VXID.HXDÂ.VINP.5EFW

Emitida às 14:28.

Velidade até 11 lOBl2O25.

Quarta-feira dia 12 de Fevereiro de 2025.
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PODER JíJDIClABIO
]STICA DO TF,ÂBALII(

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E EILIAIS)Nome: SHARK MAQUINAS PÀRÀ

CNPJ: 06. 224.L21/0008-10
Certidão n" t 29023026/2025
ExpediÇão: 26/05/2025, às
Vafidadê: 22/II/2025 - 78O
de sua expedição.

L5:50:35
(cento e oitenta) dias, contados da data

TNFORT{AçÃO TUPORTÀIITE
Do Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identj.ficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emo.Iumentos ou a recol-hj-mentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Traba.Iho, Comissão de Corrciliação Prévia ou demais titulos çlue, por
disposição l-êgal-, contiver força executiva.

Certifica-se que StlÀRK I{ÀOUIIIAS PÀRÀ COIISIBUCÀO LTDÀ (IAIB:IZ E FILIÀrS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n" 06.224 .L2t/ Oooa-7o, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoJ-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44O/2O11 e
13.467 /207'1, ê no Ato 0L/2O22 da CGJT, de 21 de janei.ro de 2022.
Os dados constantes desLa Certidão são de responsabil-i-dade dos
Tribunais do Traba.Iho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabê.1-ecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidâo condiciona-se à ver j-f icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.
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'rot07 t2025

PoDER JuDtc!Ánto
TRTBUNAL DE JUSTTçA Do EsrADo DE sÂo PAULo

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇOES CíVEIS

oERTIDÃo ff: z71o1o7

A autenticidade desla certidão poderá seÍ contiÍmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça

FOLHA:1r1

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformaçÕes Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuiç@s legais,

CERTIFICA e OÁ fÉ que, pesquiriando os registros de distribuições de PEDIDOS DE

FALÊNCh, CONCORDATAS, RECUPERAçôES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
Ogl07l2O25, verificou NADA CONSTAR como ré u/requerido/interessado em nome de:

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUçÃO LTDA, CNPJ:06.224121rc001-01, conforme indicação
constante do pedido de certidã

Esta certidão não aponta ordinariamentê os processos em que a pessoa cuio nome foi
pesquisado Íigura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado reÍerentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1" lnstância, mesmo que estejam em
Grau dê Recurso.

Não existe conexão c,om qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conÍerência dos dados pessoais fornecidos pêlo pesquisado e de responsabilk adê exclusiva do
deslinatário da ceÍtídão.

Não é necêssária a complementação com a certidão do sistema eproc.

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esla certidão é sem custas.

São Paulo, 10 de julho de 2025.

0088017809
PEDIDO N': []llillillll]il!

0088017809

I F

A data de inÍormatizaçãc de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI n' 2212019.

A certidão em nome de p(rssoa iur;dica considera os processos referenles à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homô.rimos nào qualiÍicados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (ElRELl, SiC, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

TJS
I

'll

P
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cârxÂ
C4IXÀ ãCONÔI.,I]CA FEf}EEÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

l:
Endereço:

06.224.tzuOOOA-7O

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

R ALONCIO DE CAMARGO 1358 / TNTEGRACAO / PASSO FUNDO / RS /
99032-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identíficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26108 /2025 a 24/09/2025

CeÊificação Número: 202508260547 1290115851

Informação obtida em 271O8/2O25 11:57:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZEM:
SHARK MÁQUINÁS PARA CONSTRUÇÃO LTDA C SUAS fiIiAiS

SAIBÁM QUANTOS ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAçÀO BASTANTE
VIREM, que no ano de dois mil e vi e e dois (202?), aos dezesseis (16) dias do mês de dezembro do
dito ano, neste 1 lo Registro ao Civil das Pessoas Naturais de Santa Cecília, Comarca da Capital, perante

mim t' Subsrituta, qú a subscreve, comparecerâm como outorgantes: SHARK MÁOUINÁS PÂRA
coNsTRUCÃO LTDÁ, CNPJ/[\4F.06.224.121/0001-01 e Inscrição Esradual n.o l16-879.657.119,
pessoa juídica d€ direito privado, com sede social na Avenida Santa MarinÀ n."s 2.148 e 2.164' no
Baino Vila Alb€íin4 nesta Capital. CEP.: 02732-040, registrada na JUCESP sob NIRE 35.222.334.117,

cm 05/052008, e filiais regularmenre constituídasi FILIÀL o.' l CNPJ^\,ÍF. 06.224.1?l/0002-84.
regisrada na JUCERGS sob NIRE 43.9A1.076.223, sm i 3/078004, com endereço na Avenida Geúlio
Vargas, n.o 9.145, no Baino São Jose, em Canoas - RS, CEP.: 92420-558; FlLlÀL n." 2, CNPJ/]VíF.

06.224.121100M-46, regisrada na JUCEPAR sob NIRE 41.900.859.036, em 05/08/2004, com endereço

na Avenida DoutoÍ Ezuel Poíes, n.o 19.267, Rodovia BR 277.Km 592,9, no Baino 14 de Novembro,
em Cascavel - P& CEP.; 85804-195; FILIÁL n." 3, CNPJ/I'ÍF. 06.224.12110006.08, registÍada na

. JUCEPAR sob NIRE 41.900.862.690, em 0?09/2004, com endereço na Aveaida Juscelino Kubitschek
, dc Oliveira EC, n." 10.789. Deposito I, no Bairro Cidade Industrial, em Curitiba - PR, CEP.: 81170-

" :-em 05/052008, com endereço na Rua Professora Regina lÍcia Bír Caun, n." 170, no Bairro Jardim
..:,'1PortoSeguro,emRibeirâoPreto-SP,CEP.:14079-602:FILIÀLu."5,CNPJÀ4F.06-224.121/0008-70,

c

registada na JUCERGS sob NIRE 43.901.387.?96, em 2210412OO9, com endereço na Rua Alôncio de
Camargo, n.o 1.358, no Baino Integração, em Passo Fundo - RS. CÉP.: 99032-M0; FILIAL n.'6-
CNPi/lvlF. 06.224.121/0011-75, registÍadâ aa JUCEPAR sob NIRE 41.901.164.309, em 0708/2010-
com eodereço na Avenida Tiradentes. n.o 4,321, Barracío 2, no Eairro Jardim Rosicler, em Londrina -
PR. CEP.: 86072-000; FILIÂL n." 7, CNPJ/ivrF. 06.224.12110018-41, registrada na JUCESP sob NIRE
35.9M.135.267, em lol08/2011, com endereço na Êstmda Olívio Franhani. n.' 985, no Bairro
Campesae, em Piracicaba - §P, CEP.: 13.10'l-783: FILIAL n." 8, CNPJ/À4F. 06.224.17110019-22,
registrada na JUCESC sob NIRE 42.901.144.0'14, em 26l0lD0l7, com endereço na Rua Paulo
Zimmermanrq n.o l-350, no Bairro Jardim Jarmina, em Biguâçu - SC, CEP.:88161-850; FILIAL n.'9.
CNPJ/lvtF. 06.224.12'l /0020-66, regishada na JUCEMS sob NIRE 54.900.352.471, em 12105D017 , com
endere.ço na Avenida Marcelino Pires. n.'6.818-8, no Baino JaÍdim Mársiâ, em Dourados - MS, CEP.:
79841-000; FILIAL n." I0, CNPJ/MF. A6.224.121100214'1, legistrada na JUCEMS sob NIRE
54,900.381.897, en 271068019, com eudereço na Rua Montese, n.' 326, no Baino Vila Olioda, em
Campo Grande - MS, CEP.: 79060-100. com fundos psra Rua Joâquim Manoel de Soua, n."s 233 e
245, no Bairo Vila Olinda, em Campo Grande - MS. CEP.: 79060-070; FILIAL n." 11 CNPJ/MF
06.224.12110022-28, Íegií.ada nâ JUCESP sob NIRE 35.906.246.350, ea 2610712021, com endereço
na Avenida Percy Gandini, n." 2.035. sala 01, no Bairro Vila Toninho, em São Jose do Rio Preto - SP,
CEP-: 15077-000; FILIÂL n." 12 CNPTMF. tJ6.224.121t0023-09, r€gistada m ruCERS sob NIRE
43.920.031.264, em 2610712021, com endereço na Avenida Prcfeito Evandro Behr, n.o 8.644, Comércio,
no Bairro Camobi, em Santa Maria - RS, CEP.: 97110-800; FILIAL n.' 13, CNPJ/ilíF.
06.224-17110024-9q, registrada na JUCESC sob NIRE 4?.902.070.139, em 20/10/?021, com endereço
na Rua Alberto Santos Dumort E, n.'52-E, ro Bairro São Cristor,ão. em Chapecó - SC, CEP.: 89804-
040 e FILIAL n.' 14, CNPJ,4\4F. 06.224.12110025-'70, registrada na JUCEPAR sob NIRE
41.901.988.956, eÍn A l2DA22, com endereço na Mauricio Coluci, n.o 4.777, Í1o Baino Parque
Rcsidencial e Industrial §an Michel, em lvÍarialva - P& CEP.:86990-000, neste ato representadas
conforme termos da clâusula 9' § 2" lelra "e" de süa 29' Aheraçâo e Consolidação Contratual de

754_

til l ll ffi l lil illl llll lil t ill ililt [ il ililflilt il

.\veridr ,'x(rlrnúrü l!07 PÍcàdnhf:íio Pruto - SP

1 07 326020 60 27 4.00 00 4227 A -s

FoÍc: I I-ló67.16.12

(l at,rt- DÊ t f-ctstRo cl!n- D.L§ gl:.s-§o,\§ tiÀTrt.\t§ tro I t. s(|BotsÍRtr() rrl: §i\a.! cgcil,lt

sÀo P^Út.o - sP
COM \RCA DE SÀO PAULO

FERNANDO NAVAIIRO
LIVRO: 142-.- PAGINAS: 17ó a l8l -.-.-.-.
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E BEPUBUÇA FEDERÂTTVÀ trO BRASIL
Éstsdo de Sâo Pautc

em O9tl2/2022, das quais forarn extraídas cópias aulenticadas que ficam arquivadas neste Registro Civil
na Pasta n.o 40, sob n-o 19, por sels Direto.esi de Opcrecõcs. os Srs' p!!§$pQ§!$§!, RG
344.69+§SUSC, CPF/MF. 164.594.669{4. de nacionalidadc brasileira, nascido aos O7l09ll95l, em

lpumirim - SC, filho de Felix Bonissoni e de Catarina Maria Techio Bonissoni, casado. emprcsário, e-

mail: adilson@gnrposhark.com.br e fugg§yg OSVALDO TERUO KOBAYÁSHI, RG. 8.053.6í-
7-SSP/SP, CPF/IVíF. 809.656.528-15. de nacionalidade brasileira, nascido aos 2í06l! 954, em Ribeirão
Pires - SP, filho de Takeshi Kohayashi e de Hiroko Kobayashi, casado, empresário, e-mail:
osvaldo@gmposhark.com.br, ambos domiciliados na Avenida Presidenre Castêlo Branco, n.' '1.7'l'1. ao
Bairro Parque Residencial da Lapa, rresta Capital, CEP.: 05034-000, que declaram ainda, sob as penas

da l€i, que não existem alteraçôes contratuais da mesma, posterior aos seus atos societários supracitados.
reconhecida como a pópria de que trato por mim. do que dou fé. E por ela me foi dito que por este
público instrumento € nos termos de l)ireito, numeia e constitui por bastantes procuradores, os Srs. (01)
CESÀR MARTIN DI LUCÂ, IiNE. V4I9853.R-DPF/SOD/SP, CPF/MF. OIO.9OO.359-42, dC

nacionalidade argentina, nascido aos l4109/1970, em Moroto - Argentin4 Íilho dc Di Luca Julio Cesar c
de Frisch Luisa Clelia. casado. emprexirio, domiciliado e residente na Avenida Professora Yolanda
Berti Justi, n." 260, Quadra P, Lote 32, no Bairro Jardim Residencial Givemy, enr Somcaba - SP. CEP :

18048-250; e-mail: cesar.díluca@harkmaquinas.com.br; (02) GERCIJAMES Ê CARVALHO
@!M, RG. 8.12.640-8-5SP/SP, CPFiMF. 000.113.538-48. de nacionalidade brasileira" nascido aos

24108/1955, em São Sebâstião do Paraíso - MG, Íilho de Derly de Carvalho Soares e de Caurina Murari
SoaÍes, casado. gerente nacional de serviços, domiciliado e residente na Rua Wilis Robeío Banls, n."
549, Bloco C, apto. 34-C, no Bairro Parquc Maria Domitila,/Parque Maria Alice, nesta Capital. CEP.:
05128-900; e-mail: gercijame{@sharkmaquinas.com.br: (03) JO§E LttZ PARISATTO, RG.
7.469.485-6-SSP/SP. CPF/lvlF. 345.945.906-91, de nacionalidade brasileira, nascido aos l5/05/1959,
em Santo AndÉ - SP, filho de Am:'deu Dinc Parisatto e de Maria A onietâ Mota Parisatto, casado. , .

gerente geral, domiciliado e rcsidente oa Avenida Pompeia, n.'2.361, apto. 73, no Baino Vila Pompeiâ,
nesta Capital, CEP-: 05023-001; e-nrail: jose.parisalto@sharkmaquinas-com-br; (04) MARIELSON ,,",
OLIVEIRA ALvEs MORENO, RG. 28.ó04.372-5-SSPISP, CPF/MF. 203.840.918-81, do .:
nacionalidade brasileira, nascido aos 14103/1973, enr Macaubas - BA, filho de Manoel Àlves Moreno e
de JoaÍra de Oliveira, casado, gerelte adminiskativo corporativo, domiciliado e residente na Rua Sâo
Donaciâno, n." 155. no Bairro Cidade Patriarca, nesta Capital, CEP.: 03553-090, e-mait: l

marielson.nroreno@gruposhark.com.bç (05) ALLANA KELLEN SILVÂ SCLOSÀ RG. 49.163.?59-
9-SSP/SP, CPF/MF. 398.370.168-09, de nacionalidade brasileira, nascida aos 05/08/1992, cm Sâo Paulo
- SP, filha de Afonso Ferreira da Silva Filho e de Rosangcla Aparecida dos Santos Silva, cssada, gcrente
administraliva, domiciliada e residente na Rua Jacaé Copaíba, n.o 163, apto. 127, no Bairm Vila
Marirâ, nesta Câpital, CEP.: 02965 -l7A:' e-nâil: allana.silva,@sharkmaquinas.com.br; (06) MARCOS
BARDELLA, RC. 4.933.217-5-SSP/SP, CPF/lvíF. 414.41 1.68E-34, de nacionalidadc brasileira, nascido
aos 13104/1952, em Sâo Caetano co Sul - SP, filho de Mário Bardella c de Ana Bardellg, casado,
gerente regional I, domiciliado e re idente na Alameda das Quaresmeiras, n.o 24ó, Condominio Jardim
Primaver4 no Bairro Residencial .lardim Primavu4 em Louveira - SP, CEP.: 13291-270; e-mait:
marcos.bardella@harkmaquinas.com.bç (07) §ILVANO APARECIDO FERREIRÂ. RG.
17.998.131-6-SSP/SP, CPF/MF. 063.824.078-60, de nacionalidade brasileira, nascido aos 2210211965.
em Londrina - PR, filho de Otóvio Candido Fcrrcira e de Terezinha Maria Ferreira, §olteiro, gerente de
vendas de máquinas, domiciliado e rcsidente na Rua Amador Bueno, n.o 520, no Bairro Vila Santista.
em Franco da Rocha - SP, CEP.:07809-040; e-mail: silvano.ferreira@harkmaquinas.com.bÍ; (08)
WLLIAM DOUGLÂS PRÂDO. RG. 29.773.650-+SSPiSP, CPF/MF. 216.025.988-86, de
nacionalidade brasileira- nascido aos 15/08/1978, em Campinas - SP, filho de Celso Ricardo Prado e de
Edna Maria Lima Prado, casado, gcrente de filial, domiciliado e residente na Rua da Catedral, n." 65, -.

Condomínio Viena" no Bairro Jardim Residencial Viena, Indaiatuba - SP, CEP.: 13331-683; e-m4\
witliam.prado@sharkmaquioâs.com.br; (09) GISELE CREPTTLDI TffO. RG. 40.010.ó90-5-5SP/SP,)

ilí\..v

104 



oFtct,rL IrE REG§:rRO C!V!L O^§ IES§Ô^S i\ÀÍUlLtl§ D{' t l'SUlrlSTRltO t E S^|iÍÀ CÊCiLlÂ

sÂoP,ruLo-sP F t ,.?l#f$,ff'§;t'^'-'^%'" §, H
l/MF. 312.091,998-58, de nacionâlidde brasileir4 nascida aos l0/03/1983, em Piracic"bê - §Pé!!a -dê JoiÉ Vitsón Crepaldi e de Renata Aparecida Munhoz Crepaldi, casada, coordenadora àdiiriiii§iraiiva,-

domiciliada e residente na Rua Queluz- n.o 13, no Baiüo lAÂlsanta l'erezinha, em Piracicaba - SP,

CEP.: l34l l-156, e-nrâil: gisele-lito@sharkmaquinas.com.br (10) MILTON MAEDA, RG.
14.196.917-9-SSP/SP, CPF/MF. 075.195.238-96, de nacionalidade brasileim, nascido ao lo/03/1965, em

São Paulo - SP, filho de Yasúi Mae la e de Leko Maeda, divorciado. gerente de filial, domiciliado e

residente na Rua lguape. n." 603, apio. 52, no Bairro Jardim Pauli*4 em Ribeirão Preto - SP, CEP.:
14090-092. e-mail: milton.rnaeda@sharkmaquiuas.com.bri (11) NORMLITO HERNANDES DIAS.
RG. 13.770.429-X-SSP/SP. CPli/MF. 047.704.358-51. de nacionalidade brasileira nascido aos

29/1111963, em Ribeirão Preto - SP, filho de Noé Dias da Silva e de Clarisse Hemandes Dias, casado,
: vendedor, domiciliado e residente na Avenida Professor João Fiusa" n.o 2.241,lpta. 174, no Baiío
,, Jardim Bot"ânico, em Ribeirão Preto SP. CEP.: 14024-250, e-mail

norivaldo.hernandes@sharkmaquinascom.br; (12) MARIO ÂLVES DE OLMIRÂ JUNIOR, RG.

.: 1.669.648-SEIUSP^4S. CPF/MF. 032.347.681-37, de nacionalidade brasileira, nascido aos 07/03/1990,

_ em Campo Grande - MS, filho de Mario Alvesde Oliveim e de Leonice Belem Fereira, cxado, gerente

' de filial. domiciliado e residentc na Âvenida Nelly Maains. n." 1.838, âpto. 1.704, Torre Bilbao. no
Baino Carandá Bosque, em Campo 9ralde - MS, CEP.: 79032-295, e-mail:
mario junior@sharkmaquinas.com.br; (13) CLAUDIA REGINA LOPES OIIINELATO. RC.
00. t30.109-5-SSP/M§, CPF/lvlF. 005.504.951-69, de nacionalidade brasileira, nascida aos l3103/1985,
em Ponta Porã - MS. filha de Osvaldo Quinelato e de Marcia Lopes, casada, coordcnadora
adminisrariva, domiciliada e residente na Rua Delcgado Júlio Cesar da Folte Nogueira- n.' 55,
Residencial Êcoparque 5, casa 51, no Baino Jardim Veraneio, em Câmpo Grande - M§, CEP.:.79037-
090; e-mail: claudia.quinelato@sharkmaquinas.com.br; (14) FERIIIANDO BENDIXEN DA SILVA.
RG. 3.395.643-6-SESP/PR, CPF/MF. 524.522-129-2A, de nacionalidade brasileira, nascido aos
06/0311965, em Curitiba - P& filho de Adolpho Bendixen da Silva e de Araci Miranda da Silva, casado,
gerente de filial, domicitiado e residente na Rua Ivan §erp4 n-'958, casa 28, Condomínio Venez4 no
Bairro Canadá, em Cascavel - PR, CEP.: 85813434; e-mail: femando.silva@shartmaquinas.com.br;
(15) VANDERLETA DOS SANTOS DE OLMTRÀ RG. 7.816.803-0-SESP/PR, CPF/tvÍF.
035.029.439-90, de nacíonalidade brasileira, nascida aos l4l0lll98l, em Cascavel - PR" filha de
Angelino Roque dos Ssntos e de Luceni dos Santos, casada, autiliar administrativa financeira,
domiciliado e residente na Rua Cabo Pedro Maria Neto, n." 1.420, no Bairro Santa Felicidade, em
Cascavel - PR, CEP.: 85803-430, e-mail: cascavel.assadm@sharkmaquiaas.com.br; (16) FERNANDO
ÂLCEU §COLARO, RG. 6.830.933-6-SESP/PR. CPF/I4F. 016.788.299-60, dc nacionalidade
brasileira, nascido aos 28/10/1977, em Curitiba - PR, filho de Alb€rto Alceu Scolaro e de Eli Tereziúa
Scolaro, divorciado, gerente regional, domiciliado e residente na Rua Emesto Biscardi, n.o 1.155. casa4,
no BairÍo Cidade Industrial, em Curitiba - PR, CEP.: 81312-120; e-mail:
femando.scolaro@sharkmaquinas.com.br; (f7) MARGÂRETE WONSOYICZ RG. 5.591.958-5-
SESP/PR, CPF/MF. 030.578.179-04, ds nacionalidade bmsileira, nascida aos 221O611979, em
Mandilituba ' PR, Iilha de Silvestre Wonsovicz e de Maria Dezarnik Wonsovicz, divorciada"
coordenadora comercial, domiciliada e residente na Avenida São João, n' 669, Baino Centro. em
Contenda/?R CEP.: 83730-000; e-mail: margaÍele.wonsovicz@sharkmaquinas.com.br; (18)
CLÂUDEMIR FERREIRA DE SOUZA. RC. 7.733.I49.2-SESP lP& CPF/I4F. 029.858.189-23. de
nacionalídade bmsileira, nascido aos 26111/1980, em Curitiba - PR, filho de Ailton Feneira de Souza e
de Maria Aparecida de Souza. casado. gerente de filial. domiciliado € residente na Rua Olavo Bilac. n.o
310, no Bairro Champagnat, em Londrina - PR, CEP.: 86062-000; e-mail:
claudemir.souza@sharlimaquinas.com.br; (I9) VIYIÁII BEATRIZ TÁRIFÀ DE CÂ§TRO, RG.
I 1.006.324-5-SESP/P& CPF/I4F. 074.865.679-03, de nacionatidade brasileira, nascida aos 27104/1993,
ém Londrina - PR, Íilha de Vanda Tarifa de Casaro, divorciada, assistente administrativa, domiciliada e

:ôa
na Rua Araribóia, n.' 157. no Baino Vila Poíuguesa, em Londrina - PR, 6026-660: e-

i:
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mail: vivian.castro@sharkmaquinas.com.br; (20) LUÍ§ FERNANDO BLOS. DNI (RG e CPF/tvíF-)

467.328.450-04, de nacionalidade brasileira, nascido aos l1i05n966, em Porto Atege - RS' fitho de -

Sergio Miguel Blos e de MaÍg8 Elena Uhr Blos, divorciado, declara que vive em união estrivel, gerelite-.

de filial, domiciliado e residente na Rua Servidão MaÍia Cordeiro de Souza, n.o 8l' no Bairro Lagos\F.-
ConceiÉo, em Florianópolis - SC, CEP.: 88048-5.75; e-mail: luis.femando@sharkmaquinas.com.bç'
(2r) LÚCIANA pEpRóso MARTINS pE ARAÚJo FRAGÀ, RG. 3.209.718-2-ssP/sc, cPFil\4F.
892.597.57949, de nacionalidade brasileira- nascida aos 06111119'15, em Xanxerê ' SC, filha de

Natatvino ManiÍls de Araújo e de Helena Maria Pedroso. casada, coordenadora adminislrativa-
domiciliada e residente na Rua Jose Fermiuio Marçal, n.o 72. no Bairro Pmdo de Baixo, em Biguaçu -
SC, CEP.: 8816G016, e-mail: luciana.fraga@sharkmaquinas.com.br; (22) ELEIITON ROSSATQ, RG.

3.080.842.82t-SSP/RS, CPF/MF. 0l1.025.960-27, de nacionalidade brasileira, nascido aos 061031198?,

em Passo Fundo - RS, Íilho de Ivo Rossato c de Saudete lnes Rossato, soheiro, declard que vive em
união estável, gerente de filial, domiciliado e Íesidente na Rua Engeúeiro João Luderiu, n.'550, apto.
505À no Bairro Sarandi. em Pono Alegre - R§, CEP.: 91130-050, e-mail:
cleiton.rossato@sharkmaquinas.com.br; (23) ALICE MARIS DÁ LUZ, RG. 2.0E t.5E0.165-SJSlIl RS.

CPF/l!,tF. 001.472.170-83, de nacionalidade brasileira, nascida aos I l/01/1983, em Pono Alegre - RS.

fitha de Vardeli da Luz e de Bearriz Catarina lrtaris da Lua solteira, declara que vive em união estiível,
coordenadora adminisrativ4 domiciliado e residente na Rua Roça Sales, n-' 35, em Baino Cohab C, em
Gravalaí - RS, CEP.: 94030470; email: alice.luz@harkmaquiras.com.bç (24) !&!uB9lB9ç!!l!
BRKANITCH. RG, 10.625.946-|-SSPiPR, CPF/I\,ÍF. 881.892.280-72, de nacionalidade brasileira"
Írascido aos 1210611979. em Passo Fundo - RS, filho de Ruben Nelson Brlianitch e de Sonia Maria
Rocha Brksnitch, casado, gercnte comercial, domiciliado e residente na Rua Moron, n-' 2.032, apto.
902, no Bairro CentÍo, em Passo Fundo - RS, CEP.: 9901G034; e-mail:
leandro.rocha@sharkmaquinas.com.br e (25) FABIANA ÀPÂRECIDA NICOLAI. RG.
3.089.519.072-SJSfl-RS, CPF/I,ÍF. 010.294.880-10, de nacionalidade brasileira, nascida aos
23/0311986, em Passo Fundo - RS. filha de Flavio Nicolai e de Mariâ Salele Nicolai, casada, analistâ
âdministrsliva júnior, domiciliada e residcnte na Rua João Rojão Pavão, n.o 145, no Baino Planaltina,
em Passo Fundo - RS. CEP.: 99062-590; e-mail: fabiana.ni .com.br, {Q§;.1Q!li!§
o P

R
NAcIoNÁk RIGoRoSAMENTE DA SEGUTNTE FoRMÂ: r) 9§ oIIfgBGÂpO§-DE-§
OI A 05. INDIVIDUALMENTE. PODERÃO EXERCER OS SEGT'INTES PODERESI A)
Íepr€sentar a OutorBântc e suas filiais ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele; b) tralar de todos os
assuntos e iBtercsses da Oulorganle e de suas filiais, podendo pâra tarto, cfetuar compras e vendas â
vista, ou â prazo, inclusive de mercadorias do ramo de comércio da Oulorgante e de suas Íiliais: bl)
assinar notas de venda ou de entrega de mercadorias: b2) aceitar duplicatas; c) admitir e demitir
emprcgsdos, fixando.lhes ordenados e atribuições; c1) assinaÍ contratos de trabalho, caíeiras
profissionais, acordos trabalhisas, tenno de rescisão de contmto de trabalho; c2) repres€ ar a

Outorgantê e suas filiais perante Sindicatos. Câmara Intersindical de Conciliaçâo e Aôihagem
Trabalhista, Justiça do Trabalho. r:onselho Regional dos Representantes Comerciais, Prevídência e
Assisência Social, lníituto Nacional do Seguro Social, Ministério da Educação, bem como, junto à
Caixa Econômica Federal, no que,liz rcspeito a FOTS e PIS. podendo ainda, homologar rescisão de
contmto de trabalho perante o rÊspectivo sindicato da categoria ou junto à Delegacia Regional do
Tmbalho ou Câmara InteÍsirdical dc Conciliação e Arbitragem Trabalhista, praticando ainda, os demais
atos necesgários em que a Outorgante e suas filiais ligurem como empÍegadoras; d) praticar todos os
demais atos burocráticos e de rotina; dl) represcntar a Oütorgante e suas filiais ativa e passivâmente
junto as repaíiçõÊs públicâs Federais, Estaduais, Municipais (Prcfeituras), AutaÍquias em geral,
Ministério da Faz*nda. Secretaria da Fazcnda. Seffetaria da Reccita Fedeml, Ministério do Trabalho.
Ministérios em ggLTroponos, Alfindegas. Infiaero, Consulados, Embaixadas, Tribunal Regional

'P
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Eleitoral, Órgãos PaÍacstatais, Sociedade de Economia Mista, Empresas Privadas, Juntas Comerciais,
CanóÍios de Notas, de RegistÍo de Títulos e Docúícntos. de Protesto dc Lstms e Títulos, dc RegistÍo de
lmóveis, de Registro Civil das Pessoas Naturais e Anexos. Delegaciâs de Polícia, hocon, Decon,
Detran. Ciretran, Sabesp. Eletropaulo/ENEl, Comgás, Empresas de Eneryia e Abasecimento de Água;
opemdoras de telefooia fixa e móvel, tais como: Telebnica" Telesp, Embrâlel, Telebnás, Vivo, Claro,
Tim, Oi, Nextel, BCP Telecomunicações. Seguradoras, Planos de Saúde, Adminisradora de
Condominios. imobiliârias e onde necessário sejâ a apresentação de procuração; d2) assinar guias de
informações e de recolhimentos de impostos e taxas; d3) pagar triburos e reclamar dos que não forem
devidos; d4) receber e reclamar val:res devidos à Outorgântc c suas Íiliais, firmando as devidas

. quitações; e) protestar, levantar e cânc3lar prote;tos; el) autorizar prorrogaçõ€s de prazos de tftulosi e2)

cobrar cheques emitidos por teÍceiÍo em favor da Oulorgante e de suas filiais; f) represenlar a
Outorgante e suas filiais aÍjva e passivamente no foro em geml, em quaisquer ações em que forcm

.. interessados, como âutorBs ou rés. assistentes ou opoentes, representar a Outorgante e suas f,liais em
':audiências. nomear prepostos, podend r acordar. transigir, receber e dar quitação, çnra o foro em geral,
'em qualquer juízo, instância ou tribunal, b€m como, junto a Distritos Policiais. PROCON, DECON.
, [DEC; fl) receber cilaçôes: O) receber intimaçôcs; B) preíar declarações; f4) prestar depoimentos; í5)
. reprcsentar a Outorgântc e suas liliais nas audiências e indicar pÍepostos para o foro em geral; f6)
praticar todos os atos necessáÍios a defcsa dos interesses da Outorgante e suas filiais; g) representar a

Oúorgante e suas íiliais peranle todas e quaisquer repartições ou enlidldes, autarquias em geral.
sociedades de economia misla ou emprcsx de âmbito e natureza pública estaduais, federais ou
municipais, inclusive lnstituto Nacional de Coloniz:ção c Reforma Agúria - INCRA, Departâmeoto. . Nacional de Obras e Saneamento. PORTOBRAS. Departamento Sstadual de Poíos, Rios e Canais,

I Superintendência Nacional da Marinha Me.cante, Ministério da Aeronáutica, Ministério do Exército,
lMinisteÍio da Agricultura" Ministério da lndústria e Comércio, Ministério dos Transportes. MiÍrislúio
.,da Fazenda e Planejamento e seus órgãos subordinados, DENATRAN, Rede Ferrovirária Federal S/4.

, ^:. Banco do Brasil S/4. Empresa Brasileira de Coneios e Telégmfos, podendo exercer, requerer e assinar
i 'i +.' todos os atos previstos nas Leiuor 3.666/93 e 14. 133/21 , instrumentos ou paçÉis exigíveis e necessários

;jpara licitaçôes públicas. como concorÉncias, tomadas de preços, convites, leilão, pregão presencial,
." i pregào eletlônico, enfim lodas as modalidades de licitaçõss, !'odendo para fanto, pralicâr todos os atos' 

-. - .',-necessários à licitação, usando dos reculsos, interpô-los, apresentar, assinar propostas cscritas e
'.:. ' verbalmente, assinar proposlas; ratificálas, supervisionar o ceíarne, impuglar editais, impugnar

participaotes, elaborar quaisquer requerimentos para a Comis-râo, apÍeseotar lances, negociar preços e
demais condições. confessar, transigir. renunciar, desislir, firmar compromissos ou acordos, depositar,
Íetirar cauçõcs, Íeceber e dar quitação. inclusive assinar o Contrato de Fornecimento; h) substabelecer
semprc com reserva de poderes o itcm *I"", dâs lctras 'a' nté 'g", no todo ou e[ p!rte(s); 20)
PODENDO AINDA. OS OI,I'ORGADOS DE N..S 05 ÁO 25. EXERCEREM
INDMDUALMENTE. O§ SEGUINTES PODERES: r) repres€ntaÍ s Outorga.ote e suas filiais
pemnte todas e quaisquer repaíiçôes ou enúdades, autarquias em geral, sociedades de economia mista
ou enrpresas de âmbito c naturezá púb!ica estaduais, federâis ou municipais, inclusive Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agniria - INCRA, Departamento Nacional de Obras e Saneamento,
PORTOBRAS. Depaíamento Estadual de Portos, Rios e Carlais, Superintendência Nacional da lvlarinha
Mercante, Ministério da AeroDáuticâ, Ministério do Exércilo, Ministério da Agricultura" Ministério da
Iudustria e Comércio, Ministério dos Traospoíes, Ministério da Fazenda e Planejamento e seus órgãos
subordinados, DENATRAN. Rede Ferroviríria Federal S/4, Banco do Brasil S/4, Empresa Brasileim de
Correios c Tclégrafos, podendo exercer, requerer e assinar todos os atos pÍevistos nas Leis n's E.666/93
e l4.l332l, insmrmentos ou papéis exigíveis e necessários para licitaçôes públicás, como
conconências. tomadas de preços. convites. leilão, pregão presencial, pregão eletrônico, enfim todas as

dc licitaçôes, podendo para tanto, praticar todos os atos necess.irios à licilBção, usando dos

, interpô-los, apresentar. assinar propostas escritas e verbalmente, assinar las.
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sup€rvisionar o ceÍtame, impugnâr edilais, impugnar participantes, elaboraÍ quaisquer Íequedmentos
pam I Comissão. EprÊsentar lancas. negociar preços e demais condiçôes, confessar, tmlsigir, renunciar,

desistir. firmar compromissos ou acordos, dcpositar, rctirar cauçõ€s, receber e dar quitação, inclusive
assinar o Conrrato dà Fomecime o; b) subslabelccer semprc com reserva de poderes o 'teú'2-', s
letra 'a', no todo ou em p!rte(s): 3")
E DE N.'s 08 AO l0 E DE N.'S 12 AO 25. EXERCEREM INDIVIDUALMENTE. OS
SEGUINTES PODERES: r) repres€Írtar a Outorgarte e suas filiais junto ao DETRAN com fim
específico de emplacar. licenciar, r 'tirar documentos referente ao processo de primeiro rcgisro do
vcículo, mudar características, fazer vistoria de vcículos de propriedade da outorgante e suas filiais.
pod€ndo para tânto, assinar e retirar documentos pcninentes aos veiculos, retiBr veículos dos Pátios de
Apreensão, Depósitos Públicos ou onde necessârio seja a apresentação desta procuração, podendo
receber e dar quitação, autenticar documentos, recebeÍ e pagar importáncias, impehsr Íecursos; b) !lÂ9pílnEp Àít sFP SI IR'TÀ RT'I F'ÍDÔ§ Í) DEt'ú.C Íríl f.rÍlrItt «a., I E!TD^ «^tt se tntes
nIo forem revogâdos, o contrato de trsbalho ou o conlrato de Drestrcâo dc servicos dc oualouer
um dos outorsrdos com . Oulorsante e suas filiais, implicaní de plcno dircito indepetrdcnte de
qualquer interpehçâo, notificaçÂo e/ou aviso judicial ou cxtrajudicisl cm âutomática a crtinçáo c
revogsçilo dos poderes do mcsmo, ncstc ou nouaros instrumenaos ootorgados, o(s) nome(s) e dados
do(8-s) procür8dor(e-s-es), enfim, pralicar todos os atos necessários. ao bom e fiel cumprimcnto da
presente prccumção, que dará por bom, firme e valioso, OUE TERA VALIDADE POR 3 íTR.ES)
ÂNOS. A CONTAR DE§TA DATA. Sinal Público canforme Provimento o.' t8, de 28/08/2012, do
CNJ - Conselho Nacional de Justiça - site: !@9@gg!!. Assim disse, dou fé, a pedido lhe lavrei
este instrumento, que lhe sendo lido e aceilo, outorya e assina. TODO§ OS DADOS DOS
PROCURÁDORES FORAM FORNECIDO§ PELOS DIRETORES: DE OPERAÇÔES E
EXEUTIVO DA OUTORGANTE E SUAS FILIAIS, NA FORMA APRESENTADÀ QUE SE
RESPONSABTLIZÂM POR SUA EXATIDÀO. (Selos pagos por verba-Guia 28?/2022 - Custas:
Desta R$162.60 - Ao Estado RS46.22 - À Secretaria da Fazend& RS3l,63 - Ao Municipio RS3,47 - Ao
MP RS7,8l - Ao FRC RS8,56 - Ao 'rJ R$l I,16 - À Sanra Casa RSl,63 = TOTAL R§273O8). §elo
Digit l Número: 1151471PR000000O17549222Q. Eu, Therezinha de SouzÀ Vasconcelos Navarro. l"
Substituta subscrwo. (ass.) ADILSON BONISSONI- OSVALDO TERUO KOBAYÂSHI. Nada
mais- Trasladada em seguida. Eu, .,.?' : ), t . l" Substitut4 a larrei e subscrevo,
conferi e assino-.-.-

São Paulo. t6 de dezcmbro dc 2022

Em lest" T da verdade

Selo DigiÍal Númcro: 1 t51471TR000000017549122K

{

{ L\
NHÁ DE SOUZA

NCELOS NAVARRO
I'SUBSTlTUTA

Parl conÍrrir. proc.danciâ d.rtê do.rm.olo êf.luc r l?iturr do QR Codr lúpr.sto ou ac6r. ô.nd...§o
crcirônico !l!p§/§9!gg!gi!3!:llisD:i!!b!

uq
ü,

fo t4Ã
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Ministéno do EmpÍêêndedorismo. cle MicÍoempresa e da Empresa de
Pequeno Pone
Secretariâ Nâcionâl dê Microemp[esâ e Empresa de Pequeno Porle
Oiretoria Nâcional de Registro Empresariâl e IntegraÉo
Junta Comêrcaal do Estedo de Mato Grosso do Sul

No DO PROTOCOLo (Uso dâ Junte Comercial)

IRE (da s€de ou flial, quando a
,dê Íoí êm ouira UF)

35222334117

Códúo da Nâlureza

2062

No de MâlÍÍculâ cl,o Agenle
Auxiliar do Cmércio

lLMo(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

lomê: SHARK MAOUINAS PARA CONSTRUCAo LTDA

(da Empíesâ ou do Agente Auxiliar do Comércio)

rquer a v.s' o defeímênto do sêguinte ato:

NO FCN/REMP

llt lltilr]tillilllilttilililtil
t\,rsE24000ô6050Iô DE CÓOIGO CÔDIGO DO,IÀS DOAÍO EVENTO QTDE DESCRTÇÃO DO ÂTO / EVENTO

310

-I
IIIIIIII

OUTROS DOCUMENTOS DE INÍERESSE EMPRESÂJEMPRESARIO

Representante Legal da Empresa / Agente AuxiliaÍ do Comércio

Nome:
SAO PAULO

Locâl

17 Júnho 2024
Dete

Assinatura

TeleÍone de Contato:

- USO OÀ JUNTA C NIERCTT
DECISÃO SINGULAR

lome(s) Empresarial(eis) iguâl(ais) ou semelhante(s)

]srr,,r

! oecrsÃo corecreoe

Processo em Ordem
/À decasão

Dala

] NÃo
Responsávêl

)EcISÁo SINGULAR
' resso em exioência, (Vide dêspecho em folhâ enexa)

líocesso deferido. Publlque-sê ê erquivê-se.

Processo indeferido. Publique-sê.

ENÁo
Dete

Rêsponsável

2' Exigênde

Responsável

3'Exigência 4. Exigênoâ 5' Exigêncialll tr

_t_t_
Datá

)ECISÃO COLEGIADA

] Processo em exigênde. (Vide despecho êm folhe en6xa)

I Procêsso defe.ido. Publhuese e eÍquivê.sê-

I Processo indeferido. Publiquê.se.

2' Éxigênciâ 3r Exigênciá 5' Exigênciâ

tr tr

oâtâ VogalVogal

Presidente dâ

)BSERVAÇÔES

FE Junt Co-...ial do Estâdo dê Mâlo GÍosso do Sul
!-! C".riri." Íegistío sob o no 55384110 eíí 17tO612O24 de Empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224í21OOOl01 e
: protocolo 240613805 - 1410612024. Aulenticâção: OAB18DEEDC428ECDDAo12A56C6CF1F93EF37A7ô. Márcio Cavassa do Velle - Secretário-

Geral. Para vâlidar este documento, ácesse htlp://www.lucems.ms.gov.br e informe no do protocolo 241061.380-5 e o código de segurança 91Js Esta
cópia foi âufêhticâda digitalmente e âssinada em 1710612024 pcÍ Márcio Cavassa do Valle Secretáíio-Gerâl

!srrrr

_J_t_
Dâta

tr tr

tr tr

Vogal
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E

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO,GROSSO
DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

241061.380-5 MSE2400066050 '14t06t2024

Assinado utilizando assinaturas avançiadas g vb Í-n

Juntâ Comêrcial do Estado de Meto Grosso do Sul
Certiíico registro sob o n" 5538411O êm 17106.12024 da Emprese SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06.224121000101 e
protocolo 2406'l38OS - 14/0612024. Aulenlicação: DAB180EEDC428ECDDAo12A56C5CF1F93EF37A76. Márcio Cevâssa do Va[e - SecÍetário-
Geral. Pare validâÍ este documento. âoesse http:/^r/ww ju.:ems-ms-gov.b. e iníorme n. do protocolo 241061.380-5 e o código dê segu.ânça gíJs Esta
cópia foi autenticâde digitâlmenle e assinede en 17l$6l2t 24 pot Márcio Câvassa do V3l'e SecÍeráÍio-Gêrâ|. (.1- )

re
--

CPF

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
Nome Data Assinatura

809.656.528-15 OSVALDO TERUO KOBAYASHI 17 to6t2024

110 



ffi 
JUcESP;'*rÍz??oLo

i ilt$ llfi lltl flIllllnffi il{l lffi ffi ilÍl ffi lll

sHARt( uÁoulxns pARA cotrtsrRuçÃo LTDA.

NIRE 35.222,33'4.1,17

GNPJ n,o 06-224.í 2{IOOOí -O,

3Íâ ÀLTERAçÃo 
= 

coNsoLlDaçÃo DE coNTRA?o soclÀL

SLUE WATER ÀDiiINTSTPÂçÃO, EIFREENDIiENTOS E PAFTICFAçõES LTDA COM

§€dc social à Avenida Prêsidênte Ca§telo BrarEo, n.a 7.77?, Sah 03, BaiÍro Vila Chãbt,

CEP 05434'000, na Capital dô Estado <le Sào Paulo, devidamente registrada na Junta

Comercial do Estâdo de São Paub sob NFE nP 35,233.821.715. em sessãô dê
O1|O8/2A23, inscrita no CNPJ sob í.e 01.659.87310@1-73, n€stê âto rêpÍesenlada pelo seu

Diretor Prssidêrte. Sr- DÂRC| LOCATELLI JUNIOR, brasileiro, casâdo em comunhão
parcial de ber§, êmprêsário, portadoÍ da Carteira de ldentidâdê RG n!. 35-854.955-3-

§SP/SP e do CPF n0. 629.734.109€9, residerÉe e domiciliâdo à Rua Ergenheiro Edgâr

Egídio de Souza, n.q 100,491.4 11. Baino Santa Gecília, CfP 01233-020. na Câpitat dô
Estado ds Sáo Peulo;

LFB ADmIN§TnnçÃO E pARTtCtpÂçÕES S/Ào com sedê sociat à Avênida presidente

Castelo Branco, ne 7.777, Sala 05, Eairro Vila Ctlalot, CEP 05034-000, ne Cepital do Estâdo
de §ão Paub, registrada na JuÍta Comercial do Estado dt, Sáo Pauto sob NnE ne

35.3{xr.337.549 êm sessâo de'lã121/2006, inscríta no CNPJ n.e 08.560.56910001-13, rEste
etô rêprêsentada peb seu Diretor Presidentê, sr. DAFC! LoCATELU JUNloB, âcirna
qualílcado;

CR§TI.IE LOCATELLI DE GIUAOROS, brasileira, casada em cômunhãô parciat dê bêns,
empresáíia. portadoÍa da Carteira de ldentidade RG n., 3.75o.433-S-SSp/pR e CpF n.r
,;c4.112.479-2§, rêsidêÍte e domici[ada à Rua proÍessor pedro viriato parigôt de sorEa, n!.
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ffl lrnr. Co-.,.iâl do Esrâdo de Malo Grosso do Sul
f-l! Certinco Íegistro sob o no 553a4110 em 1710612024 da Emprêsa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 0622412IOOO1O1 e
::: protocolo 240613805 - 14/06/2024. Autenticaçáo: DABlSDEÊDC428ECDDAo12A56C6CF1F93EF37A76. Márcio Cavassâ do Valle - Secrêtário-

Geral. PaÍa validar este documento, ecêsse httpr wwjLcems-ms.gov.br e informe nodo protocolo 241061.380-5 e o código de segurança 91Js Esta
cópiâ foiautenticâda diqitalmente e assinada em 1710612024 poÍ Máício Cavassa do Valle Secretário-Gerá|. ír -t
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SHÂRK iiÁOUINAS PARÂ GO'{STRUçÃO LTDÂ.
3íE AL'ERAçÂO E GOHSOLIDAçÀO DE CO}ITRATO SOCIAL

1.805, Àpt-o 2.701,27 Andar, Bairro MossungtÉ. CEP 81200-100, na cidade de Curitiba,

Estado do PaÍaná; e;

DARLINE LOCATELLT ÊENAULT oE CÀSTRO, brEsileira, easada em comunhâo parcial de

beÍ§, emgresária, portadorâ dã Cartêira cle ldêntidade HG n.! 53.903.485-X-SSP/SP e CPF

n.ç 'l 41 .894.328-22, residê e e domaciliadâ á Flue Nicolau Gagliardi, ne. 354, Apl.e 21 l,
Bairro Pinhelros, CEP 05429-010, na Capital do Estado rle Sào Paulr:;

ÚNEOS SÓCIOS componentes dâ sociedadê limitada denominada:

SHAAK iTÁAU [\IAS PARA CONSTBUçÃO LTDA

l
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lfl .rrnr" C"-"r"ial do Estado de Mato GÍosso do Sul

fa! Certrtico regislro sob o n' 55384110 êm 1710612024 de Empresâ SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 0622412lOOO1O1 e
: protocolo 240613A05 - 1410612024. Autênticação: DAB18DEEDC428ECDDAo12A56CGCF1FS3EF37A76. Márcio Cavassâ do Vâlle - Sêcretário-

Gerel. Para vâlidar este documento, acesse http://www.jucems.rns-gov-br e infoÍme no do protocolo 241061-38G5 e o código dê sêgurença 91Js Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1710612024 pot Márcio Cavassa do Valie Secretário-Geral-

com sede soctal na Capitâl do Estado de Sâo Paulo. na Avenida Santa Marina n.es 2.148 ê

2.164, Bairro Viia AãteÍtinâ. CEP O2732-O4O, devidâmerüe regiskada na Junta Comerciat do

Estacio de §ão Paukl sob NIR€ ne 35.222.334.117, em sessão d3 05/{X'/2OOB, irlscritá n.,

CNPJ sob n.e 06.224.121/q)01-01 e ú ltima atteração contralual arguivada ro mesmo órgáo

sob o re A42.*1124{., êm sessão & 291O1t2O24, rêsôlvêm de pleno e comum acordo
ALTEBÂE o Contràto Social conto rme cláus ulas ê co ridiçÕ€s seguintes:

os sêcios decidem altêrar o endeÍeÇo do eslabelecimento Íilial hcalizado na cidade de

Passo Fündo, E$ado do Rio Grân.te do Sul, na Bua Alôncio de CamarEo, #, 1.359,
Bairro lntegr4áÍr, CEP 99032-040, registradá nâ Junta Comêrcial do Estado do Rio

Grarde do Sul sob NIRE n.e 43.9O1.387.296, em sêssão Cte 2ãt0út2sJig e CNPJ sob o ne,

06.224.1214008-70, passando para a Rodovia FtS-158, rÉ. 391, Bâirro Santa Marta, CEp
99Oil4€OO, na cidadê de Passo Fundo, Estado do Bio Grandê do Sul, bem como alteíar
seu obiáo social pâra o Cornêrcio, lmportaÇáo e ExpoÍtâçãô e Locação de Máqúnas e
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IiHARK mÁOulàlas PÀRA GONSTRUçÃO LTDA-
3íE ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÂO DE CONTRÂTO SOGIAL

Equipamentos Rodoviários e de Teírsplenagêm, Tralores, Colheilad€iías e lmpbmentos

Agrícolas; Coméício de Suas Peças e Acessórios, Oleos LtbÍiÍicantes e Graxas; e, OÍicina

Mecânicâi

Em razão da rnodiÍicaçáo societáÍia acima proeessada, a CLÂUSULA PBnÉmA do

coÍ'fíato social passa â ter a sêguintô redaçáo:

'CLÁUSULA PRIUEIRA - A sociedade giraÉ sob a derpminação social de SHAHK

MÁOU},lÂ's PARA CONSTRUçÃO rrDÀ teÍdo sUâ sede ê Íoro na Capital do Estado dê

São Paub, na Àvenida Santa Marina, n.es. 2-148 e 2.164, Bâirro Vile Albertina, CEP 02732-

040, com seus atos cor6litúivos devidamente regislrados na Juma Comercial do Estado de

São Paub sob NRE ne. 35.222,334.117, em sessâo de o5/O5/2m8, inscÍita no CNPJ sob
ne 6.224.12110001-0í, podendo instahr, maflter e extinguir depósitos. Íiliais, agêíEias e

escritórlos êm quâlquêr pane do terrÍtório nacio rEl ou rn erterior, a critério da DiÍêtoÍia, com
Íiliais &lcalzadas:

í) na cidâde dê Canoas, Estado do Rlo Grande dô Sul, na Avsnida Gctúlio Vargâs,

no 9.145, Bairro São José, (lEP 92420-558. registrada ne Jufia Comêrcial do

Estãdo do Rio Grande do Sul sob NIRE n.e 43.901.076.223, em sessão dê
1310712@4 e CNPJ sob o ne, O6.224,12"1|OV02-íJ4', com capilal dêstecado no
vabr de F$ í.0OO,OO (um mil reaÉ) .lo Capital Social;
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2) na cidade de Casceve!, Estado do Paraná, na Avenida DoutoÍ Ezuel portês, Íp.
19.267, Rodovia BR 277, Knr 592,9, Bâinô '14 de Novembro, CEp 85804-195,
rêgistrada na Junta Comercial do Esta& do PararÉ sob NIBE nr. 4"t.90O.859.O36r

Íê .t..r" co-"r.ial do Estâdo de Mato Grosso do Sul

!a! ô"rtinco regrstro sob o no ss384í10 em 17lOBl2O24 da Émprêsa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LÍDA, CNPJ 06224í2100010í e

€ protocolo 2iO613g,s - 14tO6t2O24- Autenticação: DÀB18DEEDC428ECDDAo12A56C6CF1F93EF37A76. Márciô câvassa clo Valle - SecÍetário-
GeÍal. pára vetidar este documênto, acesse http:/ r\ryw-Ír >ems.ms.gov-br e informe n" do protocolo 241061.38G5 e o c(sigo de segurançá g'rJs Esta

cópia foi âutênticada dlgitelmênte e assinede em 1710612í24 poÍ Má.cio Cavassâ do Valle Secrêtário-Geral. 1r - 

t

- !t-

-3-
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SHARK ilÁQUlLAs} PARÀ GONSTRUçÃO LmA-
3íê ÂLTERAçÃO E GONSOLTOAçÃO DE GOilTRATO SOCIAL

em sesnão dc 05/08/2004 e CNPJ sob o n0. 6.224.1211Am,4-45, com cepitel

deslacado no valor de R31,000,ü) (um mil reais) do Capatal Social;

3) na cidãde dê Curttlba, E3tedo dô Pârâr}á, na Avênidâ Juscelino K LÔitrschek de

oliveira Ec, n.e 10.789, Depósito 1, Baino cidâde lnduslrial, cEP 8l170-3u),

regislrada na Junta Comercral do Eslado do Pa"ar\á. sob NIRE n.e 4I.9q)-86269O,

em sessão de 02yo9/2q»4 e GNPJ sob o n!- o6.224-121/üxr6-o8, com capltal

destacado no valor de R$ 1.000,00 (um mil reab) do Capital Social;

o'
É.

l!o
5
f
2
úr
E:
gt
F
oo
ul

=É,

cl

I4o
8..ú:aôr!
=5ü;Fô
õ=qÊ
E;á^
à>e,É
ia
ãõ
?=
x2
=É.!t5i-E
Oü'
5(.,
Ei<Í
oí
gE
oxÉo
ul :,
o!u

IE
eeioe
ãq

EJ

:Õ
õÉêô

.l

4) m cidade de RibêiÍâo Preto, Eêtado dê São Pâulo, na Rua Proressora Rêgirâ
Lúch Bln Caun nr 170, Balrro Jardim Polto SggüÍo, CEP 14079-602, Íegistrada

na Junla Cornercial do Estâdo de São Pâulo sob NIRE ne 35,903.414.880 êm

sessão de o5/05/ãXrB e CNPJ sob o nE, aô.224-'l21looo7-99, com câpllel
destacâdo no valor de R$ 1,000,00 (um mil reai:s) do CapiraÍ Social, tendo co rÍE

objêto social o Comércio a Vareio de Partês, Peças ê Acessórios para

Máqulna3, Equlpemêntos para Terraplenagem, Minêração e Gonstruçáo; e,
óleos LubÍtÍlcântes;

5) rra cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul, na Flodovia RS-l53, ne.

391, Baiíro Santa MaÍta, CEF 9S034-600. íêgisrada na Junta Comêrcial cio Fstado

do Rlo Grande do Sul sob l{lRE n.r 43.901.387.296, em segsão de 2l$4lúOg e
CNPJ sob o Írl. 06-224. í 21IO{X}&7O, com capÍtal .te6tecedo no valor de B§
1.{rcO,OO (um mil rea is) do Capltal SoclâI, têndo como objeto socier o ConÉÍcb,
lmpoÍtâeão e Exportação e Locação de Í*áquinas e Equipamentos Rodovtárbs
ê dê Têraplenagem, Tr.tor€s, Colheitadeiras e lmplementos AgrÍcolis;
CorÍÉrclo de Suas Peças ê Acessórlos, óleos Lubrificanles e Graras; e,

OÍlclnâ tlecântca;

E Jrnt" corn.r"ial do Estâdo dê Mâto Grosso do Sul

!-! C"n,R.o regrstro sob o no 55384't 1O em 17tO612O24 da Emprêsa SHARK MAOUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224121000101 e
€ protocoto 240619A05 - 14tO612024. AutenticaÉo: DAB18DEEDC428ECDOAor 2A56C6CF1F93EF37A76. Márcio Cevassa do Velle - Secretário-

GêÍât. Para validar este documento, acesse httpj rwwjucêms.ms.gcv.br e informe no do protocolo 241061.380-5 e o código dê sêgurança 91Js Este
cópie foi autenticada digitalmenle e assinadâ eín 1710612024 poÍ Márcio Câvessa do Valle Secretario-Gerel. (.t- )
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sHÂRl( MÁAUINÀS PARÂ CONS?RUçÃO LTDÀ-
3íE ALTERAçÂO E CONSOLIDAçÃO DE CON?RAÍO SiOCTÂL

6) na cidade de Londrina, Estado do Parana, na Avênidá TiÍadenles, n.a 4.321,

Barracão 2, Baint Jardim Rosicleí, CEP 86072-000, registrada na JurÊa Comercial

do Estado do Paraná sôb NIRE n.e 41.9O1.1S.3(X). em sessão de 02/082010 ê

CNPJ sob o n.e A6.21A.12110011-75, com capilal desacâdo no valor de R§

1.O0O,0O (um mll rêab) do Capttâl Socbl;

A na cidade de Piracicaba, Esta.lo de São Paulo, nâ Estrade Olíüo FÍanhani, ne 985,

Baiíro Campêstre, CEP 13401-783. registrada râ Junta Comercial c,o Fslado de Sáo

Paulo sob NIRE n.e 35.904.135.267, em se3são de 01/0&2011 e CNPJ sob o n.e

06.224.'12110018-41, com capltal desteádo no valor de R9 't.0{X},00 (um mil
reab) do Gapital Soclâli

8) na cidadc de Blguâçu, E3tedô de Santa Catarina, na R a Paulo Zmmermann, rÉ.

r .350, Bairro Jardim Jânaina, CEP 881 61-850, registrada na Junta Comêrcial do
Eslado de Santa CâtâíirB sob N|BE ne, 42.901 .'r 44.074, em sêssão de 2610112017

e CNPJ sob ne. 06,224.121/0019-22, corm câpttat dê§tecâdo no vatoÍ de Rg

1.qr0,00 (um mll reâb) do Capitel Socbl;

9) na cidade de Douredos, Estado d€ iBto Gro6so do Sul, na Avêrida Marce lino

Pires. na 6.818-8, Bairro Jardim Márcla, CEP 79841{00, regastradâ na Junta
Comercial do Estado de Àiaro Grosso do Sul sob NRE nê. 54.9OO.352.47r, em
s€3são dê 1AOS|2O17 e CNPJ sob ne.96.224.121tO02G.66, soÍÍr capitat dêíacedo
no valoí de R$ 1.000,00 (um n il reais) do Capital Social, tendo como obieto social, o
CorÍÉÍclo, lmponação e ExFortaçào ê LoeaÇáo d€ Má$, inas e Equipamêntos
RodovÉrlos e de Terraplen:rgeÍÍ\ Máqulnes, Aparelhos e EguiparneÍ og pôra
uso Agropêcuário; Parles e Peças; ComéÍcb por Atacado (le poças e

Aeessórbs Novos para Veicubs Automotorês; ConÉrcio Varsllste dê óEos
Lubrilicantesi Servlços de MrnutêÍrção e Reparaçâo libcánba crê VeÍcubs

E .runu comercialdo Éstâdo dê Meto Gíosso do sul
!,.! C"nin.o registro sob o n'55384110 em 1710612024 da EmpÍesa SHARK MAOUINAS PARÂ CONSTRUCAO LÍDA, CNPJ 06224121000101 e
:=-- protocolo 240613805 - 141O6t2O24. Âutenticação: DAB18DEEOC428ECDDAo12A56C6CF1F93EF37A76. Márcio Cavassa do Valle - Secrêtário-

Geral- Parâ válider êste documento, âcêsse htipr rww.iucems.ms.gov.br e info.me no do protocolo 241061.380-5 e o código de sêgurençâ 91Js Esta
cópia foi autenticâda digitelmentê e assinada ern 1710612024 por Márcio Cãvassâ do Vâlle SecÍetário-Geral. (t_ )
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sHÃRt( mÁautt{as PÀRA coNSrrRUçÃO LrDÂ.
3{e ALTERAçÃO E COTI|SOLIDAçÂO DE CONTRATO SOCTAL

Automolores e RepÍeseBtanlês Comerciais

Mercadorbs em Geral não especinlizado;

e Agêntes do Comércio de

10) fia cidade de Campo Grande, Estado de $ato Grosso do Sul, na Rua Moírtese, nr

326, Baino Vila Olinda, CEP 79060-1tlo, com iundos para Bua Joâquim Manoel de

Souza. rPs 233 e 245, Bairro Vila Olirdâ, CEP 79060-070, cidade de Canpo
Grandê, Êstsdo de irato Grcsso do Sul, registrada na Junta Comercial do Estado

de Mato Grosso do sul sob NIBÉ ns. #.frn.381.897, em 3ê3são de 2706/20'19 e

ÇNPJ sob ne. 05.224.121/O021-47, com câpital destacâdo no valor de R$ 1.000.00

(uÍn .nil reais) do Cápital Social, têndo como obiâto social o Comércio, lmpoítação
ê Exportaçãa e Locação de *âqulnâs e Equipamentos Rocloviários. e de
Terraplerragem, Iriií'quinas, Aparelhos e Equipamentos para uso Agropocuárb;
Partes ê Peças; CorÉrcio por Atacado de Peças ê Acessórios Novos paÍa

Vêiculos Aulomolores; Comércio VarcjÉta de Óleos Lubr;Íicantes; Serviços de
Manutençáo e SeparaÉâ libcânica dê VeÍculos Aulomotôrês e
RêpGsentantes Comêrciais s Ágentês dô Comêrcio de lreÍsadorbs não
especializado;

l1)ne cidade de Sâo Jqsé do Rio Preto, Estado de São Paulo, na Avenide Pêrcy

GâÍrJini n! 2.035, Sela O1, Baino Vila Torünho. CEP 15077-000. registrada na Junta
Comerciãl do Estado de Sâo peub scb I,ilRE n.e 35,s)6.2/t6.950, om sêssão dê
26lWl2A21 e CNPJ sob ô Í "z o6.2'I-4.121IíJ,0i22-2A, com capÍlal dêstacecro no
vabr de R§ 1.0«),OO {um mil Íeais) do Capitâl Sôc!âl;
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12) na cidadê de Santa María, no Estado do Rio Grande do Sul, na Avênida preíeito

Evardro tsehr, nq 8.644, Comárcio, Bâinô Çamobi, CEP 971 10-e00, rêgistrada na
Junta Comerciãt do Estado de Rio Gíande do Sut sob NIBE n.e 43.9íXr.031.2ô4 , êm
sessão de 261A712A21 e CNPJ sob o n,s o6-?24.121tOOZ3-09, com ópitâl
de3tâcado no yalor de ES 1.00O,0O (um mil ree is) dô Capítat Social;

IE Junta Comercial do Estado de Meto crosso do Sul

!l! Cen,r,." registro sob o no 553a411O em 171O6t2O24 da Empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LÍDA, CNPJ O622412'tooo1ol e

- 

prorocoto 24O613A05 - 141O6t2O24. Aurehticação: DAB18DEEDC428ECDDAO12A56C6CF1F93EF37A76. Márcio Cavassa do Vallê - Secretário-
cerat. Parâ validar este documehto, acessê http://www ju.)ems.ms.gov.br e infoÍme n" do protocolo 241061.38GS e o código dê segurança 91Js Esta
cópia foiautenlicâdâ digitâlmente e assinada em 171A612C24 poÍ Márcio Cavassa do Valle SêcrêtáÍo-Geral. (.t_ )
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§HÀRK il|ÁAUrilAS PARA GOI{STRUçÃO LTDÀ.
3{! ÂLTERAçÁO E GON§OLIDAçÃO DE COI{TRATO SOCTAL

Í3) rE cidade de Chapecó, Estado de §anta Calarina, na Bua Albeno Santos Dumont

E, ne 52 É, Bâino São Cristovfu, CEP 89804-040, côm capital destacado no valoÍ
de R$ 1.O«I,OO (lJm mll rêeis) do Câpitâl Socbl, Íegistrada na Junla Comercial do

Estado de Santa Catari nâ sôb NIRE n-e 42.902.01,.139, em ses§ão de 2Ol1OlãJ.21

ê CttlPJ sob o n-e 06 224.12114424-90, com Çaptâl tlêsleeado no valor dê HS

1.0&),OO (um mil rea b) do Capitãl Soebl; ê,

14) na cidade de Marialva, Estâdô do Paraná, na Fl ua Mauricio Coluci, rf , 4.727, Bairío
Parque Rêsidencial € lnduslíial Sân Michel, CEP 86990-000, registrada na Junta
Comercial do Estãdo do Paraná sob NIRE n"p 4í,!XX.988.956, êm sessão de
É|1AZW. e CNPJ sob o n.g Q6.224.121$A25-7O, com cepltal destacado no
vaàlrde R§ 1.OO0,00 (um mll reais) do Capital Sociâ|, terdo como obieto social, ô
Comercb, lmporlaçâo ê ExpoÍtação e Locação de l§áquinas e Equipamenlos
RodovÉrios e .le Têrrepbnagem, TraloÍes, Colheitâdeiras e lmpbÍnêntos
Âgricorasi CoíÉíclo üê Sarâs Peças e Acêssorios e ÓEos Lubriticantes e

Graras. "

-tn-

Os sócios também decidem etualizar a redaçáo da CLÁUSULA QUARTA do Cortralo
Social qrc passa a teÍ a seguanle rêdação:

*cLÁusuLÂ QUAETA - O Capitãl sociat, no valor de Rt 97.1ír.544,00 (noventa ê §etê
milhõe3, êêÍrlo e cinquênta mll, qulntrentos ê quaÍenta ê quetro rêâas). divididos em
97.150,544 (noventa e sête milhôe3, eênto e einqueÍ{a mil, qüinhenlas e querenta e
quatro) quotas, nô valor de Rg 1,,10 (um real) cadâ ufl]a. ;nteiÍamente subscrito e
integralizado em moeda côrentê nâc,onal, âiisim distríbuído êntÍe os sóclos da sêguinte
Ío rma:
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fTl Junt" co..r"ial do Eslado de Mâlo crosso do sul
!J! Cerrinco registro sob o n" s53a4110 em 171O6t2O24 d. Empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224121000101 e
: protocolo 240613805 - 14/06/2024- Autenticação: DAB1aDEEDC42aECDDAo12A56C6CF1F93EF37A76. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-

cera:. Pârâ validâr este documento, acesse http:/ 
^/ww.iucems-ms.gtrv.br 

e informê no do prorocolo 24106'1.380-5 e o código de segurançâ 91Js Esta
cópia Íoiautenticâda digitalmente e assinada eín'l7lOBl2O24 porMá-cio Cavâssa do Vâllê Secretáno-Geral. {-t- )
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SHARI( ãrÁaulilAs PARA CONSTRUçÃO LTDA.
3a-a ÂLTERAçÂO E GONSOLIDAçÂO OE CO!{TRÀTO SOCTAL

DARLINE LMATELLI RENAULT DE CASTRO
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A vista das môdiÍicaçôes ora ajustadas e ern consonância com o que det€Ímina o art. 2.031

da Lci ne. 10.44612002, os sócios RESOLVEü4 por esle inslrtrnento. atualizar e corsolidar o
contrato §ocial, toÍnardo assÍm sêm oÍêrto, e partir desla da1a. as ciáLrsulas e condiçõ€s

conlides no coíÍÍato primitivo que, aclêquado às disposiçôes da relcrida Lei na. 10.406/2002

aplicáveis a este tipo societário, pessâ â ter a seguintê íedaçáo:

CONTRATO SOGIAL
coNs(,LtD/rçÃo

N IRE tno. 35.22í2.334.1 17
GNPJ n.o A6.-224.{ 2{ IOOO{ -Oí

SLUÉ WATEE ADMIN§TBAçÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTrcPAçÕES LTDA, COM

sê<rê social, à Avenida Presidente Castê lo Brancô, À.a 7-777, Sa,a 03, Bairm Vih Chalot, rla
Capilal do Estado dê São Par.do, CEP 0tí134-000, devidaínente registrada na Junta
Conercial do EstâdÕ dê Sào Pâulo sob NlÊE n.e 35.233.82'l.7i S, êm ssssão dê
O1l0El20Iz3, inscÍita no CNPJ sob n-e 0'1.659-87310001-73. nestê ato rêprêsentada pelo sêu
Diretor Presideíüe, Sr, DARCI LOCATELLI JUNOR, brasilêirô, cesedô êm comunhão

fE Lrnt" comercial do Estado de Malo Grosso do Sul

[! ôertinco registro sob o n" 553A4110 em 17tO6t2O24 da Empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224'121000101 e
: protocoto 24o6'fiAO5 - 1410612024. AulenticaÉo: DAB18DEEDC428ECDDAo12A56C6CF1F93EF37A76. Márcio Cavessa do Valle - Secretário-

Geral. Para vâlidar êste documento, acesse httpr/wwwjucems.ms.gov.br e informe no do protocolo 241061.3aO-5 e o código de segurança 91Js Esta

OUOTAS VALOB

9§,94797 97.0S9_999 R$ 97.099.999,00SLUE WÂTÊRÁ0I4,, EMPREEIIOlTENTOS E PARTIC'P LTDÂ

ros

R§ 16.E48,00

CRISTINE LOCATELLI DE QUÀDROS

S/AtFB ADUI E PARTICIP

0, 4

0.00001

16 848

íô.84ti

0,01734

734 R§ 16.E4&00

R§ 1ô.848,00

R3 97.í50,314,00

cópiâ foi autenticâda digitalmente e âssinada em 1710612024 po'' Márcio Cavassa do Valle Secrêtário-Geral (t'i

't6_848

TE§OURÁRIA R$ 1,{X)
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sltARK rúÂQUlNÂS PÂRA CONSTRUçÂO LTDA.
3íA ALTEIIAçÃO É COITISOLIDAçÃO DE GONTRAT() SOCIAL

pârcial de bens, empresâio. portador da Cenêira dê ldentidedê RG n.§ 35.854.955-3/SSP-

SP e CPF rlq 629.734.109-59, residente e domiciliado à Rua FngenheiÍo Edgar EgÍdio dê

Sotza, n.r 100. Apt.a 1í, Bairro Santa C,êcília, CÊP 01233-020, rn Capilal do Estado de São

Paulo;

LFB ADillN§TRAçÃO E PARTEIPAçôES s/4, ccm sêdê social à Avenida Pr6idente
Casleb Brarco, nc 7.777, Sala 05, Bairrô Vile Chabi, ÇEP 05034-000, na Capital do Estado

de São Paukl, rêgislrada na Junta CoÍlêÍcial do Estado dê Sâo Pâulo sob NIEE nc

35,3«).337549 êm sessão de 12112nAO6, irBcÍita no CNPJ n,e Oa,56O.569/{rO01-1 3 , neste

a1o Íêpíesentada pelo seu Diretor Píêsidente, sr. DARCI LoCATELLI JUNloR, acama

queliticâdo;

CRISTINE LOCÂTELLI DE (IUADEOIi, bíâsilêirã, câsada em comunháô pârÕiat de berE,

êÍnpÍesária, porladora da Carteira de ldêntidãde RG n.e 3.750.433-5-SSP/PB ê CPF n.e

694.112.479-20, residenle e domicisada à Rrla ProÍesso. Pêdro Viriato Parigot de Souza, ne.

1.805, Apt.q 2.701,27e Ardar, Bairro MôssunglÉ, CEP 81200-1OO, na cidade de Curitibâ,
Eslâdo do Parâná; e;

OARLE{E LOCÂTELU REI{AULT gE CASTRO, brasibira, casada em comunháo parcial de
berls, êmpresária, portadorâ da Certêira dê lder[idâde RG n.o S3.9O3.485-X-Ssp/Sp e GpF
n.a 1 4í.894.328-22, resider{ê e domi iiada à Rue Nicotau cegliârdi, ne. 3S4, Apt.e 21 1,

Bairro Pinheiros, CÊP 05429-010, na C.rpitaldo Estado dê São paulr;

ÚXCOS SÓCIOS componenles da sociêdêde limitada denominada:

SHARK MT{OUINAS pARA CONSTBUÇÃO LTDA,

-9-
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ffl .fu"r. C"-"r.ial do Eslâdo de Meto Grosso do Sul
!-! CeniÍrco regrstro sob o no 55384'11O em 17106.12024 de Emprese SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224121000í 01 e

-- 

protocolo 240613A05 - 1410612024. Autenticeção: DAB18DEEDC428ECDDAo12A56C6CF'1F93EF37476. Márcio Cavassa do Valle - Secrelá.io-
Geral- Para validar este documento, âcesse httpr/wwwjucems.ms.gov.br e informe no do pÍotocolo 241061.3aO-5 e o código de seguÍençâ 91Js Éstâ
cópia foi autenticada digitalmente ê âssinada em 17/0612024 poÍ Márcio Cavassa do Valle Secretário-Gcral
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SHARK MÁOUINAS PARA COilSTRUçÃO LTDA.
3íE ALTER.AçÃO E CONSOLIDAçÃO DE CONTRATO SOCIAL - to-
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com sede social na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Santa Marina rfs. 2.148 e

2.164, BaiÍro Vih Abcítina, ÇEP O2732-O4A, devidamente rêgistrada na Junla Comercial do

Estado de Sâo Paulo sob NIRE ne 35,222.3:]4.1 17, êm sessão clê 05/05/ãtr8, inecÍita no

CNPJ sob n-2 06.224.121!08o1.01 e última altereção contratuel arq uivadâ no mêsmo óÍgão

sob o ne O42.5tt1124-6, em sessão de 29rc1n024, resofuenr de pleno e coÍrluÍ acoÍóo quê

o Conúato Social passa a vigorar conforme cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRt EnA - A sociêdade girará sob a dênominação social de SHARK
MÀOUINAS paRA coNSTRUçÀo LTDA têndo sua sede e toro na Capitat do Estado de

São Pado, Íra Avenicla Sema Mari nâ, n.os. 2.r 48 e 2.164, Bâirro Vila AlrêÍtina, CEP 02732-

0«!, com sel'6 alos coÍlstilutivos deüdamefte registrados na Junta Cômêrciel do Estrado dê

Sáo Paulo sob NIRE no. 35.222.334.1í7, em sâssâo de 05/05/2008, inscritâ Írô CNPJ sob
nl 05.224,121/qn1-{rÍ, poderÉo ifistahr, mantêr ê extingdr depósilos, filiais, agêrÍ:ias e

e§critórios em qualguer parte do lerÍitóíio nacio nal ou no exteíior. a critéÍio da Diretoria, com
Íiliais bca[zadas:

2) na cidade de CascaveÍ, Estãdo do pârená, na Averida Dofior Ezuel portes, nc.
'19.267. Flodovia AR 277, Km 592,9, Bairro 14 de Novembro, CEp 8S8O4-.19S,

registrada na Junta Comercial do Estado c1o PaÍeú sob N[lE ns. 41.900.859.036,
em 6ossão de O5iO8/2004 ê CNPJ sop o ôe.06.424.í2110004-46, com capttat
destacado no valof d€ R$l.00O,OO (um mll rêais) do Capital Social;

E J,rnta comercEl do Estado de Malo crosso do Sul

!-f! C..tiÍi.o ..gi"tro sob o no 5538411O en 1710€,12024 da Empresa SHARK MAOUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224121000101 e
: protocolo 240613A05 - 1410612024. Aútenlicâção: DAB18DEEDC428ECODAo12A56C6CF1F93EF37A76. Márcio Cavassá do Vallo - SêcretáÍio-

Gerel. Pare velider este documento. acesse http:/ rww.ju(Ems.ms.gov.br e informe n" do protocôlo 241061-38G5 e o código dê soguÍençâ 91Js Esta

ít't

í) na cidadê de Canoas, Estado do Rlo crende do Sul, na Aveni(h Gêtútio Vargas,

n.e 9.145, Bairro São José. CEP 92420-558. Íegistreda na Jurna Comêr€iât do
Estado do Fl'o Grandê do Sul sob NIRE n.s 43.90í.076.223, em sessão de
13lA7fllOA4 e CNPJ sob o ne. 6.2.4.1211ú02{,4, com capital destacado no
vebÍ de R$ 1.ooo,tx) (um mil rêâb) do capibl sociat;

cópiâ foi autenticada digitalmente e assinada en 171o612C24 pot Mâ-cio Cavassâ do Valle Secretário-Geral.

120 



3) na cidade de Curitibs, Estado do Paraná, na Avenida Juscelino K ubitscfrek de

Oliveira ÊC, n.' 10.789, Depósito 1, Bairro Cidade lndustrial. CEP 81 170-300,

registÍada na Junta Cômercial do Estadô do Pâraná sob NIRE n,E 41,9{rc.862.690,

êm sessão dê o2/a9l2oo4 ê CNPJ sob o nE. o§.224.12'll0{P6-{§, com capital
dêstacâdo no valor de R$ 1.0O0,O0 (um mi, rsãis) do Captlâl Sociâl;

4) na cidade dê HÍreirão Preto, Eslado de São Paulo, rla Rua PÍoÍessora E€ginã

Lúcb Bin Çaun ne 170, BairÊ JâÍdim Porto Seguro, CEP 14079-602, registrecla

na Junta Comercial dÕ Estadô de Sáo Pado sob NIRE n! 35.9G1.414.88O em

sessão ds 05105/ã108 ê CNPJ §ob o ne, o6.u4,121 l&o7-99, com capilal
destâcado no vãlor dê R$ 1.OOO,(X, (um mil rêâis) do Capítal Social têndo corno

obieto social o Comórcio a Varcio de Partes, Pêçâs e Àcêssórios pqra

llkiquiyras. Eguipamentos pâra Terraplenagem, Mineraqão e Con§ruçâo; ê,

óleôs LubrÍficantes;

5) *a cidade de Passo Fundo, Estado do Rlo Grands do Sul, nâ Rodovie RS-153, ne.

391, Bairro Santa Marta, CEF 99034rioo, regislrada na Junta Comêrciâl do Estado

do Rio GÍande do Sul sob NIRE n.e €.901.387.2Ím, em sessão * 2z|Otuã,o.g ê

CNPJ so! o ne. 06.224.1210{X}&Zl, eom capital destacado no vãlor dê R$

1.0oo,oo (um mll ÍêelB) d,o Capita! Social, leíldo como objeto social o ConÉrch,
lmportâção ê Erporteção e Locâção dê lÁáquinas e Equipam6ntÕ3 BodovÉrios
e & Terraplenâgêm, Tretorês! Colhêitedêiras ê lmplêmêntos Agdcohs;
CorrÉrcio de Suas Pêças ê Acessórios, ólêos Lubririeantês e Grâxas; e,

OÍicina l,lbcânica;

6) na cidade dê Lôndrine, EsEdo do Paraná, na Avenida Tiradenles, n.s 4.321,

BarÍâcãô 2, Aebrc Jerdim Bosicler, CEP 860/2 00O. registrada na Junta Comercial

do Eslado do PaíarÍá sob NIRE n,! 41.901-Í64.309, êm 6essâo de 02/08Y201O e

l-H .1,,.r" co-"r.râl do Estado de Mato Grosso do Sul

!-! ô".,iri.o registro sob o no ss384110 eÍn 1710612024 da Empresa S;HARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LIDA, CNPJ 06224121ooo1j1 e

cerât. pâra vatidâr êste documento, acêsse http://wwwjucems.ms.gov.br e informe n" do protocolo 241061.380-5 e o código de sêguÍança 91Js Esla

cópia foi autenticâda digitalmente ê assinada etn 1710612024 poÍ Már?io Cavassâ dô Vallê Secrêtário-Geral.
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3,lE ÂLTERAçÃO E CON§OLIDAçAO DE COi.IITRATO SOCIAL - -

o-
ú,

â
'-t:l
z

::
F
q

z
&
ê
íiô
Eê
=g<
uz
-Id=
Íã
Y9
= r,,

gÊ

2<,
z4o!l<-l

o?
=agE
'i É.

Nut
É:<-
eÍ
ç<
üq
ô:(co
lu:)
(, !J
'io

ô9
Evzú.
r=
Eú

EO

'o É,

ato

121 



SHARK UIÁOUINAS PÂRÁ GOI{S?RUçÂO LTDÂ.
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CNPJ sob o n.q 06.224.12'1i0011-75, com capital deslacado no valor de R$

1.Oü),00 (um míl reais) do Capital Sochl:

4 írâ cidade dê Plrâcbaba, Eâtâdo do São Pâulo, rÉ Eslrada Olívio Franhani, n! 985,

BairÍo CampestÍe, CÊP 13ulo1- 783, Íegistreda na Junta Comercial do Estado de Sào

Paulo sob NIBE n.e 35.904.135.26-r, em §êssão dê 0l/O8i/2(111 ê CNPJ sob o n.l
06224.1211001Ê41, com capital destacado no vabr de B$ -|.OOO,00 (um mll
rcab) do Capital Sceial;

8) na cidade dê Blguaçu, Estad,o dê Santa Ceterlna, na Rua Paulo Zmmgrmann, íf.
1 -35O, Baino Jardím Janaína, CEP 8Aí 61€5O, registrada ôe Junta Comercial do

Estado de Sar a Catarina sob NnE Í|!. 42.901.144.074, em sêssão de ám1l2017
e CNPJ sob nq, 06.?24 -12"1lt&'19-22, com captal dcstacado no vabr de R3

1.000,00 (um mil rêais) do Capltal Soehli

9) na cidade de Dourados, Eslado de ll/hto Grosso do Sul na Avenida Marcelirp
Pirês, rÉ 6.418-Et, Barrro Jardim MáÍc,a, CEP 79841-000, registrada na Junta
Comercial óo Estadô de Mato Grosso do Sul sob NIBE ne. 54.9ü).352.421, êm
sessâo de 12105tfr17 e CNPJ sob np. 06224.12110020{6, com capital doslacedo
no valoÍ dê B$ í.0OO,00 (um mil íeais) do Capital Societ, lendo como obiero social. o
Comérclo, lmporiação e Exportação e Locação da lláquinas ê Equlpamentos
Bodoviários e dê Têraplenagem, Máquinas, Aparelhos e EquipâúEntos p6ra
uso Agropecuário i Parles ê PeçEs; ConÉrcb por Ataêado dê peç6s e
Acêssórbs Novos para vêícubs Aulomotores; ConÉÍcio VaÍeiislâ de óbos
LribriÍicantes; SeÍviços de ManutenÉo ê Reparação Meeâniêa dê Veículog
ÀuloÍnotores e Representante3 Cornerclaia ê Agentês do Comércb de
lrêrcadorhs êm Creral não especializado;
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E Jrn,. co-.rrel do Estedo de Mato Grosso do sut
! ! C.rt,ti",o registro sob o no 55384110 eÍn 17tO6t2O24 da Emprêsá SHARK MAOUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 062241210c]0101 e
: protocolo 24Oú3AO5 - 1410612024. Autenücâção: DAB1aDEEDC428ECDDAo12Â56C6CFí F93EF37476. Márcio Cavassa do Valle - Sêcretário-

Gerâ|. Para validar este documênto. acesse htts://www.jucems.ms.gov.br e inÍoÍme no do protocolo 24106'1.38G5 e o código dê segurençâ 9'l Js Este

(i-tcôpia foi autenticáda digitalmente e assinada em 1710612024 por MáÍcio Cavassa do Valle Secretário-Geral-

122 
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10) na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na Rua Montese, ne

326, BairÍo vila Olinda. CEP 79060-100, com fundos para Rua Jôaquim Manoel de

Sorza, rÉs 233 e 2(5, tsârrro vih Olinda, CEP 79060-070. cllade de Gampo

Grande, Estado de llLlo Grosso do sul, regrsúada na Junta comercial do Estado

de Ívleto Grosso do Sul sob NIRE ne. 54.900.381.897, em so88ão de 27l0Üin19 a

CNPJ sob ne. O6.224.121ftO21-47, c'om capitãt destacedo no valor dê R$ 1.0oO,O0

(ún mil reais) do Capital Social, tendo como obieto social, o CoÍÍÉrcb, lmpoítaÉo
e ExpoÍtação e Locação dê ,[/5quinâs ê Equ'rpaÍnentos RodoviáÍlos ê de

Terrepbnegem, tláquanas, ApaÍêlhos o Eguipamentos p.ra uso AgropecrÉÍio;
PaÍtes e PeçaB; CoÍrÉrcio por Atacado dê Peeas e AcessóÍios Novos paÍâ

vêIculos AutoÍÍrotorêli; Comé.clo VeÍ€lüsra do Óbos LubÍiÍacantes; Serv(:os dê
iranútenção e Reparação lrecânba dê Vêículos Automoto]rs e

RêpÍesentanlês Comerciais e Agentô do Comércio de M€Íciadorias não

esPêcializado;
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'11) na cidad€ de São José do Rb PÍêto, E3tado cb São Paulo, na Av€nida Percy

Gandini n0 2.035, Sala 0l , Bairro Vih Tonioho, CEP I 5O77-0OO, registreda ne J unta

Comercial do Eslado de São Paulo sob l{lRE n.l 35.906.216.350, em 3e33ão dê
26n7l2gz1 e CNPJ sob o n.o O6.n4.12110í}l2-28, com capitat dâslacado no
valor de RS 1.0m,O0 (um mil reais) do Capttal Soclal;

12) na cidade de Santa llibrb, no Estâdo do Rio Grande do Sut, m Avênida PreÍeito

EvandÍo Behr, ne 8.644, Cômércio, Baino Camobi, CEP 97110-800, r€gistÍada na

Junta Comêrcial do Estado de Flio Grande do Sul sob NIRE n.e 43.920.03126{, om
§ê§são Ítâ 2610712o21 e CNPJ sob o n.o O6.224.121NO23{)9, com cepttat
destacado no vâbrde R$ 1.000,00 (um mll rê6b) do Capital Soctat;

'13) na cidade de Chapccó, Eslâdo d€ Santa Catarina, nâ Rue Alb€rto Santos Dumont
E, nl 52 E, Eairro São Cristovb, CEP 89804-040, com capltât destecaclo no valor

FÉ .r"nt" c"-"r.ialdo Estâdo de Mâto Grosso do Sul

!-! C.niri"o regrstro sob o n" ss3a4í lO em 17to612124 da Émpresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224121000101 e

€ protocolo 24O'fiAOS - 14tO6t2O24- AutenticaÉo: DABl SDEEDC42SECDDAOí 2456C6CF1F93EF37A76. Márcio câvessa do Vãlle - SecÍetário-

ceral. perâ velidaÍ este documênto, acesse httpJ rww,jucems.ms-gov-br e inÍorme nô do protocolo 241061.38G5 e o código de segurânçâ 91Js Estâ

I

!

cópiâ foi autenticadâ digitalmente e assineda em 171O612a24 pot Márcio Cavasse do Valle Secrêtário_Geral (í't
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de RS 1.mO,00 (um mil rêai3) do Capitel Sochl, Íegistrada na Junta Comercial do

Estado dê Santa Catarinâ sob NIRE n.q 42.902.070.139, em sessâo de 2on0m2"l

ê CNPJ sob o n,e O6.n4.1211oo2+90, com capital destacado no valor de R$

1.üXr,oo (um mll rêab) do Capltal Soclal; ê.

14) na cidade de Marlafua, Eslado do Paraná, na Bua [rlauricio Collri, rÉ. 4.727, BeirÍo

Parque Residencial e lnduslrial San Michel, CEP 86990-000, registÍada na Junta

Cômêrciâl do Estado do Pa.ani sôb NFE n.a 41.901.988.958, em sêssão de

úl1Z2Vü2. e CNPJ sob o nr 6.224,7211002ç70, com câpital dBtacâdo no

vabr de R$ 1-ooo,@ (um mi: reab) do Capital Social, têndo como obieto social, o

CoÍÍÉÍcio, lmportação e ErpoÍLção e Locãção de iráquinas ê EqubámeÍfos
Rodoviárlos e de Terraplcnagem, TratoÍês, Colhêltâdêlras € lmpbmentos
ÂgÍlcob3; CoÍÍÉrcio de Suas Pêçâs e Acêssórbs e óbos Lubriílcentes ê

Grexes.

CLÁUSULA SEGUNDA - O obJêro da sociedade corsi,.tê no Comércio. lmpoÍtação e

E&ortâÉo e Locaçâo rle Máquina: e Equlpãnêfios Rodoviários e de Terapbnagem,
Tratores, Coleitadeiras e lmplemenl,rs AgÍÍcolas; Comércio cle Sras Poças e AcessóÍios,

Ôbos Lr.btiÍicanles e Graxas: OÍicina Mecârica e RepÍesêntaçóes Comêrcieis.

CúUSULA TEFCEHÂ - O prazo de duraÇão da sociedade é indelerminado. tendo
iniciãdo sLras atividades em 14lO4t2OO8-

CLÁUSULA QUARTA - O Capiral Sr:'cial, no vabr de Rg 97.15O.S44,O0 (noventa e sete
milhões, cento ê cinquenta mil, qr:lnhentos ê quareÍía e qüatro reals), divididos cm
97.í50.544 (novênta ê setê ÍnilhõêÍ, cento e clnquonla mil, quinhentas e quâÍenta e
qualro, quotas, no valor de Rg 1.00 (unr reaÍ) cada uma, inteiramente subscrito e

E Jrnt comercral do Estado de Meto Grosso do sul
f! C..titt.o ,.g,"tro sob o nô 5s384'11 O em 171C,612024 da Empresa S;HARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224121000101 e

5 protocoto 2lO6,tgBOS - 141O6t2O24. AutenticaÉo: DABIaDEEDC{:I8ECDDAO12A56C6CF1F93EF37A76. MáÍcio cavâssa do Vallê - SêcÍetário-

cerât. pâra vatidar este documento, acessê http:/ x\ /w jur>ems.ms.grv.br e iníoÍme no do prolocolo 24106'l.38G S e o código de segurença 91Js ;stâ
cópia Íoi autenticâde digitalmênte e âssinada em 'l710612024 poÍ Má.cio Cevessa do Vâlle Sêcreláno_Geral
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intêgraEzado em rnoeda coreí{e nacional, assim d§Íibuído entre os sócios da s€guinte

ÍoÍma:

CLÁUSULA QUIHTA - A íêspoÍlsabiiidacte c,€ cada sócio ó restrila ao vabr de suas qrDtas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capilel sÕcial.

CLÁUSULA SEXTA - As deliberações sociais. mêdiarÍe Âssembleia, podeÍão ser tomadas
por sócios gue rêpreseÍüêm no miniÍno y. (três quartos) do capital da sociedade, consoaÍrte

a Íacukladê d€Íêídâ pêk) Artigo Í.o74 da Lei n! 10.406/2002. Código Civrl BrasileiÍo.

CúUSULA SÉTmA - As quolas dâ soci€dede sâo indivisívêis e neo podêrâo seÍ
transíeridas ou alienadas a qtra§trer tílub a teÍceiros sem o conse imento unànimê dos

demais sócios, caberdo a esles o direito de preíerêrria na sua aquisíção, na pÍoporção dãs
quôtâs que possuíÍem.

- l-5 -

d
É

lrJ

5,
2
d,
:l

t-

E

=:i
ú.
á
ui
É
6

o<-
t,!2ôol

ds
i3"YIEurÍf
=^.J!:YiÍÉis!
-o i!iE(9 !a .,t

ÉEE
ír_ ist E9t:r-g !
RtrJ
=o:ÉL4<=a
e§;Ht Í
B9JÉ9i
orÉ àOE c

r(,E33 i
EBe
'ão i
.eii
i= E

c<i
E6:

Ê:§

CLÁUSULÀ OITAVA - O sócio que c,€s€.lar transferiÍ suas quotas deverií rbtiÍicaÍ por

escÍito à sociedade, discÍimirârdo-lhe o preço, forma e prazo de pagamerto, para gue esta,

através dos demais sócios. exeÍça ou renuncie ao dirêitô de preÍerêrcia, o que devêrá Íurzêr

dêntro dê sessenla dias contados do recebimerúo da mtiÍicação ou em prazo e cÍitério do

El Jrnta comerdal do Eslado de Mâlo Grosso do sul
!-! C..t,Íi"o ..gi"lro sob o n" 5538411 O en 17to6t2\24 da Empresa SHARK MAOUINAS PARA CONSTRUCAO LTOA, CNPJ 052241210001Oí e
: pÍotocolo 240613405 - 14/06/202,1. Autenticâçáo: DAB1aDEEDC428ECDDAo12A56C6CF1F93EF37A76. Márcio Cavassâ do Valle - Secretário-

cerâ|. Para velider este documento, âcesse http://www.jucêms.ms.gov.br e inÍoÍme no do protocolo 241061.38S5 ê o ódit o de segurança 91Js Esta

soclos "/o AUOTAS VALOR

BLUEWATER ADí.. E}PREENOXEXTOS Ê PAR?lcrPAçOÉS Lma 99,94797 97.099.999 R9 97.099.999,00

LFB ÂDifiXrSÍRÂçÃO E PARTIC!pÀçÕES S/A 0,0í 734 1ô.848 R$ í6.E4E,0{'

CRISTINE LOCATELLI OE OUADROS

DARLINE LOCATELLI RENAULT OE CASTRO

TESOURARIA

TOTAL

0.01734 r6_8ô8 RS 16.848,00

0,01734

0,00001

16.848

1

R§ 16.648,m

R$ í,00

100,000000 97. r50.544 R§ 97.150544,00

cópia íoi autenticada digitalmente e assinada em 17!0612024 poí Márcio Câvassa do Valle SecretáriGGerâl (t't
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sócio alienante. Deconido êsBô pÍazo sem qtÉ seia exêrcido o direito de pÍêÍ6Íêrbiâ' as

grbtas podeíão seí livremêÍtê tíarcleridas-

CLAUSULA NONA - A §ociêdede sêrá administrâda por um reprêsêntâÍltê legel da sÔcia

LF8 Admlntstraçtu ê Pâílclpâçôês s/A quê sêÉ dêsignâcío pâÍe o carqo dê DIREToE

PAESDENTE, por dob (2) prorissionais norÍêados que se designarão DBETOR

COirERCIAL E DngTOR EXECUTNO, os quais terão os poderes e as alÍibüções
previstos neste instr$rento e a sêgúr deÍinidos.

PaÉgraío PÍimeiÍo - O DAETOR PRESIDENTE, indlvíruel ê isoladamentê, lem podêrês

paÍa a prática de todos os ato§ ê operaçÔês relalivos aos fin§ da sociedede, podêndo:

a) Represenlar a sociêdadê, ativa e passivarnente, em iuízo oü íora dele. ircltsive
pêrantê as rêpadições públicas Íederais. estaduais e municipais e outras entidades

de direito público c privado, praücar. enlim, lodos e quaisquer atos que iulgar
nscossários para o bom andar,lento dcs nêgócros;

b) Gerir com amplos e ilimiÉclos podêrss, todos os negocios da sociedade, realizando

operações de cíédilo, bem como, praúcaÍ todos os etos relalivos ao seu obieto sociâl

e de interesse da sociedad,r, poderdo pare tanlo, assinar todos e guaisquer

dôcumentos dê re6ponsabilidaJe, tâis como aberlura, moviÍnentação e erEerramento

de co ntas-correntes 6m irntrtuiçôes finarreiras públicas e privadas, pÍopostas.

contas bancárias, chêques bancáíos, contratos dê câmbio. nota3 pÍomissóÍias,

duplicatas e d€mais documertos conccrncrüês ao giro normal da sociêdadê:

c) AssinaÍ escíllur:rs de compra e venda dê imóveis, hipotecâs, ali€naÇão ou gravaçáo

de bens imôveis ou de bers sociais;

d) Contrâir empÍéslimos ê íinarEiamentos c-om particulaíes, instituiçôes Íinanceiras
públcas ou privadas ou óÍgàos goverÍlamêntais, olerecendo ou nào gaÍanlias reais,

sêmprê lêvando âo crárito da ,rmpÍesa Sharfi lÉquinâs para Construçâo Ltdt;
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E! Lrnt" co-"r.ial do Eslâclo d€ Mâto Grosso do Sul
!-! Ce.tin.o .egrstro sob o no 553841 1 O em 1710612024 da Emprese SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 062241210c,0101 e

--- prorocoto 240613805 - 14/06/2024. AutenticâÉo: DAB18DEEDC428ECDDAo'l2A56C6CFl F93EF37A76, Márcio Cavassa do Vâlle - Secrelário-
Gerâl- PeÍa valider esle documento, acesse htip:/^^/ww ju,:êms-ms.gov.br e inÍorme no Co protocolo 241061.3aG5 e o código de segurenç3 91Js Esta
cópie foi eule.ticádâ digitelmente e assinada eú 171062124 Wr Márcio Cavassa do Valle Secretário-Gerâl (ct
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ê) Constituir procurador ou pÍoêu,adores êm mÍne da sociedade, no Imite de .suas
alíibúçõês ê podeÍês, êspêciÍicândo-se no imlÍumento os alos e opêrâçóes gue

poderão píaücaÍ, bêm como o prazo dê vigêÍrciâ do Íespecüvo mandalo que não

poderá ser supeÍior a 3 (lrês) anos, com exc€ção iêita a pÍocwação com clár.sula 'ad
jr-dicia',

f) SlpeÍirtendeÍ a administração da sociedade. ex€rcêndo as aüibuiçõ€s quê lhês sáo

conÍeridas por lei e por este CoÍúrato Social, a tim dê gaÍantir o reguler

Íuncionamerüo da sociedade:

g) UtiÍzar êxc€pcionalmente a dêrnminaçáo socíal em ,ianças, avais ou endossos de
Íavor, bêm como, o ac€itê de queisquêí títulos qug nâo se reÍiram aos negócios dâ
sôciedade, inclusive, para empíesas do mesmo grupo;e,

h) Ceder dupÍicatas mercantis em gaÍâÍltiâ de toclas âs opêraçôes virruladas às

empresas do mesmo grrpo econômico, coÍúratadas jurto irs institúçÕes Ílnanceiras

públicas ou pÍivadas.

PâÉgreÍo Segundo - Ao DIiETOR COIE,BCIAL! e, ao DnETOR EXECUTIVO, compete
a prátice dos atos ê op€raçÕes rêlaúvas aos íins da socioctade, podendo:

Junta ComêÍciâl do Estado de Mato Grosso do Sul
CertiÍico rêgistro sob o no 55384110 em 1710612024 da Emprese SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224'121000101 e
protocolo 240613805 - 14106/2024. Âulenticâção: DAB18DEEDC428ECDDAo12A56C6CF1F93EF37A76. Márcio Câvesse do Valle - Secretário-
ceral- Para vâliclâr este documenlo. acesse hnpJ/www.jL.:ems.ms.gov.br e ,nfofine n" do protocolo 241061.38G S e o código de sêgurânçá 9'lJs Este

G
(t't

1. Em coniurÉo binárb êntr6 sl:
a) Represenlar a sociedade, ativa e passívamente, em juizo ov Íora (ble, lnclusive

pêíaífe âs rêpaítições públicas ,edêrais, êstaduais e municipais ê orrtras entidades
de dir€itô público ê pÍivado! praticilr, enfim, todos e quaisquer atos que .jutgaí
necêssários para o bom andarn€nto dos íregócios:

b) Gerir com amplos e llimitados podeÍes, todos os negÕcios (h sociedade, realizando
operações de crédito, hem como. pÍaticãí todics os etos relativos ao sou obieto social
ê de inteíê$e da sociedade, pode ndo para tanto. assiner lodos € queisguêÍ
(bcúnêntos de respo nsabifidade, tâis como aberluÍa, movimentaçáo e encerram€rno
cle coÍtes-correntês em institriçóes fimnceiras públicas e privadas. proposlas,

cópiâ foi eutenüc€da digitalmente e âssináde êrn 1710612024 Wr Márcio Cavassâ do Vâlle SecÍeÉrio-Gera,-
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coítas bancárias, cheques bancários, coritralos dê càmbio, rotas proÍrlissórias,

duplicatas ê dêmais documêntos concerrEntês ao giro normal da sociêdade;

c) Assinaí escriturâs de comprâ ê venda de imóveis, hipotecâs, elienação ou gravação

dê bêns imóvêis ou dê bêrB so()iâis:

d) ConlÍaiÍ empréstimos ê tinan.:lamêÍrtos com particulares, instrtdçÕês linanc€iraa

públicas ou privadas ou ôÍgãos govêrrxamentais, oÍarecendo ou ÍÉo garantias rêais,

sempre levardo ao crédato da empÍ€sa Shart lláqrlnes pata Con§rugão Ltala;

e) Constituir prccurâdor ou procuradores em rloÍne cra sociêdadê, no limite de suas

atÍibriçôês ê podeíês, especiÍicando-sê no irslrumento os atos ê operações que

podsrão prâticaí, bêm como o píazo de vigêrEia do respectivo Ínandato que não

pocleÍá ser superioí ã 3 (três) enos, com €xceqâo Íoita a proc LraÇão com cláusula 'ad

iudicia'.

O SLperiÍüendêr a administÍaçâo da sociedade, exêÍcêíúo âs atÍibrilçõss que lhes sáo

corúeÍidas por lei e por este Corüato Social, a íim de garantir o reguh,r

ÍuncionameÍ o da sociedadê:

g) Utilizar €xcapcionalmênte â dênominação social om Íiarças. avàs ou êÍrdossos de

lavoÍ, bêm eomo, o ac€ito de quaisquêr tílulos que náo se refiram aos negócios da

sociedade, incll.Bive, pâre empíêses do m€smo grupo; e,

h) Ceder duplicalâs meÍcantis em garanta dê todes as operaçõês viÍEuladas àg

empresali do mesmo grr-po eco rrômico, corúraladas iunto às iíBtilriçÕês Íinancêira9
públicas ou privadas.
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2- hdtu Hu.lrÊnle:
a) Representar a sociedde, aüva e passivamente, em iuazo ou lora dele, irrclusive

peíante as repâÍtiçôês pública-s federais, esladuâis e municipais ê o rrtías êntídade§

de direilo público e privado, praticâr, erútm, todos ê quaisquer âtos qt€ iulgaí
n€cêssário para o bom andamênto dos rngócios;

Í71 lunta comerciel do Estedo de Mato Grosso do Sul

!..! C.nin.o registro sob o no 553A4,1O em 171O6t2O24 da Emprêsâ SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224121000101 ê

É protocoto 24Oü3aOS - i4lO6t2O24. Âulehticâção: DABí EDEEDC42SECDOAOí 2A56CGCF1FS3EF37A76. Márcio Cavassâ do Vâlle - SêcÍetáÍio-
Gerel. para validar êstê documento, âcêssê httpJ íww.jucêms.ms.gov.br e iníorme no do protocolo 241061.38G5 e o código de sêgurança 91Js Esta

cópia foi autenticâdâ digitelmenle e âssinada em 1710612024 pot Márcio Câvasse do Velle Secretário-Geral. (tt

:

i
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b) Gerir côm ampbs e ilimitados podêÍes, todos ôs negócios da sociedade, bem como,

praticar todos os atôs rêlativos ao seu objeto social e dê interesse da sociedade,

podêrdo para tanto, assinaÍ túdos e quaisquer dêcumêntôs de resporsabilidades

êoncêrn€ntes ao gaío normat dâ sociedade; e,

c) SlpeÍintênder a âdmlnistraeáo da sociêdade, êxorcêndo âs atÍibuiçÕês que lhês sâo

coÍúeridas púÍ lei e poí e§lê Contrato Sociâ|, a fim de garantir o reguhr

luÍ*ionâmênto rla sociedade.

PãÉgrafo Terêeiro - No caso de ausôncia ou impedimento temporario, os DIBETOÊES

substíLEí-se-eo muluamenle.

PaÉgrafo (lüarao - Nâs hipótesês dê âusância ou imp€dimento cletinitivo de qualqucr

Direlor ou mesmo ôcorrêrdo rerúrria dê tâl cargô sêrá mmêâdo novô Dirêtor pebs sócios

da sociedade- denko de 15 (quinze) dias a contar do eveflto que originou a suâ ausência ou

ampedimento. cuia gêstào terminaíá Íro prazo de gestâo do anleÍior sÉ,6ítuído.

CLÁU§ULA DÉCIMA - Ficam irwêstidos nas funções de 9nETOHES da sociedâde. os
adiantê ílomeados ê quâliÍicados, para os quais são dispêrÉâdos da prêstação dê cauQâo, a

saber:

â} gIRETOR PHESIOENTE:

. DABCI LOCATEIII JUNIOR, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens,

êmprêsário, portacloÍ da Caneira dê ldentidadê RG nq. 9S.9S4.955-3-SSP/SP ê
& CPF rP. 629.734.109€9, íêsidentê ê domiciliado à Rua EngenhêiÍo Êdgâí
Egídio cte Sorza, n.o 1O0, Apt.q 1 1, BatrÍo Sânta C€cÍlia, CEp 0Í233-020, na

Capitât dô EstâdÕ de Sâo Paulo:
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fIí Junta comercial do Estado de Malo Grosso do Sul
!,.! Cerritico registro sob o no 5538411 O eú 17tO612O24 da Empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LÍDA, CNPJ 0622412'1OOO1Ol e
:§ pÍotocolo 240613A05 - 1410612024. Autenticâçáo: DABl SDEEDC{28ECDDAo12A56COCF1F93EF37A76. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-

Gerel. Pâ.â velider êste documento, âcesse httpr/wwwjucêms.ms.gov.br ê informe no do protocolo 241061.380-5 e o código de segurança 91Js Esta
cópiâ foi eutenticâdâ digitelmênte e essinâda eín 17106.12024 por Má.cio Cavassa do Valle Secretário-Geral ti. :
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b) DRETOR COIERCIAL:
. CESAR MAHT'I Dl LUcÀ aÍgentirú, casado em comunhão parcial de bers,

omprêsáÍio. poÍtador da Carteira de ldêntidade RNE V419853-B-PF/DF e dô CPF

n.e 010.900.359-42, rssiclêfitê e domicifado à Rua Kumabe António, ne 25.

OuâdÍa P, Lotê 32, Bainô Jardim ResideÍEial Givêíny, na cidade de Sorocaba,

Estado de Sáo Paub, CEP 18ort8-270; ê,

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA - O arD sociel coircidirá com o ano cívil, devêndo a 31 dê

dezembro de cada aÍio, ser procedido o balanço geíal da sociedade, obedecidas as

pÍêscrições legais e tác nicas pertinêntes a matéÍia.
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ParágraÍo PÍ[riêlro - Os íêsullados sêrâo atribú(bs aos sócios proporeionalmêrte às suirs
quotas de capital, podêÍdo os lLEros, a eÍitério dos sócios serem distribuidos ou Íicarem em

reserva na sociedadê.

rE .t,r.r. comerciâl do Estádo de Mâlo GÍosso do Sul

!a! êertifico registío sob o no 553B4iio em 17tOGl2O24 da EmpÍese SHARK MAOUINÀS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224121000101 e

E protocoto 2i0613805 - 141O6t2O24 Autenticâção: DAB18OEEOC428ECDDAO12A56C6CF1F93EF37A76. Márclo Cavâssâ do Valle - Sêc.êtário-

ceral. pâra vetacter este docum6nto, acesse http:/ rwwjuc€ms,ms.gov.bÍ e inlorme no do protocolo 241061.380-5 ê o código de seguránçá glJs Esta

cópia foi autenticâda digitãtmênte e assinãde em '1710612021po'. MáÍcio Câvâssa do Valle SecretáÍio-Geral. (l't

C) DBETOR EXEGUTIVO:

. OÊVALDO TEBUO KOBAYASHI brasileiro. caaado êm comunHo universal de

bens, empresáÍio, portador da CaÍteira de ldentidade RG n.o 8.053.634-7-

SSP/SP e do CPF n.c 809.656.528-15. reskJênle e domiciliado à Rua Doüor José

Beneclito Viana d€ Moraes, ne.265, Bloco B, Apto. 52, tsaiÍro Cidade Seo

Frarrisco, CEP 05351-OO5. nã Capital do Estado dê São Paub.

CLÁUSULA DÉCIMA PRlllElRA - Pelos serviços que prêsterem à sociêdade, percebeÍão

os Dirêtores. a títtlo de remuneração 'pro-labore", a quaÍtia mersal Íixada êm comum.alé o

limit€ de dedução Íiscal pr€vislos ne bgiehÇáo do imposto de renda. a qua! será levada à

conla de despesâs gerais.
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PaÉgralo Segundo - Excêpcionalmente e mêdiante anuêrria Íormalizada previamente em

íêunião dos sócios quotistas da sociedade. os rê§ultados poderão ser distribuídos aos

sócios dêsproporcio nalmentê às suas,luclâs de capitâl-

PaÉgraÍo Terceiro - Não constituindo reserva estatutáíia, poÍ rêunião dê qlotistas € ant€s

da sua distribuição proporcional às qrrtas de cada um. com a Íinalidade dê compensâr

perdas em exercicios ÍutuÍos, poderão ser aprovadas íeservas de conlingências.

PaÉgrero €loano - Antes da distribuiÉo dos Íesultados proporcionâlÍnente às quotas de

capital, poí reuniâo espêcíÍice os sôcios podêÍâo aprovaí a rêtênÇão de lucros paÍa

investlmertos de capital. fixo ôu circulante, observerdo o prazo de 5 (cinao) exêÍcÍcios.

CúUSULÂ DÉClÍrlA TERCETRA - O Íabcimento de qualquer sócio náo dissotuê

nêcêsseriam€ntê a sociedade, Íicando os herdeiros e sucessores strb-rogados rps direitos e

obrigaçõês do "d€ cuius", podendo nele Íazer sc ÍêpresentaÍ por um dentre ebs
devidamêntê crêclêrciado p€los demais.

PaÉOrâto Prirreiro - Não havênclo inteÍess€ dÕs herdeiíos e sucessoros srô-rogados,
scrão apurados por balanço os haveres do sócio Íalecido, e sereo esles pegos em até

sessentâ prestações m€n3ais, iguais e stEessivas, vencendo-se a prirneira, rDvênta dias

aÉs epresentaçeo à sociedade ,la autorizaÉo itidicial que permita f ormalzar-se
inteiramefie a opêÍaçâo, inclusivê peÍ rnte o Fegistro do Comércio:
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ParágraÍo Segundo - Fica, entretanto, Íacultade, mêdiante coÍlsênso unânimê entre sócios
e heídeiros, o utías condiçôes dê pagamento, desde qlte rÉo aÍetem a situaçâo €conômica
linancêira da sociedade;

fE l,nt" co-"r.iâl do Estado dê Malo Grosso cto Sul

!-! C..t,n.o ,"gi"tío sob o no 5538411 O ên 171O6t2O24 dà Empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224121000101 e
E protocoto 240€.19A05 - 'l410612024. Aulenticação: DAB1aDEEDC428ECODAo12A56C6CF1F93EF37A7ô. MáÍcio Cavassa do Valle - Secretário-

cerel. Para validâr este documento, acessê htlp:/ 
^/ww-jucems.ms.gov.br 

e inÍoÍme n" do protocolo 241061.380-5 ê o código de sêgurânçâ g'tJs Esta

/l-tcópiâ ,oi eutenticada digitalmenle ê âssinâda em 171O612C24 poí Márcio Cavassa do Vâlle Secretário-Geral-
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Parágraío TeÍcêiro - Medianle consenso unânimê dos sócios st4é rstites, os herdeiÍos

podeÍâo ingrossar na sociedade, caso rÉo haia impeditivo legal quanto à sua capacidadê

Jurídica de êxêrc6r atividade mêrcanlil-

CLÁUSULÀ DÉCtllA QUARTA - Os sócios ê dministradorss dêclaram, sob as pcnas da

bi, de que náo estão im@idos & ê)(êrcer a ad ministrâÇâo da sociêdade, por lêr espêcial,

ou em viÍtude de cordenação criminâ|, ou por se erEontrerem sob os eÍeitos cleh, a pena
que vedê, ainda que l€mporar;amente, o acesso a câÍgos ptiblicos; ou por crirne Íalimenlar,

dê pÍevaricação, pêita ou subomo, corEussâo, p€culato, ou contra a ecÕnomia popuhr,

coÍtía o sistêma Íimncêiro nacio nal, contra mrmas de deÍesa da concorÍêÍrcia. corüra as

Íelaçôes de corsurno, té pública ôu e propÍiêdâde.

Cl-Át SULA DÉCIMA QUINTA - Para a conrraração de mvos admlnisrÍaÍbrs ne

Sociedade de pessoas que guardem gtnlqr.rer grau Ce parentesr- com Acbnistes, Sócios

Quoüslas, Administradores ê Diretores, inclusive de empresas do mesmo grupo econômico,

deverão ler a Íormação supênor em iÍ,lstituiÇâo de ersino s upeÍíor, púbfica ou privada,

naclo nal ou ifternacioíIal, de pÍimeira linha, com formação coíÍelata corn a árêa

admirislratúe empresaÍiel, com pós grâduaçâo Í1o sêu râmo, com Íkéncia írc idioma iÍElês

e ter exeÍcido a Íurção para a qual se cÍedêÍEia noúra êmpresâ por pelo m€nos 5 (cinco)

aÍros,

PâÉgreío PrimeiÍo - Para os eÍeitos dessa aptrcaÉo, serâo corÉideradas, m Brasil, como
instituições dê primêira linha EASP-FGV. USP, UNICAMP, INSPER, ESPM, DOM CABRAL,
ITA, FEI, PUC.SP, UNESP, UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GEHAIS.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, PUC-PR, FACULDADES ASSOCIADAS DE

ENSINO - FAE (CURITIBA/PR), UNIVERSIDADE POSITIVO (UP/PR), UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE JANE}RO, UI'IIVERSIDADE FEDERAL DÊ BRASíLIA, nas áTees

vonac,as pârâ AdministraÇáo de Enpresâs, Engenharia, Direito. Ecommia. Ciêrcias

ÍE lunta comerciat do Estâdo de Mato Gíosso do Sul

!-! C"n,n.o rêgistío sob o no 5538411O em 17tOGt2O24 dâ Empresâ SHARK MAQUINAS PARÂ CONSTRUCAO LTDA. CNPJ 06224121000101 e

5 protocoto 2lo61gaos - 14to6,t2o24. Autenricâção: DABl SoEEDc42SECDoAoí 2456c6cF1F93EF37A76. Márcio cevâssa do vall€ - secretário-
Geral. pârâ vatideÍ este documento, ecêsse httpJ rww.júcems.ms.gcv.br ê inÍorme no do protocôlo 24106'1.38G5 e o código de segurânça 9íJs Estâ
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cópiâ íoi autenticada digitalmente ê assinadá eÍfi 171O612L24 poí Márcio Cavassâ do Vâlle Sêcretário-Gerâl (c ''t
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Contábêis e Tecnologias Digitais e de lnÍormação, com pósgraduação no seu râmo,

preÍerêncialmêÍrtê nos Estados Unidos da Amérlca e Europa, com domír$o tltiente da lÍngua
gstranggira inglês e desde qr€ lenha exercido mesma Íunçâo em outras emprêsas êm pelo

menos 5 (circo) anos.

PaÉgraÍo Segundo - A idâde limlte çrara o exercÍcio de Íunçáo de Administíador ou DirBtor

na Sociedade será de 65 (sessenta e cinco) ams de idade, íicarÉo o Adminisrador ou
DiÍêloÍ, ao atingiÍ tal idade, obrigado a dêixaÍ o caÍgo e se clesligar de Sociêdade, salvo se a

continuidad€ Íoí admilida, pêla maioría dos Sócios Ouolistas.

CLÁUSULÂ DÉC|HA SEXra - Ficâ ebito o Íolo da Co marca de Sâo pârio. Estado de São
Paulo, para qualqr.BÍ açào Íurdada rêste Coítrato, r€nurciando-se a gl.Equer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, assim..iusto§ 6 coüÍatados, assinarn a presente ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO DO

CONTRATO SOCIAL, juntamênte com duas testemunhas.

Sâo Par-ro (SP), 29 de maio dê 2024.
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BLUE warER ADII-E rpREENo.E pARTtctpAçÕEs LÍDA
HepÍes- por DAFICI LOCATELLI JUNTOB

LFB ÂDUi{ISTRAçÀO E PARIEPÂçÔÊS S'A
Repres. poÍ DARCi LOCATELLI JUNTOR

CRISTINE LOCATELLI DE QUADROS DARLINE LOCATELLI RENAULT DE CASTRO

ÍE .runta Comerciâl do Estâdo dê Mato Grosso do Sul

!-! C..tin.o registro sob o no 55384110 em 17tO6t2O24 da Empresa I;HARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ O6224121OOO1Ai e

: protocoto 240613805 - 14106/2024. Autenticação: DAB1aDEEDC428ECODA012A56CGCF1F93EF37A76. Márcio Cavassa do Vallê - Secretário-
Gerát. Perâ vâlidar este documento, âcêsse http://www-jucems.ms.gov.br e inÍorme no do pÍotocolo 241061,38G.5 e o código dê sêgurençâ I l Js Estâ
cópia foi autenticâdâ digitálmente e assinada em 1710612024 pot Márcao Cavassa do Velle Sêcretário-Geral. (tt
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I-É lunta com"rcial do Eslado de Mato cÍosso do Sul
!-! certitico íegistro sob o no 55384í'10 em 1710612024 da Empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSÍRUCAO LTDA, CNPJ 06224121000101 e
: protocolo 2406fiAO5 - 14106.12024. Autenticação: DAB18DEEDC428ECDDAo12A56C6CF1F93ÉF37A76. Márcio Cavassa do Valle - Secrêtário-

Geral. Para validar este documento, acesse httpJ r\ /wjucems-ms.gov-br e informe no do protocolo 241061.380-5 e o código de segurançâ 9'lJs Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinedâ eÍÍr 1710612Í]24 por Márcio Câvâssâ do Vâlle Sêcrêtário-GeÍal. at, )
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ASSINADO DIGITALMENTE POR:
JOSE ROBERTO CARUZO
(257 11202947)
Data'. 2910.512024 16:38:49 -03:OO

CRISTINE LOCATELLI DE OUADROS .

(€,9411247920'
Data: 29/05/2O24 16:54:36 -03:00

LUCTANO RAVAGNAN r (1 4282049898)-.
DaTa: 2910,512024 16:44:35 -O3:O0

DÂRCI LOCATELLI JUNIOR
(62973410959)
Data: 2910512024 1 7:O3:1 5 -O3:OO

DARLINE LOCATELLI RENAULT DE
CASTRO (41A9432A22',)
Data: 29/05/2O24 16:59:27 -03:OO

OSVAI,.DO TERUO KOBAYASHI
(80S6565281s)
Dala. 29lOSl2O24 17:O4:43 -O3:O0

GUSTAVO SAMPAIO VILHENA
(20049956884)
Data: 31/O5/2024 I 3: 18:41 -O3:OO

cESAR ÀIARTTN Dr LUCA (O1OeOo35942)

ffi! lunta Co-.-aldo Esta{ro de Mato crosso do Sul
I-..f! Cen,fico íegistro sob o nô 553841 1O em 17tO6t2O24 da Empresâ SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224í21OOO101 e
: protocolo 2406fiAO5 - 1410612024. AutênticáÉo: DABl8DÉEDC42AECODAo12A56C6CF1F93EF37A76. Márcio Cavassa do Vellê - Secretário-

Gerâ|. Pere velidar este documento, ecêsse httpJÀvwwju;ems.ms.gov.br e iníome n" do prolocolo 24106'1.380-5 e o código clê segurânça 91Js Esta

rcPB]ãll

{ít

FÉNACON OOC

cópie Íoi autenticâda digitâlmente ê essinede ern 171O612L24 por Márcio Cavessâ do Valle Sêcretário-Geral.
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VALIDAR DOCUMENTO

Código de validação: DOC65-A9D18-76383-E6389

lCp
Bã8§
C!=»

Para veriÍicar âssinalura após ter assinado ace$se o link â abaixo:

https:/lfenâcondoc.com. brlvalída-docuínento/D0C65-AgD 1 8-76383-E63BS

A validação também pode ser feita utilizando o QR Code abaixo:

E Junta comerciât do Estâdo de Mato Grosso .io Sul
!,.! Ce.tifrco regrstro sob o no 55384'110 em 17tO6t2O24 da Empresa ÍiHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LIDA, CNPJ 06224121000101 e

- 
protocolo 240ü3AO5 - 14106.12024. Autenticação: DAB18DEEDC428ECDDAo12A56C6CF1F93EF37A76, Márcio Cavassa do Valle - Secrêtário-
Geral- Para validar êste documento, acêsse http:/ 

^,/ww.jucems-ms.gov.br 
e ihforme no do prorocolo 24106'1.380-5 e o código de sêgurançâ 91Js Esta

cópiâ foi autênticada digitalmênte e assinada em 1710612024 poÍ Márcio Cavâssa do Valle Secretário-Geral ít -t

EI E
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

24106'1.380-5 MSE2400066050 1410612024

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

809.656.528-15 OSVALDO TERUO KOBAYASHI 17 t0612024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub

Junta Comêrcial do Estado dê Meto Gíosso do Sul
Certiíico registro sob o no 55384110 eín 1710612024 da Emprese SHARK MAQUTNAS PARA CONSTRUCAO LTOA, CNPJ 0622412iOOO101 e
protocolo 240613805 - 1410612024. Autenticeçáo: DAB't 8DEEOC428ECDDA012A56CGCF1F93EF37A76. Márcio Cavâssa do Valle - Sêcrêtário-
Geral. Pare velider este documento. acêsse http://www.iucems.ms.gov.br e inÍome no do protocolo 241061.380-5 e o código de segurançâ 91Js Estâ
cópia Íoiautênticade digitâlmenle e assinada em 1710612024 p,ot Márcio Cavesse do Valle SecretáÍio-cerel. r-r, t

E
-
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DEcLARAçÃo oe AUTENTIcIDADE

Eu, JOSE ROBERTO CARUZO, com inscrição ativa na(o) CRC/SP sob o no 021865/0-6T,
expedida em 11108/2008, inscrito no CPF n" 257.112.029-87, DECLARO, sob as penas da
Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é
(são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento Quantidadê dê Páginas

31o Alteração e Consolidação de Contrâto Social registrâdã na Jucesp
em O7lOGl2O24 sob o no 2í7.836/24-0

26

Cópia simples da carteira proÍissional/certidáo de regularidade do
proÍissional inscrito na CRC/SP, número: 021865/0-6T.

2

SAO PAIJLO, í 7 de junho de 2024.

JOSÉ ROBÊRTO CARUZO

A imagem do documento da OAB e CRC são excluÍdas do processo Íinal a ser arquivado por conta do art. 34, V, "c" do
Decreto Federal n. '1.800/96 e da lei 137Ogl2O1A.

ül Junta Comercial do Estâdo de Mato crosso do Sul
certiÍico registro sob o no 55384110 em 1710612024 da Empresa SHARK MAQUINAS PARA coNSÍRUcAo LTDA, cNpJ 06224.t21000101 e---; pÍotocolo 240613A05 - 1410612024. Autenticeção: DAB18DEEDC428ECDDAO12A56C6CF1F93EF37A76. Márcio Cavessa c,o Ve e - Secretário-
Geral. Pare vâlidar este documento, acesse httt':/ xwwjucems.ms-gov.br e inÍorme no do píotocolo 241061.380-5 e o código de segurançâ 9.t Js Esta
cópia foi autenticeda digitalmentê e âssinada em 17lOGl2C24 pot Má -cio Cevessa do Valle Sêcretáío-cerel. .!_ ]
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Registro Digital

Declaração de Autenticidade

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo NúmeÍo do Processo Módulo lntegrador Oata

24l061.380-5 MSE2400066050 1410612024

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

257 .112.029-87 JOSÉ ROBERTO CARUZO 1710612024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb Ín

Junta Comêrciel do Estedo de Mato Grosso clo Sul
ceÍtifico registro sob o n" 55384'110 em 1710612024 da Empresa SHARK MAQUTNAS PARA CoNSTRUCAO LTDA, CNPJ o622412iooo1o1 e
protocolo 240613805 - 1410612024. Auteolicação: DABl8DEEDC428ECDOAo12Â56C6CF1F93EF37476. Márcio Cevâsse do Valle - Secretário-
Geral. Pere velidãr este documento, acêsse http:/ rrww.jucems.ms.gov.br e infoÍme no do protocolo 241061.380-5 e o código de segu.ençá gíJs Esta
cópia íoi auteoticâdâ digitalmente e assinâde ern 17106.12024 WÍ Márcio Cavassa do Valle SêcrêtáÍio-Gerat. (.r-.t
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tr
cópia íoi autenücada digitalmente ê essinadâ em 1710612024 poÍ Márcio Câvassa do Valle Secretário-ceral- (t)

Sisterna Nacional de RegistÍo de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado de Mato Grosso do Sul
Secretaria de Estado da Fazendd do Estado de Mato Grosso do 5uÍ
Junta Comeíciôl do Estado de Mato Grosso do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmenle, da empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, de
CNPJ 06.224,12ll0001-01 e protocolado sob o número 241061.380-5 em 1410612o24, encont a-se registrado na Junta
Comercial sob o número 55384110, em 17/O6/2O24. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Katiucia
Souza Araujo de Ávila Galvão.
CeÍifica o registro, o SecreÉrio-Geral, Márcio Cavassa do Valle. Para sua validaçâo, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Docttmentos (https://porfalservicosjucems.ms.gov.br/PonaUpagesl
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento

de Autenticidade

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.93411994):29/05/2024

Documento âssinado eletronicamente por Katiucia Souza Araujo de Ávila Galvão, ServidoÍ(a)
Público(a), em 17 /O6/2O24. às l4:ll.

SRM

A autencidade desse documento pode ser conferida no pqÍAkl§_sgry&9s-dÂ-ilgg!!§ informando o
númcro do protocolo 24/06l.3AO-5.

Junta Comêrciâl do Estado de Meto Grosso do Sul
Certifico registro sob o n" 553841í0 em 1710612c24 da Empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA. CNPJ 06224121000101 e
protocolo 2406í 38os - 1410612024. AútenticáÉo: DÂB1aDEEDc428ECDDAo12A56cGcF1F93EF37A76. Márcio cavessa do VaIe - Secrerário-
Gêral. Pârâ validar este documento, âcêssê hlç,J rww.jucems.ms.gov.bí e iníorme no do prolocolo 241061.38G.5 e o código de seguÍança 91Js Este

CPF Nomc Data Assinatum
809.656.528-15 OSVALDO TERUO KOBAYASHI t'1/o6t2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vl,

Nome Data Assinatura

809.656.528-rs OSVALDO TERUO KOBAYASHI t7 /06/2024

Assinado utilizando assiDaturâs avançadas 9 ub

Nome Data AssinaturaCPF

257 .t 12.029-87 .IOSE ROBERTO CARUZO t7/06/2024
Assinado utilizando assinatums avançadas 9 vl, '!!

v

I

Assinante(s)

Assinante(s)

CPF

Assinânte(s)
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

311,958.731-15 MARCIO CAVASSA DO VALLE

Campo Grande. segunda-feira, 17 de junlrc de 2024

Juntã Comerciel do Estedo de Mato Grosso do Sut
certirico Íêgistro sob o no 55384110 em 1710612024 de Empíesâ SHARK MAQUTNAS pAFtA CoNSTRUCAO LTDA. cNpJ 06224121000101 e
protocolo 240613805 - 14lOOl2O24. Autenticação: DAB18OEEDC428ECDOAO12A56COCF'l FS3EF37A76. Márcio Cavassa do Ve[e - SecÍetário-
Geral. Para validaí este documento, acêsse httpr rivvw.Jucsms.ms-gov.bÍ e inÍoÍme no do protocoto 241061.38o-s e o código de segurança g.tJs Esta
cópie íoi autenticade digitâlmente e essinedâ em 17lo6t2cz4 p.,r Márcio cevâssa do valle sêcÍêláÍio-ceral. / r- t

E
-
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SISTEMA THEMIS
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÀO JUDÍCIAL CÍVEL NEGATIVÀ

À vista dos registros constantes nos sistemas de
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio crande do SuI é
expedida a presente certidão por não constar distribuição de aÇâo
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
SHÀRK MÀOUINAS PÀRÀ CONSTRUÇOES LTDÀ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
pessoa juridica, inscrÍt no CNPJ sob n"06.224-1,2L/0008-70, estabelecida
na ROD RS-153, n"391, CEP-99.034-600,Bairro Santa Marta, em Passo Fun-
do-Rs. *********L******** **********

Passo Fundo, 26 de maio de 2025, às 16h14min

Àssj.nado eletronicameiEe por Rio crandê Do Su1 Pder ifucrciario
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUI

Pô;En iuoicúnró
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO NADO POR DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 26105/2025 16h14min

www.tjrsjus.br
eletrônico

o
Este é um documento elettônico assinado digitalmente coníome Lei Federal
no 11.419/2006 de 19/12.f2OO6, aft. 10, pangrafo 20, inciso lll.

PaÊ confeÉncia do conteúdo deste documento, acesse, na inlemet, o
endercço https:hblrfli.tjtsjus.br/verificadocs e digite o seguinte

fltilililt[f,ilililmt
número veiÍicador: 00015'1 6257512
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# prc{eituta CtflLunktpol de 'Cús Batsos
ESTADO DO PARÂNÁ

do pataná
i_-''-.,

ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne L9/2025
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N9 AA / 2O2S

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às 11h00,

reuniram-se na no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Três Barras do

Paraná, situada à Avenida Brasil, nq 245, Centro, os membros designados para análise da

Inexigibilidade de Licitação ne t9/2O25, referente ao Processo Administrativo na

BB/2025. Estiveram presentes a Agente de Contratação Vanessa Macagnan Acunha

Oenning e os membros da equipe de apoio Carlos Sniezko e Luana Cristina Reffatti.

A sessão teve por finalidade analisar a documentação apresentada no Termo de

Inexigibilidade, cuio objeto é a aquisição de 01 [uma) pá carregadeira nova, zero horas,

marca New Holland, modelo W12D EVO, por meio de adesão, na condição de órgão não
participante ["carona"), à Ata de Registro de Preços ne 003 /2025 do Consórcio CIRAU,

originada do Pregão Eletrônico ns 0O4/2025. O valor registrado na referida.ata é de R$

578.000,00 fquinhentos e setenta e oito mil reais), sendo R$ 528.300,00 oriundos do

Convênio ne 376/2025 firmado com a SEAB/PR e R$ 49.700,00 como contrapartida do
Município. A contratação está fundamentada no artigo 74 da Lei Federal na 14.733/2021,
que trata dos casos de inexigibilidade de licitação, configurando-se a inviabilidade de
competição no momento da adesão à referida ata, uma vez que esta resulta de processo
licitatório prévio, conduzido por consórcio público regularmente instituído. Após análise
detalhada da justificativa técnica apresentada, da vantajosidade do preço frente às demais
propostas de mercado e da regularidade orçamentária e fiscal, a equipe manifesta-se
favoravelmente à contratação direta da empresa Shark Máquinas para Construção Ltda.,
autorizando-se a continuidade do trâmite para formalização da contratação.
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que após lida e aprovada, vai
assinada por todos os presentes.

Três Barras do Paraná, 27 de agosto de 2025.

"J^*^
VANESSA MACAGNAN&ffryG

Agente d o

E

u pedeA

NIEZKO
olo

REF
poio

L

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-67611 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-pR
CNPJ: 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacâoíAtresbarÍas or.qov.br
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dçliY_ "d1rcr prc{eituca C/ íunlctpol de 'Ccêa Eauos do paruná
EsrADo oo PARÂNÁ*-_",r.

TERrr,rO DE RATIFICAçÃO Oe TTEXICIBrLIDADE DE IICITAÇÃO Ne 19/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 88/2025

RATIFICO, nos termos do artigo 74 da Leí Federal nq L4.133/2O21, a decisão

proferida pela Agente de Contratação e pela equipe de apoio, devidamente formalizada na

Ata de Decisão, que opinou pela inexigibilidade de licitaçâo e autorizou a contratação

direta da empresa Shark Máquinas para Construção Ltda., inscrita no CNPJ sob nq

06.224.I2t/0008-70, para o fornecimento de 01 [uma) pá carregadeira nova, zero horas,

marca New Holland, modelo W12D EVO, por meio de adesão, na condição de órgão não

participante ("carona"), à Ata de Registro de Preços ne OO3 /2O25 do Consórcio CIRAU,

originada do Pregão Eletrônico ne 004/2O25.

O valor global da contratação é de R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito mil

reais), sendo R$ 528.300,00 (quinhentos e vinte e oito mil e trezentos reais) oriundos do

Convênio ne 376/2025 firmado com a SEAB/PR e R$ 49.700,00 (quarenta e nove mil e

setecentos reais) custeados com recursos próprios do Município, a título de contrapartida

financeira. A contratação observa os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e

transparência, encontrando-se instruída com Estudo Técnico Preliminar, Documento de

Formalização de Demanda, justificativas de preço e parecer favorável da Secretaria

Municipal da Fazenda quanto à disponibilidade orçamentária e à compatibilidade com a

Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assim, nos termos da legislação vigente e em conformidade com a decisão técnica

proferida, ratifico a inexigibilidade da licitação e determino o prosseguimento das

providências necessárias à formalização contratual, de acordo com as condiçôes

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ne 003/2025 do Consórcio CIRAU.

Três Barras do Paraná,27 de agosto de2025.

GERSO NCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 96824-6761- CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/0001-68 - E.mail: licitacao@tresbarras.er.qov.br
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{É:F pce{eituca C)ilLunicipal de T.ús Battos do paconá

ESTADo Do PAFANÁ.1§-.,',-

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAçÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NS

t9/2O2s
pRocEsso ADMINISTRATIVO Ns 88/2025

O Município de Três Barras do Paraná, por meio do Prefeito Municipal, RATIFICA nos

termos do aÍtigo 74 da Lei Federal na 14.133 /2O21a inexigibilidade de licitação que tem
por objeto a aquisição de 01 (uma) pá carregadeira nova, zero horas, marca New Holland,

modelo W12D EVO, por adesão, na condição de órgão não participante ["carona"), à Ata
de Registro de Preços ne 0O3/2O25 do Consórcio CIRAU, originada do Prêgão Eletrônico
ne 004/2025.

Contratada: Shark Máquinas para Construção Ltda - 06.224.12'J, /0008-7 0

Valor Total: R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito mil reais), oriundos do Convênio
ne 376/2O25, firmado com a SEAB/PR.

Fundamentação Legal: Artigo 7 4 da Lei nq 14,13312021,.

Três Barras do Paraná,27 de agosto de2025.

Gusso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do paraná-pR
CNPJ: 78.121.936/0001{8 - E-mail licita rras.or.qov.br

Gerso
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS IX) PARÀNÁ
EXTRATO DO TERNTO DE RATIFICAÇÀO DÀ I\EXIGIBILIDADE

DE LTCITAÇÃO N' l912025

PROCESSO ADMINISTR-ATIVO N' 88/2025
O Município de Três Barras do Paraná, pnr meio do Prefeito
Municipal, RATIFICA nos termos do artigo 74 da Lei Fcderal
n" 14.133/2021 a incxigibilidade de licitação que tem por
objeto a aquisiçào de 0l (uma) pá carregadeira nova, zero
horas, marca New Holland, modelo Wl2D EVO, por adesào,

na condição de órgão não participante ("carona"), à Ata de
Registro de Preços n" 003/2O25 do Consórcio CIRAU.
originada do Pregão Eletrônico n" 004/2025.
Contrrtâda: Shark Máquinas para Construção Ltda -
06.224.t21/0008-70
Valor Total: RS 578.000.00 (quiúentos e setenta e oito mil
reais), oriundos do Convênio n" 376/2025, firmado com a

SEAB/PR.
Fundrmentrçâo Legâl: Artigo 74 da Lei n" 14.133/2021.
Três Barras do Paraná, 27 de agosto de 2025.

Gerso Francisco Gusso
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código IdentiÍicador:81 l4AF69
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Cabincte do Prefeito Municipal de TÍês Barras do Paraná, 27 de
agosto de 2025.

Publicado por:
Karine Fcmandâ Skorupa

C'ódigo ldêndlic.dor: EF066517

I\tUNICÍPTO DE TRÊ§ BARRAS DO PARÁNÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINlSTRÀTIvO N' 2I712025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" tt/2025
INEX|CTBTLTDADE DE LICTTAÇÃO N' r9/2025
Contr.lrtrte: Municipio de Tês Barrâs do Paraná. CNPJ n"
78-121.936/m0l-68. repres€ntâdo pelo Prefeito Municipal Sr. CeÍso
Francisco Gusso.
ColtÍ.trdr: Shark Máquinas pam Construçào Ltda., CNPJ n"
06.224.121/0008-70, reprcsenladâ po. Irâodro Rocha BÍkanitch.
Objeto: Aquisiçào. por adesão, na condição de órgão nào participante
( 'caÍona"), à Ata de Registro de Preços n' 003/2025 do Consórcio
CIRAU. originada do PÍegão Elelrôüico n" 004/2025, de 0l (uma) pá

carregadeira nova, zero horas, marca New Holland, modelo Wl2D
EvO. confoIme item 001 da ref€rida Ata, incluindo todas as

condições e garantias eslabelecidas no edital de odgem e na ARP,
.om recuÍsos oriundos do Convênio n'176/2025 finnado com a

\zseeslpn.
v.loÍ Totd: R$ 578.000.00 (quiíhenros e setenta e oito mil Íeais).
D.ts d. AssiÍ.turr: 27 de agosto de 2025.
vigêtrcir: 12 (doze) meses, contados da assinatuÍa.

Publicado por:
Ca os Sniezko

Código ldetrailic.doÍ:300F8398

MUNICiPIO DE TRÊS BARRÀS DO PARANÁ
EXTRATO DO TER}lO DE INEXIGIBILIDÀDI DE

LrcrTAÇÀo N. rr/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 87/2025

DE§CR|ÇÂO DO OBJETO
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA R.EALIZAR REVISÀO
DE 8OO HORAS DA ESCAVADETRÂ HIDRÁULICA JCB JS 2IO
NXT SERIE 3368289

FUNDÁMENTO LEGAL
ARTIGO 74. INCISO I. DA LEI N' 14I33/2I

CONTRATÀDA

\,,ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS
05 063 rí5 t0002- |4

LTI),\ CNPJ N

PREÇO
RS l r.745,00 (ONZE MIL SETECENTOS E QUARENTA E CrNCO
REAIS)

PRAZO DE VICÊNCIA
O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES

Publicrdo por:
Viviane Rodrigues

Código ldenaiíicrdor:8EDEIXDC

}TI]NICÍPIO DE TRÊS BÂRRÂS DO PARAi\.Á
EXTRÂTO DO TERMO DE INEXIGIBILiDADE DE

LtclTAÇÀo N. r912025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" t8/2025
O Municipio de Três Barras do Paraná toma público que. com
,úÍdarnento no anigo 7,1 da Lei Federal n" 14.1332021. declarâ a
incxigibilidâde de licitaçâo visando à aquisição. por adesào
("carona"), à Ata de Registro de Preços n' 003/2025 do Consorcio
CIRÂU. originada do Pregào Eletrônico n" 00-1/2025. de 0l (uma) pá
cânegadeirâ nova. zero horâs, maÍca New Holland. modelo Wl2D

Evo, corforme item 001 dâ rcferida ata. incluindo todâs as condições
e Bamntias previstas no edital de origem c na ARP-
Contrâtada: Shark Máquinâs para Construção Ltda.
CNPJ: 06.224. t2 | /000E-70
Vrlor Tot{l: RS 578.000.00 (quiúenlos e sctenta e oilo mil reais).
oriundos do Con!ênio n" 376,/2025 firmado com a SEÂB/PR.
vigênci{: I I (dozet ftcscs. conrâdos da assinatura.

Publicedo por:
Carlos Sniezko

Código Identifi câdor:AF97BCl8

]TtUNICiPIO DE TRTS BARRAS DO PARANÁ
E\TRATO DO TERlIO DE RATIFICAÇ;IO DA
Ir-EXtGtAtLtDADE DE LICITAÇÂO N' l912025

PR(TESSO ADMINISTRATTVO N' 882025
O Município de Três BarIas do Pamná. por meio do Prefeito
Municipal, RÂTIFICA nos rermos do anigo 7,1 da Lei Federal n'
14.133/2021 a inexigibilidade de licitaçâo que tem por objeto a
aquisição de 0l (umâ) pá carregadeira nova, zero horas, marca New
Hollând. modelo Wl2D EVO, por adesào, na condiçâo de órgão nào
paíicipante ('tarona"), à Ata de Registro de Preços n'003/2025 do
Consórcio CIRAU. o.iginada do Prcgào Eletrônico n" 004/2025.
Coítrat.da: Shar* Máquinas para ConstÍução Lrda -
0ó.224. t 2110008-70
Vrlor Totâl: R$ 578.000.00 (quinhentos e setenta e oito mil reâis).
oriundos do Convênio n'176/2025. firmado com a SEAB/PR.
Fundameotaçio Lêg.l: Anigo 74 da Lei n' 14.133i2021.

Três Barras do Pamná. 27 de agosto de 2025

. Publicado por:
Carlos Snielio

Código ldentificrdor:8 I l4ÂF69

MUNICiPIO DE TRÊS BARR{S DO PARANÁ
LEI N" 2940/2025

Dâ(â 26108/2025

Dispõe sobÍc dispéndios com o Pmgrâmâ Mais
Médrcos Para o BÍasil. e dá outrâs providencies.

A CÂMARA MLINICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PATANÁ.
ESTADO DC' PARANÁ APROVOU. E EU. GERSO FRANCISCO
CUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUTNTE LEI.
Art. t" Fica o chefe do P(üer Executiro Municipal autoÍizâdo a

efetuar dispéndios pecuniários com profissional que irá tràbâlhaÍ no
PÍogÍama Mais Médico para o Brâsil do Govemo Federal em nosso
Municipio-
Arl. 2'O saláío/rcmuneraçâo do médico destinado ao Municipio seÉ
pago pelo Govemo FederâI.
Art. 3" Cabe ao Municipio as despesas com aluguel residencial e

alimentaçào, a qual seú pago diretamente ao profissional, nào
podendo ultrapassar a RS 3.00O.0O (três mil Íeâis) mensal.
ParágraÍo único. O valor estipulado acima será reajustâdo
anualmente. sempÍe na mesma data da reposição salarial coocedida
aos servidoÍrs püblicos municiais. com base na variaçào do indice
Nacional de Preços âo Consumidor Amplo (lPCÂ) acumulado no
peíodo.
Art. 4' As despesas decoareÍtes desta Lei sêrão supoíadas com
dotaçõcs consignadas no orçamcnto vigente. sendo no exercício de
2025. nâs sêguintes:
07.01 10.301.00082.009.000 Manutenção dâs Arividades de Atençâo
Básica em Sâúde
1.390.4E Outms Auxilios Financeircs a Pessoas Fisicas.
PaÍÍgÍrÍo úDico. Fica igualmente autorizado a consignar nos
orçamentos dos próximos exercicios. dotaçôes orçamenlárias
suficientes pam a cobertura das despesas decorrentes dcsta lfi-
Art. 5" Estâ Lei en!-ará em vigor na datâ de suâ publicaçào, revogadas
as disposições em contúrio.

\rrÀ'§,-diariomuniciDal.com.br/amD 47lt

GERSO FRÁNCISCO GASSO
PÍefeito Municipal

GERSO FE4NCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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CoNTRATO ADMTNTSTRATM DE AQUISIÇÂO DE BENS N' 217l2O25

PROCESSO ADMINISTRATM N' 88/2025

INEXTGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 19 /2025
CONTRATO ÁDMINISTRATIVO PARA

AQUISIÇÂO DE BENS, QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNTCÍPIO DE TRÊS BARRÁ§ DO PÁRANÁ.

PR E A EMPRESA SHARK Ú(QUUVAS plnn

CONSTRUçÃO LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊs BARRAS Do PÂRÂNÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, Ne 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPf) sob on" 78.121.936/ OO01-68, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRÁNCISCO GUSSO,

inscrito no CPF sob n" X)O(.886.600-XX e portador da Carteira de Identidade n'XX.230.813-XX

SESP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUçÂO

LTDÂ, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rodovia RS-153, ne 391, Bairro Santa

Marta, Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

furídicas (CNPf) sob o n" O6.224.121/ 0008-70, neste ato representâda por seu administrador,

ao fim assinado, Sr. LEANDRO ROCHÁ BRKÂNITCH, portador do RG n" )O(62594)O( SESP/RS e,

inscrito no CPF n" XXX-892.280-)ü, residente e domiciliado da cidade de Passo Fundo, Estado do

Rio Grande do Sul, doravânte designada CONTRATADA.

Página I óê i2
Av. Brasil, 245 - FonelFa* (43\ 323ç1212 - CEP 85485-000 - Tês Baras do PaÍaná - PR

CNPJ 78.121.936/000í68 - Email: licitacao@líesbaras.oí.qov.bí

Estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal N' 14.133/21, AJUSTAM o present€ contrato

administrarivo paÍa "AQUtsçÃo, PoR ADESÃq, NA CONDTÇÃO DE ÓRcÃO NÀO pARTtCtpANTE

('cÃRoNA) À ArA DE REGIST'RO DE PREÇOS N' 003/2025 DO CONSÓRC\O C\RAU, OR\G\NADA DO

PREGÃO ELETRONICO N' OO4/2025, DE 1 (LIMil PÁ CARREGADEIRA NOVA" ZERO HORÂí, MARCA

NEW HOLLAND, MODELO W72D EVO, CONFORME ITEM OO1 DA REFERIDA ATA, INCLUINDO

TODAS AS CONDIÇõES E GARANTIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL DE ORIGEM E NA ARP, COM

RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO N9 376/2025 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ - SEAB-PR", em decorrência da Licitação

Modalidade Inexigibilidade de Licitação a" 19 /2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.
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CúUSULÂ PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos l, lL lll e lV da Lei N" 14.133/2021

PÁ.RlícRÂfo PRIMEIRo - o presente contrato tem como obieto a AQUISIÇÃO, PoR ADESÃ0, NA

CONDIÇÃO DE ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE (CARONA) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

OO3/2025 DO CONSÓRCIO CIRAU, ORIGINADA DO PREGÃO ELETRôNICO N9 OO4/2025, DE 1 (UMA)

PÁ CARREGADEIRA NOVA, ZERO HORAs. MARCA NEW HOLLAND, MODELO W72D EVO,

CONFORME ITEM OO1 DA REFER\DA ATA, INCLUINDO TODAS AS CONDIçÕES E GARANTIAS

ESTABELECIDAS NO EDITAL DE ORIGEM E NA ARP. COM RECURSOS ORIT]NDOS DO CONVÊNIO N9

376/2025 FIRMADO COM A SECRE'IARIA DE ESTADO DAAGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO

PARANÁ _ SEAB-PR.

PARAGRAFO SEGUNDO - o (s) bem (s) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes na Ata de Registro de Preços no OO3 /2025, do Edital PREGÂO ELETRÔNICO N'

004/2025, do Consórcio Público lntermunicipal da Região Do Alto Uruguai - CIRAU.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os bens deverão ser entregues em estrita obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital {le PREGÀO ELETRÔNICo N' 004/2025, promovido felo CIRAU

e seus anexos.

PARAGRÂFO QUARTO - O pagainento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CIIIUSUUI SEGUNDA - PR,EÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARríGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a exêcutar o obieto deste Contrato, pelo

valor total de R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito mi} reaisJ, daqui por diante denominado

como valor contratual, conforme tabela abaixo:

TAbEIA O1I PÁ CARREGÂDETRÂ

ITEM DEscRrçÃo MARCÂ/
MODELO QTDE UND

VALOR
UNIT.
íR$',|

VALOR
TOTAL

tR$ l

01

NEW
HOLLAND
MODELO

wl2D EVO

01 UND 578.000,00 578.000,00

.CÂRRECÂDEIRA NOVÂ. ZERO HORAS, ANO DE

SEGI]RAN IPÂDÂ COM IIOTOR Â DIESEL

FÁBRlcAçÂo/MoDELo 2ozs, NA coR
PREDOMINÁNTEMENTE ÂMARELA, MARCA NEW
HOLLAND, MODELO W12D EVO PESO OPERACIONAL:
I0.595 KG, CABINE FECTiADÂ CoM PRoTEÇÃo
ROPS/FOPS, ÂR-CONDtCTONADO (,UENTE E llRI0 DE
FÁBRtcÁ. AssENTo Do opERADoR ERcoNôMrco,
Álus-TÁvEL,coM Apolo pARÁ os t RÂços E ctNTo DE

Página 2 óe 12
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323t1212 - CEP 85485000 - Três Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@i.esbarras Dr.qov.br
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PARricRÁFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vÍrgula.

PAR/íGRÁFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normâs federais aplicáveis à espécie, devidamente

Página 3 de t2
Av. Brasil, 245 - FonelFax: \4513235-1212 - CEP 8548t000 - Três BarÍas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: [eit?çao@tresbarras.Dr-qov.br

MODELO NEF6 TIER 3 NEW HOLLÂND POWERED BY

FPT, DA MESMA MARCÂ DO FABRICÁNTE OU CRUPO

FÂBRICANTE DO EQUIPAMENTO, 06 CILINDROS,
ASPIRÁÇÀO: TURBO ALIMENTADO COM

INTERCOOLER, POTÊNCIA BRUTA I30 HP, POTÉNCIA
LÍQUIDÁ 127 Hp. TANeUE DE coMBUsrÍvEL coM
CAPÁCIDÂDE PARÁ 220 LITROS. EQUIPÁ}IENTO
ÂTENDE AS NORMÂS DE EMISSÀO DE POLUENTES
VICENTE - TIER lll. COMPRIMENTO TOTÂL: 7.086 MM.
LÁRCURA, MEDIDA EXTERNÂMENTE AO PNEU: 2.344
MM. ALTURA A1É O TOPO DÂ CÂBINE: 3.176 MM.
TRÁNSMIssÀo FULL POWEPSHIFT. CONTRAEIXOS DE

4 tQUÂTRo) vELocrDADEs À FRENTE E 3 trRÊs) À RÉ.

TOTALMENTE REVERSIVEIS, COMÂNDÁDOS
HIDRÁULICÂMENTE, DESENCATE ÂUTOMÁTICO DA

TRANSMISSÂ0 PoR MEIo Do PEDÂL DE FREIO,

ATIVÂDO POR INTERRUPTOR NO PÂINEL. CAÇÁMBA
COM DENTES CURVOS E CAPÂCIDADE DE I,9I M3.

PNEUS NOVOS 17,5 X 25 16 LONÁS, CONDIZENTES
COM AS DIMENSÔES DO EQUIPAMENTO E

EspEcrFrcÂÇÕES/ cATÁLoco Do MoDELo. ALÁRME
SONORO DE DESLOCÂMENTO A RE. EQUIPÁDA COM

TODOS OS ITENS DE SÉRIE, CONFORME CATÁLOGO
COMERCIAL DO PRODUTO E COM TODOS OS

EeulpÁMENTos oBRIcATóRtos ExlctDos pELo

CONTRAN. SISTEMA HIDfu(ULICO COM
RESERVATóRI0 pREssuRIZADo, coM BoRDÂs
ARREDONDÂDÁS, SOLDADO E QUIMICÁMENTE
TRÂTÁDO PARA TOTÁL PROTEçÂO. BOMBÂ DTIPLA DE

ENCRENÂCENS MONTADÂ EM TANDEM PÁRÁ
ÁLIMENTÂÇÃ0 Do SISTEMÂ PRINCIPÂL E DÁ
DIREÇÁO, COMÁNDO DE ELEVÁÇÀO E

BASCULAMENTo poR MEto DE ALAVÂNCA úNtcÀ
PARADÂ DE ELEVÂçÃO KICK.OUT E NIVELÁTIENTO
DA CAçAMBA AUToMÁTlcos, TtPo
ELETRoMÁGNÉnCo. FREros MULTIDIScoS EM
BANHo DE óLEo. DIREçÂo HtDRÁuLtcÀ oRBtrRoL.
CÂRGÂ DE TOMBÂMENTO (RETÀ): 8.857 KG, CÁRCÁ
DE TOMBAMENTO MIiXIMÂ FM ÁRTICULAÇÀO

[33,5'): 8.070 KG, CÂRGA DE OPERAçÃ0: 4.14{ Kc.
cARÁNTtÂ TorAL Do EQUIpÁMENTo pELo pERíoDo

DE 12 (DOZE) MESES SEM LIMITE DE HORAS, A
CoNTAR Do RECEBIMENTo DEFINITIvo DA MÁQUINA
pELo CoNTRÂTÂNTE. DURÂNTE o pERioDo DE
GARANT|Â DA MÁQUINA DE 12 OozE) MEsEs, sEM
LIMITE DE HORÁS A CONTÂR DO EFEIIVO
RECEBIMENT0 DA MÁQUINA PELo CoNTRÂTANTE, Â
CoNTRÂTADÂ sE RESP0NSABILIZÂú PELAS

MÂNUTENçÕES pERtóDlcÁs E coRRETrvAs Dos
EeutpÂMENTos RoDovlÁRlos QUE ÁpREsENTÁREM
DEFEIToS (REvIsÕEs, INsPEçÔEs E MANUTENçÔES
PREVENTIVAS, CORRETIVAS E PREDITIVAS DE
FÁ8RtcA), DEVENDo A MANUTENÇÀ0 sER
REALIZADA No rERRtróRIo Do CoNTRÂTANTE, EM
rocÂL tNDrcÂDo poR ESTE,ARCÂNDO COM AS PEçAS
DE REPosrçÃo NEcEssiRrAs, ALEM Do
DEsLocÂMENTo, MÃo DE oBRÁ, FtLTRos, óLEo Do
MoToR. ÓLEo HlDtu{uLrco E ouTRos (Df,scarzvo
coNFoRxE ARP . u)1/2(ns Do qnÀul

VALOR MIÚIMO DÁ LICITAçÁO RÍ 578.000,00
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comprovadas, de ocorrência de situação preüsta no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIII e lX da Leí N" 14.133/2021

PARríGRAFO PRIMEIRO - o pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentâção da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária, oriundas do Sistema de Financiamento de Ações

Municipais - SFM.

a) 05.01.?6.7 82.0006.1.001.000.4.4.90.52.00

PARríGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PAR(GRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a C0NTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quâisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados,

PARíGRAFO QUINTo - os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pâgâmento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadâs por parte da CONTRATADA.

PARÍGRA-FO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PAR/ÍGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSULA QUARTA - PRAzo DE ENTREGA E uGÊNCIA

Artigo 92, íncisos Vll, Xll, XIII da Lei N" 14.133/2021

PÁúGRAFO PRIMEIRo - o prazo de entregâ é de 90 (noventa) dias corridos, iniciando-se a

partir do recebimento da Ordem de Compras, emitida pelo Departamento de Compras da

Contratante.

PARIíGRAFO SEGUNDO - A úgência do presente contrato é de 365 [trezentos e sessenta e cinco)

dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.
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CUTUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 14.133/2021

PARI{GRAFo PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de Inexigibilidade N' 19/20 25, os encargos a seguir:

a) Promover, através ,le seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitaüvos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecirnento, mediante apresentaÇâo de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como seram mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

' d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CúUSULA sExTA. oBRIGAÇÔES DA C0NTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII do Lei N" 14.133/2021

PARríGRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de Inexigibilidade N" 19 /2025, os encargos a seguir:

a) Executár e cumprir fielrnente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao processo de Inexigibilidade n.

t9 /2025;

b) Possuir quantitativos suÍicientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da Iegislação ügente com referência a execução do'obieto;
Página 5 de 12
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PÁRríGRÁFO TERCEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

deüdamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

PARríGRÂFO QUARTO - O presente contrato está ünculado ao Pregão Eletrônico N" 004/20?,5,

Ata de Registro de Preços Ne 003/2025, realizado pelo Consorcio CIRAU, como órgão gerenciâdor.
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c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

0 Enüar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRÁTANTE convocar;

i) A CONTRÂTADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza para o

- fornecimentocontratado.

D Garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de

12 (doze) meses e, oferecer treinamento para operação do bem, se necessário;

k) Durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, câso não seja possível a solução do

problema no próprio Iocal onde se encontre o equipamento e, havendo necessidade de

transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratáda

todo ônus com transporte,locomoçáo, alimentação, hospedagem e outros que porventura

se Íizerem necessários a perfeita solução do problema;

l) Âpós o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do

Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessental meses, disponibilizar Oficina de

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a

disponibilização de peças;

m) Entregar os equipamentos com a logo do programa a ser disponibilizado para a

Contratada.

- 
cLAÚsuLÂ sÉTrMA - DA FRÂUDE E DA coRRUpçÂo

1APíTULO -B da Lei N" 14.133/2021

PARríGRAFO PRIi{EIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mâis alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

PÁRÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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CLÁTISULA oITAvA - PENALTDADES

Artigo 92, Xll' da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRÁrO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) AdveÉência, quando o contratádo der causa à inexecução parcial Co contrato,

sempre que não se iustificâr a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § Z" daLeiN" 14.733/2021.

b) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsâvel pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 14.L33/?OZL, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de liciter ou contratar no âmbito

Av. Brasit, 245 - Fone/Fax (45) 323s1212 - cEp 8s48s-ooo - Três Banas do paran ' - 
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

-b) "prátÍca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquernatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva"; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetâr a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obleüvo de impedir materialmenle a apuração de alegaçôes de práüca prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilâteral promover inspeçâo.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos Íinanciados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.
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da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infiações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133/2027, bem como pelas infraçôes

administrativâs preüstas nos incisos ll, lll, ry, V, VI e VII do caput do referido

artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4'deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no.âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

- mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise lurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória tle 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item "23.1." do Edital no

percentual de 0,5 96 a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.

PÂRi(GRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 74.133 /2021.
PARÁGRÂFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supÊriores ao

valor de pagamento eventualmente deüdo pela Administração à contratada, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

PARIíGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Editâl não exclui, em hÍpótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9" da Lei N" 14.333/2027.

PARr(GRÂFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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peru(CnefO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será fâcultâda a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de sua intimação.

PARíGRÁFO SÉTtMo - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimeção, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

74.133 /ZDZ|.

PÁR/íGRAro ofTAvo - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntãda de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitânte ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ diâs úteis, contâdo da data da intimação.

PA&(GRÂFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CúUSULA NoNA - ExTINçÃo

4rL 92, XIX do Lei 14.133/21

PARr(GRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação ludicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decreteção de falência ou de insolvência ciüI, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso foúuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

'contrato;

0 Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteproieto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

g) Atraso na liberação das áreas suieitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
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h) Razões de interesse público, iustificadas pela autoridade mádma do órgão ou da entidade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência

Social ou para aprendiz.

PARI{GRÁFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via fudicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 100/o (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes Íixados em 2096 (ünte por cento) do valor do contrato.

CúUSULA DÉCIMA . DISPoSIÇÕEs GERAIS

PARrícRAFo ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam âs seguintes disposiçôes gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a préüa e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CoNTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades preüstas na Lei 74,L33/2027.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, seiam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

- relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adürem de preiuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRÁTADA não poderá durante a ügência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso )OO(lll do artrgo 7e da Constituição Federal.

cúusulA DÉctMA pRürlEtRÂ - DA GERENCTA E FrscÂLtzAçÃo

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARríGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos que determinará o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

PÂRÁGRÂFO SEGUNDO - Fica de ignado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCA'I"TO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF Ne X)O(.363.509-XX.
Página í0 de í2
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pepíCnefO .I'tnCElRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Diüsão de Controle de Frotas, CPF N' XXX.712.459-XX,

fiscaltitular.

b) cELSO BAMPI, Motorista, CPF N' XXX.055.829-XX, Íiscal suplente da secretaria Municipal

de Administração e Planejamento.

PARríGRAFo QUARTo - o fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o Íiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR/íGRÂFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificaçôes do edital.

PARíGRÂFo sExTo - Fica reservado à Íiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitâdo, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARTiGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARíGRÂFO oITÂvO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Íiscaiização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explic,rções, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

PARríGRÂFO NONO - A existência e a atuação da fiscalizaçâo em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução tontratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornàcedor, sem preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTINDA . DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, incíso I da Lei 14.133/2021
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PARíGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Edital de Inexigibilidade N" 79 /2025 e

na propostâ apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PAR,IíGR.AFO SEGUNDO - Incorporados â este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua ügência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços

CúUSULA DÉCIMA TERCETRÂ. SUCESSÃO E FORO

PARÁGRÁFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao

fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paranâ,z7 de agosto de 2025.

^.túó.Ú:*Éee9rylsGERSO FRANCISCOffifffi,* -*,,.*,.GUSSo: ffi.
-40988660059 #drffiff**

MUNICÍPIO DE TRÊS BARR.AS DU PARÁNÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Testemunhas:

SHARK MÁQUTNAS PARA CONSTRUçÃO rTDA
LEANDRO ROCHA BRKANITCH
Representante Legal
CONTRATADA

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Página 12 de 12
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323t1:112 - CEP 85485{00 - TÍês BaíÍas do Paraná - PR

CNPJ 78.1 21 .93ti/0001{8 - E-mail: licitacao@t.esba.ras.or.oov.bÍ

160 



{+rY_"d\rcr pre{eitura Cllunkipal de Tús Bauos do porcná
EST,AOO OO PARANÁ

!i.§.-.-,

EXTRÂTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NS 2I7 /2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 88/202 5

INEXIGIBITIDADE DE TICITAÇ ÃO N9 19I2O2S

Contratante: Município de Três Barras do Paraná, CNPf ne 78.127.936/0O0f-68,
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Gerso Francisco Gusso.

Contratada: Shark Máquinas para Construção Ltda., CNPJ no 06.224.121/0008-70,
representada por Leandro Rocha Brkanitch.

Obieto: Aquisição, por adesão, na condição de órgão não participante ["carona"), à Ata de
Registro de Preços ne 003/2025 do Consórcio CIRAU, originada do Pregão Eletrônico nq
OO4/2025, de 01 [uma) pá carregadeira nova, zero horas, marca New Holland, modelo
W12D EVO, conforme item 001 da referida Ata, incluindo todas as condições e garantias
estabelecidas no edital de origem e na ARP, com recursos oriundos do Convênio nq
376/2025 firmado com a SEAB/PR.

Valor Total: R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta e oito mil reais].

Data da Assinairai 27 de agosto de 2025

Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/000'l -68 - E-mail: licitacao@t resbarras.or,oov.br

161 



Parâná , 28 de Agosto de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do PaÍaná . ANO XIV I N" 3351

Cabincae do Prcfcito Municipal dc Tés Barras do Paraná, 27 dc
agoslo de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Prefciro \{unicipal

Publicrdo por:
Karine Fcmanda Skorupa

Código ldentifi cedor: EF06ó517

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' tt/2025
tNEX|GIBIL|DADE DE LICITAÇÃO N' re/202s
Coot.rtlote: Municipio de Três Barras do Paraná, CNPJ n'
78.121.916/0001-68, rep.esentado pelo Prefeito Municipal SÍ. Cerso
Francisco Cusso.
Coitrrtrda: Shark Máquinas para Construção Ltda-, CNPJ n"
06.224. 12 1/0008-70, representadâ poÍ kandro Rocba BÍkanitcb.
Objetol Âquisição. por adesão. na condiçào de órgâo nào participante
("caÍona"), à Ata de Regislro de Preços n' 001/2025 do Conúrcio
CIRAU, oíginada do Pregão Eletónico no 0O4/2025, de 0l (uma) pá
carregadeim nova, zero hoÍas. marca New Hollan4 modelo Wl?D
EvO. conforme itcm 001 da referida Ata incluindo todas as

condiçôes e galatrlias eslabelecidas no edital de origem e na ARP.
com recuÍv)s oriundos do Convênio n'176/2025 firÍnâdo com a

\-/SEAB/PR.
v.lor Totr} R$ 57E.000,00 (quiúentos e sercnta e oito mil reais).
D.t d. Arsilrtur.: 27 de agosto de 2025.
vigê[cir: l2 (doze) meses. contados da assinatura.

Publicado por:
Carlcs Sniezko

Códigolde ific.do.:'i00FB398

MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂN,(
EXTRÂTO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

Lrcrr^ÇÀo No r8/2025

PROCESSO ADMINISTRA'TI!'O N' E7i2O25

DESCRTÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÂO DE EMPRESÂ PARA REALIZAR REVISÂO
DE 8OO HORAS DA ESCÂVADEIRÁ HIDRÁULICA JCB JS 2IO
NXT SERIE 1368289

FUNDAMENTO LEGAL
ÂRTIGO 74. INCISO I. DA LEI N" I4I]3/21

. CONTRÂTADA

\,,ENGEPEÇÀS EQUIPÂMENTOS
05.061.ó53/0002-14

LTDA CIJPJ N

PREçO
R§ | 1.745,00 (ONZE MtL SETTCENTOS E QUARENTA E CrNCO
REAIS)

PRAZO DE VIGÊNCIA
O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE I2 (DOZE) MESES

Publicado por:
Viviâne Rodrigues

Código Identifi crdor:8EDED4DC

I\tUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÀNÁ
EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADI Df

LTCITAÇÃO N" l912025

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' tA2O25
O Município de Três BaÍrÀs do Pamná toma público que, com
tundamenlo no anigo 74 da Lêi Federal n" 14-133/2021, declara a
inexigibilidade de licitaçào visaÍdo à aquisição, por adcsão
("carona"), à Ata de RegistÍo de Preços n" 003/2025 do Conúrcio
CIRAU. originada do Pregão Eletrônico n'004/2025. de 0l (umÂ) pá
cârÍegâdeira nova, zero homs. marca New Hollard, modelo Wl2D

EVO, conforme item 0Ol da referida ata, incluindo lodas as condiçilcs
e gúântiâs prcvistas no edital de oígem e na ÂRP.
Cortr'.t.dr: Shark Máquinas pam Construção Ltdâ.
CNPJ: 06.224. l2l /0008-70
v.lor Tot.l: R$ 57t.00o,0o (quiíheítos e setenta e oito mil Íeais),
oriundos do Convênio n" 37612025 fÍmado com a SEAB/PR.
Vigência: l2 (doze) Íneses. contados da assinarum-

Public.do por:
Carlos Sniezko

Código ldentifi crdor:AF97BC38

ML-,J*ICiPIO DE TRÊS BARR,{S DO PARÁNÁ
EXTR lTO DO TERNTO DE RATIFICAÇÃO DA
INEXIGIAILIDADE DI LICITAÇÀO N' I9/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 882025
O Municipio de TÍês Barras do Paraná, por rneio do Prefeilo
Municipal. RATIFICA nos lermos do artigo 7,1 da Lei Federal n"
l.l.l33/202t a inexigibilidade de licitação que tem por objelo a

âquisrçào de 0l (ur,la) pá carregadeiÍa nova. zero hoftsr marca New
Ilolland, Ínodelo wl2D EvO, por adesâo, na condição de órgâo não
panicipante ('tarona"), à Ata de Registro de Preços n'003/2025 do
ConsóÍcio CIRÂU. originâdâ do Pregão Eletónico n" 004/2025.
Corarrtrd.: Shark Máquinas para Consúuçào Ltda -
0ó.124. | 2 t/m08-70
I'dor Tot.l: R$ 578.000.00 (quinhentos e setentâ e oito mil reais).
oriundos do Convênio n" 376/2A5. firmúo com a SEAB/PR.
Fúnd.metrhçio lêgrl: Anigo 74 da Lei n" 14.l13/2021.

Três Bârras do Pamná. 27 de ago$o de 2025

GERSO F&4\'C$CO GUSSO
Prcltito Municipal

Pubtlc.do por:
Ciúlos Sniczko

Código ldentilicador:8 I l4AF69

MUNICíPIO DE TRÊS BÀRRAS DO PARANÁ
LEI N'29.Í02025

Data 26/0tti 2025

Dispõe sob.e disÉndios com o Programa Mais
Medicos Para o BrÀsil. e diá ourras providências.

A CÂMARA MUNICTPAL DE TRÊs BARI.ÂS Do PARANÁ.
ESTADO Tx) PARANÁ APROVOU. E EU. GERSO FRANCISCO
CUSSO. PREFEITO MTJNICIPAL. SANCIONO A SEGUINTE LEI,
Aí. l' Fica o chefe do Poder Execudvo Municipal autorizado a
efetuaÍ disÉndios pecuniários com pmfissio[al que iÉ lrabalhaÍ no
Programa Mais Médico parâ o Brasil do Govemo Fedeial em nosso
Municipio.
Aí. 2" O saliário/remuneràção do médico destinado ao Municipio sêú
paSo pelo Covemo Federal.
Aí. 3" Cabe ào Municipio as despesâs com aluguel residencial e

âlimentação. a qual será pago diretammte ao paofissional, nào
podendo uhrapassar a RS 3.000,00 (tÍês mil reais) mensal.
PrrlgraÍo único. O valor estipulado acima seril reajustado
anualmente, sempre nâ mesma data da reposiçào salarial concedida
aos servidcÍcs püblicos munrciais. com base na variação do indice
Nâcional de Preços ao Conslrmidor Amplo (IPCA) acumulâdo no
periodo.
Aí. 4' As despesas decorrentes desta têi seÍào suponadâs com
dotações consignadas no orç:rmento vigentc. sendo no cxeacicio de
2025, nas seguintes:
07.01 10.30 | .00082.009.000 Manurenção das -Alividadcs de Àrençào
Básica em Sâúde.
3.390.48 Ouros Auxílios Finânceiros a Pessoas Fisicas-
Psrágrafo único. Fica igualmente autorizado a consigÍaÍ nos
orçânrcnlos dos próxiÍlos exercicios. dolações orçâmentârias
striicicnlcs para a cobcnura dÂs desÍ,esas decoÍenrcs desta [ai.
Ári. 5" Esla l.ci entÍÀrá em tigor na datâ de sua publicaçào, revogâdas
ís drsBrsições cm crrnlrário.

{7ti

MUNÍCíPIO DE TRÊ§ BARRAS DO PARANÁ
EXTRÀTO DO CONTRÁTO ADMINISTRÂTIVO N" 2I712025

llryu-diangllu!]]llDêfser.r.u€llp
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